
PROTOCOLO

28089/2019

DISPENSA DE LICITAÇÃO
61/2019

Objeto: Dispensa de licitação com
propósito de contratar empresa-
SENAl - a fim de realizar cursos de

aprendizagem básica e técnica para
os munícipes de Fazenda Rio
Grande, conforme a Secretaria
Municipal do Trabalho, Empregoj e
Renda.



ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Capa do Processo

Filtros aplicados ao relatório

Período de abertura: Mês: 9; Ano: 2019

Número do processo: 28089/2019

Número do processo: 0028089/2019

Protocolado em: 25/07/2019 09:12 Procedência: Interna

Número único: 184.38S.YQ2-68

Prioridade: Normal

Súmula: Inexigibilidade de Licitação - Cursos Senai

Requerente:

Endereço:

Complemento:

Município:

E-mail:

15160 - IRANI APARECIDA DOS SANTOS

Rua SEM DENOMINAÇÃO N" O - CEP: 83820-000

Fazenda Rio Grande - PR

CPF do requerente: 603.389.469-34

Telefone:

Bairro: SEM DENOMINAÇÃO

Beneficiário:

DOCUMENTOS DO PROCESSO

Código Descrição

1 Ofício

2 CÓPIA DOCUMENTO

3 CÓPIA DOCUMENTO
4 CÓPIA DOCUMENTO
5 CÓPIA DOCUMENTO

6 CÓPIA DOCUMENTO

7 CÓPIA DOCUMENTO

8 CÓPIA DOCUMENTO
9 CÓPIA DOCUMENTO
10 CÓPIA DOCUMENTO
11 CÓPIA DOCUMENTO

12 CÓPIA DOCUMENTO

13 CÓPIA DOCUMENTO

CPF do beneficiário:

Número

Sistema: Protocolo Fly / Usuário: tvoltes / Capa do Processo



y, PoSF5"y o » PE

^ FAZENDA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE
TRABALHO. EMPREGO E RENDA

Ofício n° 75/2019

Fazenda Rio Grande, 24 de julho de 2019.

Assunto: Inexigibilidade de Licitação cursos SENAI/PR

A Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Renda solicita abertura de

processo de Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, inciso XIII da Lei n°

8.666/93, para a contratação de empresa para realização de serviços de

capacitação para a educação profissional, denominada SERVIÇO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI, CNPJ/MF sob o n° 03.776.284/0001-09.

perfazendo o montante estimado de R$ 86.320,00 (oitenta e seis mil trezentos e

vinte reais).

1. JUSTIFICATIVA:

Justifica-se tal procedimento considerando a natureza do órgão a ser

contratado que é o SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -

SENAI, que apoia 28 áreas industriais por meio da formação de recursos humanos e

da prestação de serviços como assistência ao setor produtivo, serviços de

laboratório, pesquisa aplicada e informação tecnológica. Devido a flexibilidade de

sua estrutura, o SENAI é o maior complexo de educação profissional da América

Latina.

2. OBJETO:

Contratação tem por objeto a realização de cursos de aprendizagem básica e

técnica, tais como; qualificação em mecânico de motocicletas; aperfeiçoamento em

corte e costura industrial; aperfeiçoamento de pães de massa doce; e

aperfeiçoamento em elaboração de massas e doces finos.

3. DURAÇÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ter vigência de, no mínimo, 06 (seis) meses a contar da

data de sua assinatura.

Av. das Araucárias, n® 142, 1® andar, sala 7 - Eucaliptos - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-007
Fone: (41) 3627-0629 / e-mail: secrtrabalho@fa2endariogrande,pr.gov.br
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4. DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do contrato ficará a cargo dos servidores: Dulclleia Carlos de

Almeida, matrícula 356.648 e Pedro Vicente Jomeke, matricula 355.874.

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Para suporte da despesa desta aquisição, solicitamos indicação orçamentária

para a Secretaria Municipal de Administração.

Contando com a indispensável atenção, aproveitamos para renovar nosso

protesto de distinta consideração.

Atenciosamente,

Iram Aparecida aos Santos
Secretária Municipal de Trabalho, Emprego e Renda

Decreto n° 4.384/2017

limo. Sr.

Claudemir José de Andrade

Secretário Municipal de Administração

Av. das Araucárias, n" 142, 1® andar, sala 7 - Eucaliptos - Fazenda Rio Grande/RR - CEP 83820-007
Fone: (41) 3627-0629 / e-mail: secrtrabaiho@fazendariogrande.pr.gov,br
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ANEXO I

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO PARA A

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

ITEM CURSO
CARGA

HORÁRIA
VAGAS INVESTIMENTO

,01
QUALIFICAÇÃO EM MECÂNICO DE
MOTOCICLETAS

160h 32 R$ 40.640,00

02
APERFEIÇOAMENTO EM CORTE E
COSTURA INDUSTRIAL

BOh 32 R$ 15.200,00

03
APERFEIÇOAMENTO EM PÃES DE
MASSA DOCE

20h 96 R$ 15.240,00

04
APERFEIÇOAMENTO DE MASSAS E
DOCES FINOS

120h 16 R$ 15.240,00

TOTAL 380h 176 R$ 88.320,00

Atenciosamente,

Hraní ADatecida dos SantosApa
Secretária Municipal de Trabalho, Emprego e Renda

Decreto n® 4.384/2017 ^ m -j

YY\c}Ji ■ y'

limo. Sr.

Glaudemir José de Andrade

Secretário Municipal de Administração

(V-Rí\

Av. das Araucárias, n® 142, 1° andar, sala 7 - Eucaliptos - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-007
Fone: (41) 3627-0629 / e-mall: secrtrabaIho@fazendarlogrande.pr.gov.br
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TERMO DE REFERENCIA

COMPLEMENTAR

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE

CAPACITAÇÃO PARA A EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

Fazenda Rio Grande, 24 de julho de 2019.
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1 OBJETO ml

1.1. Contratação tem por objeto a realização de cursos de aprendizagem básica e
técnica, tais como: qualificação em mecânico de motocicletas: aperfeiçoamento

em corte e costura industrial; aperfeiçoamento em pães de massa doce; e

aperfeiçoamento em elaboração de massas e doces finos.

2 ESPÈCIFICAÇOES :  , .vrfSíi a

2.1. As especificações do objeto estão estabelecidas abaixo:

ITEM CURSO
CARGA

HORÁRIA
VAGAS

01 QUALIFICAÇÃO EM MECÂNICO DE MOTOCICLETAS 160h 32

02
APERFEIÇOAMENTO EM CORTE E COSTURA
INDUSTRIAL

BOh 32

03 APERFEIÇOAMENTO EM PÃES DE MASSA DOCE 20h 96

04 APERFEIÇOAMENTO DE MASSAS E DOCES FINOS 120h 16

TOTAL 380h 176

3. JUSTIFICATIVA Wai-

3.1. Justifica-se tal procedimento considerando a natureza do órgão a ser contratado

que é o SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI, que

apoia 28 áreas industriais por meio da formação de recursos humanos e da prestação
de serviços como assistência ao setor produtivo, serviços de laboratório, pesquisa
aplicada e informação tecnológica. Devido a flexibilidade de sua estrutura, o SENAI é o

maior complexo de educação profissional da América Latina.

4. CONSIDERAÇÕES: ANALISE SETORIAL E OCUPACIONAL DA ECONOMIA

4.1. Nos últimos anos Fazenda Rio Grande vem apresentando índices de crescimento

no ramo industriai devido as instalações de novas indústrias. Com a possibilidade da

ampliação do setor industrial Fazenda Rio Grande vêm se mobilizando e se preparando
para que possam ser preenchidas o maior número de vagas pelos moradores da região
fazendo com que assim, estes não precisem se deslocar a cidade capital a procura de
trabalho. Isto não só traz um considerável crescimento econômico como também uma

melhor qualidade de vida já que não precisariam se deslocar, muitas das vezes por até
2 horas, para chegar ao trabalho.

Av, das Araucárias, n° 142, 1° andar, sala 7 - Eucaliptos - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-007
Fone: (41) 3627-0629 / e-mail: secrtrabalho@fazendariogrande.pr.gov.br
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5.1. Perfil do Público Desempregado: de acordo com o banco de dados dos SINE
FAZENDA RIO GRANDE destaca-se que o maior número atualmente de pessoas

desempregadas está entre a faixa etária dos 18 a 30 anos, escolaridade: ensino médio
completo sendo estas cerca de 4.000 pessoas; na faixa etária dos 31 a 45 anos -
escolaridade: ensino fundamental incompleto há aproximadamente 2500 pessoas

desempregadas.

5.2. Histórico e as tendências de Abertura e de fechamento de postos de trabalho

nos setores produtivos: entre os desempregados atuais o SINE Fazenda Rio Grande
destacou que cerca de 300 desempregados têm apontado como pretensão ou
necessidade de qualificação na área do comércio; 5.887 desempregados têm apontado

como pretensão ou necessidade de qualificação na área Industrial e 155
desempregados têm apontado como pretensão ou necessidade de qualificação na área

residencial. Considerando as instalações de novas indústrias na Região e o

crescimento imobiliário, a qualificação tem se demostrado um meio à inserção e
manutenção do trabalhador ao mercado de trabalho.

&

6.1. As matrículas deverão ser efetuadas até 4 dias antes do início dos cursos e as

vagas poderão ser substituídas em até 3 dias após o início dos cursos.

6.2. Os cursos deverão iniciar após a emissão do empenho, e as datas para aplicação

das aulas serão definidas entre as partes.

CURSO
CARGA

HORÁRIA
DIAS

LETIVOS
PERIODICIDADE TURNO

QUALIFICAÇÃO EM MECÂNICO DE
MOTOCICLETAS

160h 40 SEMANAL NOITE

APERFEIÇOAMENTO EM CORTE E
COSTURA INDUSTRIAL

BOh 20 SEMANAL
TARDE/

NOITE

APERFEIÇOAMENTO EM PÃES DE
MASSA DOCE

20h 5 SEMANAL TARDE

APERFEIÇOAMENTO DE MASSAS E
DOCES FINOS

120h 30 SEMANAL NOITE

TOTAL 380h 95

6.3. Deverá ser fornecido para cada participante, o certificado de conclusão do curso,
para o aluno que atingir 75% de presença e, no mínimo 6,0 de nota final - exceto curso
técnico.

6.4. Local de Aplicação dos Cursos: Rua Jacarandá, 300, Eucaliptos, Fazenda Rio

Grande/Pr.

Av. das Araucárias, n° 142, 1® andar, sala 7 - Eucaliptos - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-007
Fone: (41) 3627-0629 / e-mail: secrtrabaiho@fazendariogrande.pr.gov.br
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7.1. Caberá à prestadora de serviços - CONTRATADA o fornecimento do material

didático necessário à compreensão e aprendizagem dos conteúdos visando á plena

participação dos trabalhadores nos cursos contratados.

8. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

8.1. Será de responsabilidade da CONTRATANTE, monitorar e avaliar
permanentemente as ações de capacitação para a educação profissional, de modo
assegurar, além da lisura e transparência na aplicação dos recursos, a eficiência,

eficácia e efetividade em sua execução.

8.2 A CONTRATADA deverá disponibilizar, através de relatório as ações, os cursos e o

desempenho dos alunos de forma individualizada.

9. ESTRATÉGIAS DE ENCAMINHAMENTO AO MERCADO DE TRABALHO

9.1. Os agentes responsáveis pela captação de vagas serão os responsáveis pela

abertura das vagas junto as empresas, enquanto que, os atendentes IMO realizarão os

encaminhamentos. Os profissionais que quiserem iniciar um novo negócio serão

encaminhados a sala do empreendedor individual para sua formalização.

-iO. ACOMPANHAMENTOE FISCALIZAÇÃO

10.1. A fiscalização das condições bem como a verificação de suas especificações

que estejam de acordo com o descrito no presente Termo e no contrato ficarão a

cargo dos servidores: Dulcileia Carlos de Almeida, matrícula 356.648 e Pedro Vicente

Jomeke, matrícula 355.791, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no

curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da prestadora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, não implicando

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário

Av. das Araucárias, n° 142, andar, sala 7 - Eucaliptos - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-007
Fone: (41) 3627-0629 / e-mail: secrtrabalho@fazendariogrande.pr.gov.br
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à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos

à autoridade competente para as providências cabíveis.

11, OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA r

11.1. A Contratada obrigar-se-á;

11.1.1. Realizar os serviços nas condições e no prazo indicado pela Secretaria de
Trabalho, Emprego e Renda, com estrita observância das especificações
do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal eletrônica
constando detalhadamente o preço, o curso relacionado e prazo de
realização;

11.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes
ao objeto do presente Termo de Referência;

11.1.3. Comunicar à Secretaria de Trabalho, Emprego e Renda, com antecedência
mínima de 48 (quarenta e oito) horas, quando, por motivo de força maior,
tornar-se impossível o fornecimento dos serviços deste Termo,
apresentando ainda justificativa;

11.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

11.1.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que
está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência,
Edital ou na minuta de contrato;

11.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham
a incidir na execução do contrato.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE -

12.1. A Contratante obrigar-se-á:

12.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,
através de servidor especialmente designado;

12.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

Av. das Araucárias. n° 142, 1° andar, sala 7 - Eucaliptos - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-007
Fone: (41) 3627-0629 / e-mail: secrtrabalho@fazendarlogrande.pr.gov br
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13. INFRAÇÕES E SANSOES ADMINISTRATIVAS

13.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da

licitação e da contratação é aquela prevista no Edital.

Elaborado em 24 de julho de 2019.

' p^yy
Iraní Aparecida dfos Santos

Secretária Municipal de Trabalho. Emprego e Renda
Decreto n° 4.384/2017 VJ

,sart<s.

De acordo.

Considerando os termos do Art. 7°, § 2°, Inciso I, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de

1993, APROVO o presente Termo de Referência e ratifico a veracidade de todas as

informações exaradas, assim como afirmo a ausência de direcionamento de marca

e/ou modelo do objeto em tela.

Irani Aparecida dos Santos
Secretária Municipal de Trabalho, Emprego e Renda

Decreto n° 4.384/2017

Av. das Araucárias, n° 142, 1° andar, saía 7 - Eucaliptos - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-007
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FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO PARANÁ

ESTATUTO SOCIAL

Capítulo I
Da Sede, foro, base territorial, constituição, objetivos e prerro9ativas
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Art. 1** - A Federação das Indústrias do Estado do Paraná, associação sindical de
segurxlo grau, reconhecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, nos termos
da carta sindical datada de 18.08.1944, com duração por prazo indeterminado, sede e
foro na cidade de Curitiba, Paraná, na Avenida Cândido de Abreu, n** 200, T* andar, e
base territorial em todo o Estado, é constituída para fins de coordenação, proteção e
representação legal das categorias econômicas da indústria, com o objetivo prioritário
de promover a defesa dos seus legítimos interesses e o seu desenvolvimento
sustentável.

Art. T*.' A Federação das Indústrias do Estado do Paraná é formada:

a) pelos sindicatos representativos das categorias econômicas da indústria que lhe
são filiados;
b) pelas indústrias, na qualidade de associadas, que não tenham representação
sirKtical no Estado do Paraná;
c) por associações setoriais das categorias econômicas da indústria, na qualidade de
associadas.

Art. 3° • São objetivos da Federação:

a) promover e estimular o desenvolvimento sustentável da indústria paranaense;
b) representar, amparar, defender e coordenar os interesses da indústria paranaense
na esfera judicial e extrajudicial;
c) promover e estimular o desenvolvimento sustentável e o fortalecimento dos
sindicatos filiados;
d) promover a defesa da livre iniciativa, da livre concorrência, da propriedade privada,
do estado democrático de direito, da segurança jurídica, da justiça social e do meio
ambiente;
e) estimular e apoiar as soluções extrajudiciais dos conflitos individuais e coletivos,
fomentando a auto composição, por meio da conciliação, mediação e arbitragem;
f) zelar, em seu âmbito de competência, pela legitimidade, representatividade e
associativismo do Sistema Confederativo de Representação Sindical da Indústria;
g) organizar e manter serviços que possam ser úteis aos sindicatos filiados e às
indústrias, priorizando aquelas associadas ao sistema sindical, buscando a
sustentabilidade econômica da Federação.
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Art. 4** - São prerrogativas da Federação:

a) defender, proteger e representar os direitos e interesses diretos e indiretos da
indústria, perante as autoridades administrativas e judiciárias, em qualquer instância,
no âmbito público e prívado;

b) atuar na administração da arbitragem, mediação e outros meios pacíficos de
solução de controvérsias ou conflitos de interesses, alternativos ao Poder Judiciário,
através da instituição ou patrocínio de Câmara de Mediação e Arbitragem;
c) dirimir, sempre que possível, os litígios entre os sindicatos filiados;
d) dirimir, quando solicitado, os conflitos Internos dos sindicatos filiados;
e) organizar, quando cabível, junta governativa, dissolução, incorporação e eleições
sindicais;

f) eleger ou designar pessoas para cargos de representação nos diversos órgãos em
que participa, sejam eles públicos ou privados;
g) dialogar com o Estado e a sociedade acerca dos problemas relacionados às
categorias econômicas sob sua égide de representação, apresentando propostas e
eventuais soluções;

h) firmar convenções coletivas de trabalho na representação das categorias
Inorganizadas em Sindicato;

i) impor contribuições aos Sindicatos, às indústrias inorganizadas e às associações
setoriais filiadas nas hipóteses autorizadas neste Estatuto;
j) organizar, dirigir e fiscalizar as entidades das quais a Federação participa, na
qualidade de sócia, associada ou mantenedora;
k) receber os recursos do SESI e do SENAI que lhe são direcionados nos termos dos
seus respectivos Regulamento e Regimento.
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Art. 5^ • A Federação mantém, na sede, o registro de sindicatos filiados, por ordem
cronológica de ingresso, no qual deverão constar todos os dados necessários à sua
identificação.

Ari. 6** - São deveres da Federação das Indústrias do Estado do Paraná:

a) pautar-se pelos princípios da ética e da transparência;
b) buscar, de forma permanente, a qualidade e a melhoria dos serviços das entidades
integrantes do Sistema FIEP;
c) assegurar a gratuidade do exercício de cargos eletivos, na forma definida no
presente Estatuto;
d) proibir o trabalho remunerado com vínculo celetista no Sistema FIEP cumulado com
o exercício de cargos eletivos nas entidades que o compõem;

e) vedar a cessão, gratuita ou remunerada, de quaisquer de suas sedes para
realização de eventos ou encontros de índole político-partidárías;
f) manter serviços de assistência e consultoria aos Sindicatos filiados, atuando como
órgão técnico e consultivo, no estudo e solução de problemas que se relacionem com
as categorias econômicas da indústria;
g) fortalecer e valorizar os Sindicatos que lhe são filiados.
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Capítulo n
Do Sistema REP

Art 7**' O Sistema Federação das Indústrias do Estado do Paraná - Sistema FiEP - é

integrado:

a) pela Federação das Indústrias do Estado do Paraná;

b) pek) Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - Departamento Regional do

Estado do Paraná;

c) pelo Serviço Social da Indústria - Departamento Regional do Estado do Paraná;

d) pelo Instituto Euvaldo Lodí - Núcleo Regional do Estado do Paraná;

e) pelo Centro das Indústrias do Estado do Paraná;

Parágrafo único - Outras Entidades que vierem a ser criadas dentro dessa vkKUlação

integrarão automaticamente o Sistema FIEP.

Art. 8^ - Cada um dos entes integrantes do Sistema FIEP conta com autonomia

própria de gestão, nos termos dos seus normativos específicos.
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Capítulo iii

Da filiação, dos direitos e deveres dos Sindicatos filiados e de seus delegados

Art 9^ • É direito dos Sindicatos requererem a sua filiação à Federação das Indústrias
do Estado do Paraná, desde que representativos de categorias econômicas da

indústria, com base temtorial no Estado do Paraná, e que estejam regularmente

constituídos e satisfaçam os requisitos legais, deste Estatuto e das normas que lhes

são aplicáveis.

Art. 10 • A filiação do Sindicato é deliberada, no que respeita aos requisitos formais,
pelo Conselho de Representantes, mediante pedido da Entidade interessada.

Parágrafo único - O pedido de filiação à Federação por parte dos Sindicatos
depende da apresentação prévia dos seguintes documentos:

a) prova de existência legal e de representação de categoria econômica sob a égide
da Federação, mediante comprovação de seu registro no órgão competente, bem
como de que não há qualquer impugnação administrativa ou judicial a respeito;
b) cópia autêntica ou autenticada de seu Estatuto devidamente registrado em Cartório
competente;

c) cópia autêntica ou autenticada da ata da assembléia geral extraordinária que
autorizou o pedido de filiação à Federação;

d) cópia autêntica ou autenticada da ata de Eleição e Posse da Diretoria em exercício;
e) cópia autêntica ou autenticada da ata ou documento que contenha a indicação dos
delegados representantes junto à Federação;
f) comprovação de estar com suas informações atualizadas no Cadastro Nacional de
Entidades Sindicais - CNES no site do Ministério do Trabalho e Emprego -* MTC
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FIEP
g) declaração assinada pelo representante legal da
entidade de que não estão filiados a outra entidade sindical de grau superior que
possua base territorial coincidente com a base da Federação;
h) declaração de inexistência de conflito referente à base terrítoríal ou categoria
econômica com sindicato filiado à Federação;

i) os sindicatos de base interestadual ou nacional deverão comprovar a existência de
no mínimo uma Delegacia Regional local, bem como arrecadação sindicai das
indústrias localizadas no Estado do Paraná em favor da FIEP.

Art 11 - São direitos dos Sindicatos filiados:

a) tomar parte, votar e ser votado nas assembléias do Conselho de Representantes,
por Intermédio de delegado representante eleito e credenciado;
b) submeter ao exame da Diretoria questões institucionais ou de interesse da
Indústria;

c) solicitar apoio à Federação nos casos de interesse da categoria econômica que
representa;

d) ter acesso aos serviços oferecidos pelo Sistema FIEP, conforme disposto em
normativos próprios;

e) convocar o Conselho de Representantes na fonna do artigo 30, "b" do presente
Estatuto;

f) formular pleitos alusivos à elaboração de estudos ao acompanhamento de
reivindicações e a quaisquer outras medidas ou providências de seu interesse ou das
categorias que representam.

Parágrafo único • Os direitos dos Sindicatos filiados são Intransferíveis.
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Art. 12 - São deveres dos Sindicatos filiados:

a) cumprir as disposições deste Estatuto e as deliberações da Diretoria e do Conselho
de Representantes;
b) pagar pontualmente a anuidade, fixada em assembléia geral do Conselho de
Representantes;
c) repassar à Federação e à Confederação, no momento oportuno, a parte que lhes
cabe no rateio da contribuição confederatíva;
d) manter a regularidade dos mandatos eletivos e encaminhar à Federação cópia da
ata de eleição e posse, devidamente registradas no cartório competente;
e) realizar eleição sindical, conforme as regras previstas no Estatuto do sindicato, bem
como na legislação em vlgon

f) protocolar as atas. devidamente registradas, da eleição e da posse referentes à
gestão em curso, em até 60 (sessenta) dias, a contar da data da posse;
g) protocolar, anualmente, as atas. devidamente registradas, das assembléias de
prestação de contas e previsão orçamentária;
h) manter suas informações atualizadas no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais
- CNES no site do MTE, com a devida indicação da gestão em exercício, filiação à
Federação, bem como à Confederação Nacional da Indústria - CNI;
i) prestigiar a Federação por todos os meios, contribuindo para o aican
objetivos desta Entidade e de seus filiados.



Capítulo iV

Da Advertência, suspensão e eliminação dos sindicatos filiados

Art 13 - Os Sindicatos filiados estão sujeitos às penalidades de advertência,
suspensão e eliminação do quadro da Federação.

I - A pena de advertência, passível de aplicação pelo Presidente da Federação,
poderá ocorrer nas seguintes situações:
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a) peio descuriiprimento dos deveres impostas no artigo 12;
b) pelo término do mandato há mais de 30 (trinta) dias, sem que tenha sido convocada
nova eleição.

WÍ ij.

II • A pena de suspensão, passível de aplicação pela Diretoria da FIEP, de até 180
(cento e oitenta) dias, poderá ocorrer nas seguintes condições:

a) nos casos de reincidência ou não cumprimento ao disposto na alínea "a" do inciso
I.

b) caso o Sindicato não convoque, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da ciência
da advertência, eleições sindicais para' regularização do previsto na alínea "b" do
Inciso I.

III - A pena de eliminação, passível de aplicação pelo Conselho de Representantes da
Federação, poderá ocorrer nas seguintes sltuaçõés:

a) por má conduta;

b) se constituir em elemento prejudicial à entidade;
c) por falta corhetida contra o patrimônio da Federação; '
d) desrespeito a dispositivo estatutário;

e) dissolução da entidade sindical;
f) caso o Sindicato não convoque, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da
ciência da suspensão, eleições sindicais para regularização do previsto nas alíneas V
dos incisos I e II;

g) pela reincidência em quaisquer das hipóteses de suspensão.

§ 1° - A aplicação das penalidades deve ser precedida da manifestação do Sindicato
filiado, o qual pode aduzir defesa prévia, por escrito, no prazo de 15 (quinze) dias,
contados da ciência Inequívoca da Instauração do procedimento.

§ 2®- Das penalidades impostas cabe recurso, com efeito suspensivo, dentro de 15
(quinze) dias da sua ciência, inequívoca, direcionado ao órgão Colegiado
imediatamente superior àquele que fixou a penalidade, e, em sendo a penalidade de
eliminação, ao próprio Conselho de Representantes.
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FIEP

§ 3® - O Sindicato eliminado poderá reingressar no quadro associativo mediante nova
proposta, desde que se reabilite plenamente, a juízo do Conselho de Representantes.

§ 4® - A aplicação das penalidades deve atender aos princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, assim como ao da responsabilidade subjetiva do infrator;
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Capítulo V
Das condições de votar e de ser votado

Art. 14 - São condições para o Sindicato filiado exercer o direito de voto em
assembléias gerais ordinárias ou extraordinárias do Conselho de Representantes:

a) ser filiado há mais de 12 (doze) meses à Federação;
b) estar rK> gozo de seus direitos, na forma deste Estatuto;
c) achar-se quite com a Tesouraria;
d) fazer-se representar por Delegado Representante eleito em eleição regular da
entidade a que estiver representando;

§1® - Qualquer que seja o número de representantes que compõem a delegação de
Sindicato filiado, a cada delegação cabe o direito de apenas um voto.

§2® - O direito de voto é privativo do Delegado eleitor titular ou suplente credenciado
por seu Sindicato, vedada a outorga de procuração.

Art. 15 - São condições para ser votado, além de outras previstas no Estatuto e rvD
Regulamento Eleitoral:

a) integrar há dois ou mais anos uma das categorias econômicas da IrKJústria;
b) estar associado há mais de 12 (doze) meses em Sindicato da sua categoria filiado à
Federação das Indústrias do Estado do Paraná, também há mais de 12 (doze) meses;
c) o cargo de Presidente da Federação somente poderá ser exercido por brasileiro;
d) o empresário que se candidatar ao cargo de Presidente deve ter participado da
Diretoria de um Sindicato filiado e ainda ter concluído pelo menos um mandato para o
qual foi eleito;
e) os cargos eletivos da Federação só podem ser ocupados por Industriais que sejam
domiciliados no Estado do Paraná;
f) o candidato a cargo da Diretoria, do Conselho Fiscal ou da Delegação
Representativa da Federação não pode ocupar, no ato da sua candidatura e durante o
seu mandato, cargo eletivo em outra entidade sindical de segundo grau filiada a
Confederação Nacional da Indústria - CNI.

Art. 16 - Aos sindicatos de base interestadual e nacional é exigido para o exercício do
direito de sufrágio e de ser votado, além das demais exigências previstas no presente
Capítulo, que comprovem o recolhimento das contribuições devidas à Federação, a
existência de Delegacia no Estado do Paraná e a efetiva participação das i
paranaenses na atividade sindical.
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Capítulo VI

Da administração e estrutura organizacional e suas competências

Alt. 17 - A Federação é dirigida e administrada pelo Presidente: conduzida pela
Diretoria; fiscalizada pelo Conselho Fiscal; representada na Confederação Nacional da
Indústria pela Delegação Representativa; subordinada às deliberações do Conselho
de Representantes.
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Seção I

Da Diretoria

Art 18 - A Federação é dirigida por uma Diretoria composta de 22 membros:
Presidente, 15 VIce-Presidentes, 1° Diretor Secretário, 2° Diretor Secretário, 3° Diretor
Secretário, 1° Diretor Rnanceiro, 2° Diretor Rnanceiro, 3° Diretor Rnanceiro e igual
número de suplentes, todos eleitos quadrienaimente pelo Conselho de
Representantes.

§ 1° - Já na chapa, os candidatos devem ser nominados com a especificação dos
cargos a que concorrem.

§ 2°- Inexiste vedação a qualquer tipo de reeleição, com exceção ao Presidente da
Federação que pode ser eleito para no máximo dois mandatos, sejam eles
consecutivos ou não.

Art. 19 - Compete à Diretoria:

a) conduzir ,a Federação, cumprir e fazer cumprir este Estatuto e aplicar as
penalidades nele previstas:
b) reunir-se ordinariamente ao menos uma vez por mês e extraordinariamente sempre
que necessário;
c) aprovar a criação de conselhos, comissões, relatorias, grupos de trabalho e
coordenadorias;

d) designar representantes da Federação junto aos organismos públicos ou pnvados.
inclusive para o Conseiho Fiscal do iEL, em que tal representação não exija a escoltia
por meio de eleição pelo Conselho de Representantes;
e) aprovar o balanço e demais demonstrações contábeis, elaborados por contabilista
habilitado, a prestação de contas de cada exercício e a previsão da receita e despesa
para o exercício seguinte, apresentando-os. com o respectivo parecer do Conselho
Fiscal, à deliberação do Conselho de Representantes; " ,
f) elaborar, anualmente, por meio de comissão designada na forma deste Estatirto, o
piano de trabalho para o exercício subsequente à deliberação do Conselho de
Representantes; • r- * * J
g) elaborar, anualmente, por meio de comissão designada na forma deste Estatmo, o
relatório de gestão do exercício findo para subsequente apreciação do Conéelbo de
Representantes;
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h) suprir, quando necessário, e por proposta do Diretor Financeiro, acompanhada de
parecer do Conseiho Rscal, as dotações que se apresentarem insuficientes para o
atendimento das despesas não incluídas no orçamento, ajustando-as ao fluxo de
caixa, mediante a abertura de créditos adicionais, com subsequente apresentação de
tais providências à deliberação do Conselho de Representantes, que deverá ocorrer
no exercício;

I)' decidir sobre qualquer matéria que lhe for submetida pelos seus membros,
respeitadas as competências do Conselho de Representantes;
j) administrar o patrimônio da Federação na forma prevista no artigo 44 deste
Estatuto;

k) contratar auditoria responsável pela análise e exame dos processos contábeis, da
consistência das contas e das demonstrações;

I) propor ao Conselho de Representantes a alienação ou o gravame de bens Imóveis
de propriedade da Federação;
m) decidir sobre a participação da Federação na qualidade de sócia ou associada de
outras pessoas jurídicas;

n) instaurar processo para aplicação das penalidades previstas neste Estatuto aos
membros da Diretoria;

o) aprovar a política de viagens internacionais;
p) aprovar o piano de cargos e salários da Federação;
q) orientar a estratégia de atuação do SESWR e do SENAI/PR, sem interferência
administrativa e financeira, dentro do modeb legal estabelecido;

r) promover a gestão do lEL/PR, conforme prevê o Estatuto do Instituto;
s) apròvar o Regimento interno da Diretoria.

§ 1°. As decisões da Diretoria serão tomadas por maioria de votos, com a presença
de, no mínimo, metade mais um de seus membros titulares.

§ 2®. Na ausência dos vice-presidentes assumirão, para todos os efeitos, os Diretores
suplentes presentes, na ordem de inscrição da chapa.

§ 3®. O Presidente não votará nas reuniões da Diretoria, exceto em caso de empate.

Alt. 20 - Ao Presidente compete:
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a) administrar e dirigir a Federação;
b) representar a Federação ativa e passivamente, extrajudicialmente ou em juízo,
podendo delegar poderes e nomear procuradores devidamente habilitados a
representá-lo em qualquer instância;
c) convocar e presidir as reuniões da Diretoria e do Conselho de Representantes;
d) autorizar a admissão e a demissão de empregados, estipular-lhes salários, assim
como lotá-los nos diversos departamentos, serviços, setores ou unidades, observado o
plano de cargos e salários da Federação;
e) nomear os membros dos conselhos, comissões, grupos de trabalho, relatorias e
coordenadorias;

f) organizar serviços internos, criando, modificando ou extinguindo depprtpmentos,
serviços e setores;
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g) conferir outras tarefas ou atribuições, além das Inerentes aos cargos, aos membros
da Diretoria, preferencialmente aos seus Vice-Presidentes;
h) autorizar a^ realização de despesas, assinando, com o Diretor. Financeiro, os
cheques e quaisquer outros documentos de natureza cambial ou patrimonial;
i) delegar competência para os Vice-Presidentes para que possam realizar atos
administrativos intemos de sua responsabilidade;
i) estimular o estreitamento das relações da Federação com os Sindicatos filiados,
entidades de classe e com todas as categorias econômicas;

k) cumprir as decisões do Conselho de Representantes e da Diretoria;
1) cumprir e fazer cumprir este Estatuto.

Alt. 21 - Aos Vice-Presidentes compete:

a) substituir o Presidente nos termos dos àrtígos 40 e 41 desse Estatuto; '
b) representar a Entidade por designação do Presidente;
c) desempenhar as atribuições que lhes forem conferidas pelo Presidente e pela
Diretoria.
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Art 22 - Ao 1° Diretor Secretário compete:

a) secretariar as reuniões e as assembléias gerais;
b) organizar a pauta das reuniões e das assembléias gerais;
c) diligenciar para a boa guarda dos arquivos da Entidade;
d) assinar as atas das reuniões e das assembléias gerais;
e) executar outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Presidente ou pela
Diretoria.

Art. 23 - Aos 2° e 3° Diretores Secretários compete:

a) substituir, pela ordem na vaga, o 1° Diretor Secretário em suas ausências e
impedimentos, e auxiiiá-io, quando solicitado, nas suas atribuições;
b) executar outras atribuições que lhes forem conferidas pelo 1° Diretor Secretário, j

i

Art. 24 - Ao 1° Diretor Financeiro compete: j
a) compartilhar com o Presidente a gestão econômico-financeira, propondo, quando
for o caso, sugestões para o seu aperfeiçoamento;
b) superintender os serviços contábeis;
c) elaborar, por contablllsta habilitado, o balanço e demais demonstrações contábeis,
a prestação de contas de cada exercício e a previsão da receita e despesa para o
exercício seguinte, apresentando-os à Diretoria; . ' • , i
d) diligenciar para a boa guarda dos livros e arquivos financeiros e contábeis da
Entidade;

e) realizar recebimentos e efetuar os pagamentos que forem autorizados pelo
Presidente, assinando, com este, os cheques e quaisquer outros documentos
natureza econômica e financeira, cabendo à Diretoria decisão sobre
conflitos;
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FIEP

f) apresentar, trimestralmente, à Diretoria um balancete
da situação econômico-fínanceira da Entidade, subscrevendo as peças contábeis
respectivas, de acordo com a legislação vigente;
g) propor à Diretoria, ad referendum da assembléia geral, a abertura de créditos
adicionais quando as dotações orçamentárias forem insuficientes;
h) representar a Federação, em conjunto com o Presidente, perante as Instituições
financeiras em geral;
I) apresentar ao Conselho Fiscal os balancetes mensais e o balanço anual,
devidamente auditado;

]} acompanhar auditoria responsável pela análise e exame dos processos contát)els.
da consistência das contas e das demonstrações;

k) acompanhar a execução da prestação de contas, do período da sua administração,
quando do término de mandato;
i) reunir-se regularmente com os demais Diretores Financeiros para análise da
administração contábil/financeira.

Art. 25 - Aos 2" e 3° Diretores Financeiros compete:

a) substituir, pela ordem na vaga. o 1° Diretor Financeiro em suas ausências e
impedimentos e auxiliá-lo, quando solicitado, nos serviços de Tesouraria;
b) executar outras atribuições que lhes forem conferidas pelo Diretor Rnanceiro;
c) reunir-se regularmente com o 1° Diretor Financeiro para análise da administração
contábil/financeira.

Seção II
Do Conselho de Representantes

Art. 26 - O Conselho de Representantes, órgão deliberativo máximo da Federação, é
composto por 01 (um) Delegado titular e 01 (um) suplente de cada Sindicato filiado,
sempre respeitando o contido no Estatuto de cada Entidade, cat^endo o exercício de
um voto por Delegação.
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Art. 27 - Compete ao Conselho de Representantes:
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I) Nas eleições:

a) eleger a Diretoria, o Conselho Fiscal e a Delegação Representativa junto a
Confederação Nacional da Indústria - CNI;

II) Na plenitude de seus poderes:

a) dar posse à Diretoria, ao Conselho Rscal e à Delegação Representativa eleitos
para cada mandato;
b) deliberar, anualmente, sobre o plano de trabalho elaborado pela Diretoria para o
exercício subsequente;



c) deliberar sobre a alienação ou o gravame de bens
imóveis de propriedade da Federação;
d) deliberar sobre as demonstrações contábeis, financeiras e o relatório de gestão de
cada exercício findo;

e) deliberar sobre a previsão orçamentária da receita e da despesa para o exercício
subsequente, a destinação dos recursos excedentes ou o suprimento do déficit;
f) conhecer todas as questões que lhe sejam submetidas pelos Sindicatos filiados; '
g) deliberar sobre a estratégia de cúpula a ser adotada pela Federação em assuntos
de inequívoca relevância e manifestar-se sobre pleitos ou problemas que lhe sejam
trazidos a debate ou a deliberação pelo Presidente ou pela Diretoria;
h) apreciar ações e recursos interpostos em relação a atos praticados pela Diretoria e
seus membros, assim como quaisquer outros julgados convenientes;
1) aprovar o Regulamento Eleitoral da Federação.

Art. 28-0 Conselho de Representantes-da Federação reunir-se-á em assembléia
geral ordinária ou extraordinária.
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§10- As assembléias gerais do Conselho de Representantes deverão ser convocadas,
por meio de editai firmado pelo Presidente e publicado, ao menos uma vez, em jornal
de circulação na base territorial da Federação, com antecedência mínima de 03 (três)
dias úteis para as de natureza extraordinária e de 05 (cinco) dias úteis para as de
natureza ordinária, contados da data da sua realização ou por comunicado aos
Delegados Representantes dos Sindicatos filiados, por qualquer meio idôneo, com
confirmação de recebimento.

§2° - As assembléias gerais do Conselho de Representantes são soberanas em suas
decisões, desde que não contrárias às leis vigentes e a este Estatuto.

Art. 29 - Realizar-se-ão assembléias gerais ordinárias:

a) uma vez a cada ano, até o dia 30 de abril, para deliberar sobre as demonstrações
contábeis e prestação de contas, com o respectivo parecer do Conselho Fiscal, e o
relatório de atividades de cada exercício findo;

b) pelo menos uma vez a cada ano, até o dia 30 de novembro, para deliberar sobre o
plano de trabalho elaborado pela Diretoria, sobre a previsão orçamentária da receita e
da despesa para o exercício subsequente e a destinação dos recursos excedentes, ou
suprimento do déficit;

c) uma vez a cada dois (2) anos, para eleger os Delegados das atividades, industriais
junto aos Conselhos Regionais do SESI e do SENAI;
d) uma vez a cada 04 (quatro) anos para a eleição dos membros da Diretoria, do
Conselho Fiscal e da Delegação Representativa junto à Confederação Nacional da
Indústria - CNI, nos termos do Regulamento Eleitoral; j
e) uma vez a cada-04 (quatro) anos para dar posse à Diretoria, ao Conselho
Fiscal e à Delegação Representativa junto à Confederação, Nacional da Indústria -
CNI;

f) para deliberar sobre a admissão de novos Sindicatos ao quadro associa
Federação.
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Parágrafo único: os pedidos de filiação de sindicatos à
Federação serão deliberados na primeira assembléia geral ordinária ocorrida após a
sua formalização conforme as exigências deste Estatuto.

Art. 30 - Reaiizar-se-ão assembléias gerais extraordinárias:

a) quando o Presidente ou a maioria absoluta da Diretoria julgarem necessário;
b) por solicitação, dirigida ao Presidente, em requerimento subscrito por no mínimo 1/5
dos Sindicatos filiados em pleno gozo de seus direitos, por meio de seus respectivos
representantes, desde que devidamente fundamentada.

§1®- No caso de convocação por Iniciativa da maioria da Diretoria ou dos Sindicatos
filiados, o pedido não pode ser oposto peio Presidente, a quem cabe tomar as
providências necessárias à sua realização dentro de 10 (dez) dias, sob pena de não o
fazendo, os próprios interessados o fazerem, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados
da data do protocolo junto à Federação.

§2°- Deve comparecer à assembléia geral extraordinária convocada na forma do §1® a
maioria simples dos que a solicitaram, sob pena de não ser Instalada.

Art. 31 - As assembléias gerais do Conselho de Representantes só poderão tratar dos
assuntos para os quais foram convocadas.

§1®- Instala-se a assembléia gerai em primeira convocação com a presença da maioria
absoluta dos Delegados Representantes dos Sindicatos filiados em pleno gozo de
seus direitos estatutários e, em segunda convocação, uma hora após, com qualquer
número de presentes, ressalvado o disposto no art 30, §2®,.,

§2®- As deliberações são tomadas por. maioria simples de votos dos Sindicatos filiados
presentes.

§3® - Em caso de empate nas votações não secretas, o Presidente profere voto
pessoal. Nas votações secretas, no entanto, o empate importa em rejeição.

§4® - Deve ser observado o sistema de escrutínio secreto nas votações:

a) nas eleições;
b) para a escolha de representantes da categoria nos órgãos previstos em legislação
específica;

c) para apreciação da destinação do patrimônio da Federação;
d) em julgamento de atos da Diretoria relativos à aplicação de penalidades.

§50 _ o sistema de voto sigiloso poderá ser utilizado na deliberação de outros
assuntos relevantes, desde que se assim solicitado pela maioria dos presentes.
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%&'- Nas assembléias gerais extraordinárias convocadas
com vistas à apreciação de alteração do Estatuto da Federação, é exigido o
comparecimento mínimo de 2/3 (dois terços) dos Sindicatos filiados, para haver
deliberação válida, devendo a aprovação ocorrer peio voto da maioria simples.

§7^ - Quando se tratar de proposta para dissolução da Federação será exigida a
presença de 4/5 (quatro quintos) dos representantes dos Sindicatos filiados, sendo
esta votação realizada em dois turnos, com 30 (trinta) dias de intenralo entre um e
outro, e para aprovação será necessária a concordância de 3/4 (três quartos) dos
presentes.
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Seção III
Do Conselho Fiscal

!•

Art 32-0 Conselho Fiscal é o órgão responsável pela fiscalização, pelo exarne e
acompanhamento do movimento contábil-financelro da Federação, sendo composto
de 03 (três) membros efetivos, com igual' número de suplentes, eleitos
quadríenalmente juntamente com a Diretoria.

§1° - Reunir-se-á, ordinariamente, no mínimo duas. vezes
extraordinariamente sempre que necessário, com a incumbência de:

ao ano e

a) dar parecer sobre as demonstrações contábeis e a prestação de contas de cada
exercício;

b) dar parecer sobre a previsão de receita e despesa para o exercício seguinte;
c) opinar sobre despesas extraordinárias, sobre ps balancetes mensais e sobre
demais documentos de natureza contábil-financeira.

§2"- O Conselho Fiscal goza de total autonomia e independência em relação à
Diretoria, devendo suas solicitações ser atendidas de forma Inconteste podendo,
ainda, contratar assessoría técnica específica quando julgar necessário.

§ 3°- Os Conselheiros suplentes somente serão convocados, pela ordem de inscrição,
no caso de ausência ou impedimento dos Conselheiros titulares ou, ainda, para
sucedê-los no caso de vacância do cargo.

§ 4°- Compete ao Conselho Fiscal encaminhar as atas das reuniões aos Conselheiros
Suplentes.

§ 5°- É permitida a participação dos Conselheiros Fiscais titulares ou suplentes em
reuniões da Diretoria na qualidade de ouvintes ou relatores. . (

Bi
hO

/

to

IO
1

v.<

ri L..

o o a:
%

a
o

h"
DC o

f?

."V o

o



FÊEP

Seção IV .
Dos Delegados Representantes

Art. 33 - A Federação far-se-á representar, perante o Conselho de Representantes da
Confederação Nacional da Indústria ■ CNI, por dois membros efetivos, tendo igual
número de suplentes, eleitos quadríenalmente pelo Conselho de Representantes da
Federação.

§  _ Os Delegados Representantes tomam posse junto com a Diretoria e com o
Conselho Fiscal, sendo seu mandato coincidente com os destes Órgãos.

§ 2^ - Os Delegados suplentes somente serão convocados, pela ordem de Inscrição,
no caso de ausência ou Impedimento dos Delegados titulares ou, ainda, para sucédê-
los no caso de vacância do cargo.

Capítulo VII
Das Eleições e das votações
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Art. 34 - As eleições para membros da Diretoria, do Conselho Fiscal e dos Delegados
Representantes junto à Confederação Nacional da Indústria - CNI, e respectivos
suplentes, são realizadas a cada 04 (quatro) anos com base no Regulamento Eleitoral,
o qual não poderá sofrer qualquer alteração nos 12 (doze) meses que antecedem ao
término de cada mandato.

Art 35 - As eleições serão conduzidas por uma Comissão Eleitoral, regida pelos
princípios da unidade, indivisibiiidade e independência, nomeada pelo Presidente da
Federação, no prazo máximo de 60 (ses^nta) dias e mínimo de 10 (dez) dias antes
da publicação do edital que convocar as eleições.

Capítulo VIII
Da perda do mandato

Art 36 - Os membros eleitos perderão seu mandato nos seguintes casos:

a) malversação ou dilapidação do patrimônio social;
b) grave violação deste Estatuto;
c) perda da condição de industrial, por haver deixado de integrar categoria econômica
da indústria, ou deixar de ser associado a sindicato filiado à Federação das Indústrias
do Estado do Paraná;

d) abandono do cargo, assim entendida a ausência, sem justificativa, a três reuniões
de órgão da Federação, a que deveria comparecer;
e) conduta incompatível com a ética, a dignidade e o decoro dos cargos a que forem
eleitos;

f) patrocinar causa ou iniciativa contrárias a interesse fundamental e Inequfv^ da
Indústria;
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g) manter vínculo empregatício celetista com as Entidades que compõem o Sistema

FIEP ou nas instituições a ele vinculadas ou das quais sejam mantenedoras, exceto se

autorizado por deliberação do Conselho de Representantes;

h) no caso dos membros da Diretoria, do Conselho Fiscal e da Delegação

Representativa acumularem as funções com as de cargos públicos, exceto se por

Indicação da Federação;
i) renúncia.
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§1^- As penalidades tratadas no presente dispositivo serão aplicadas pela Diretoria da
Federação, devendo a sanção imposta ser aprovada por maioria absoluta dos seus
integrantes.

§2^ - Da decisão da Diretoria que aplicar a penalidade caberá recurso, com efeito
devolutivo e suspensívo, ao Conselho de Representantes, no prazo de 10 (dez) dias,
a contar da data da ciência da perda do mandato.

§3**- Toda suspensão ou destituição de cargos, no âmbito da Federação, deverá ser
precedida de notificação, que assegure ao interessado amplo direito de defesa e ao
contraditório.

Art. 37 - As destituições, renúncias, impedimentos e afastamentos de membros da
Diretoria são comunicadas por escrito, ao Presidente da Federação.

Art. 38 - No caso de renúncia coletiva da Diretoria e/ou do Conselho Fiscal, e não
havendo suplentes suficientes, o Presidente, ainda que resignatário, convocará o
Conselho de Representantes, a fim de que este constitua uma Diretoria provisória,
composta de 09 (nove) membros, sendo os cargos assim distribuídos: 01 (um)
Presidente; 02 (dois) Vice-Presidentes; 02 (dois) Diretores Secretários e 02 (dois)
Diretores Financeiros e um Conselho Fiscal constituído de 02 (dois) membros.

§  - A Diretoria provisória, constituída nos termos do parágrafo anterior, deverá
convocar e realizar as eleições, bem como dar posse aos eleitos, dentro do prazo
improrrogável de até 180 (cento e oitenta) dias, cabendo aos eleitos apenas cOTipietar
o mandato da Diretoria, do Conselho Fiscal e dos Delegados Federativos em questão.

§ 2® • O membro que for destituído ou renunciar ao mandato não pode ser eleito para
qualquer cargo na Federação, nem mesmo de representação, durante o prazo de 06
(cinco) anos.

Art 39 - Não havendo previsão especifica, nas hipóteses de afastamento, destituição,
renúncia, falecimento e impedimento, as substituições obedecerão à ordem de
menção da chapa eleita, exceto para o caso de substituição do Presidente e daqueles
que possuem suplentes designados.

Art. 40 - Em se tratando de afastamento e impedimento do Presidente, este será
substituído pelo Vice-Presidente que ele indicar.
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Art 41 - Nas hipóteses de destKuição, renúncia, doença que Impossibilite
comunicação e falecimento do Presidente, compete ao Vice-Presidente titular mais
idoso, dentro de 48 (quarenta e cito horas), convocar reunião extraordinária da
Diretoria para ciência do ocorrido e definir, dentre os seus membros, aquele que
ocupará a presidência da Federação, até o final do mandato.

Capítulo IX
DAS RECEITAS E DO PATRIMÔNIO
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Art. 42 - Constituem receitas da Federação:

a) os valores recebidos a título de contribuição sindical das categorias inorgsinizadas
que representa;

b) os valores recebidos a título de contribuição sindical em face do rateio previsto no
artigo 589 da GLT;

c) os valores que lhe cabem provenientes da contribuição confederatíva, desde que
instituída pelo Sindicato, conforme percentuais definidos em assembléia gerai da
Federação;

d) as contribuições, taxas e outras obrigações pecuniárias, estabelecidas em
instrumentos normativos ou sentenças noimativas;

e) os valores que lhe são repassados pelo SESI e SENAl, conforme legislação
pertinente;

f) as doações e legados;
g) os valores das rendas produzidas por bens e valores da Federação;
h) os valores decorrentes da prestação de serviços, multas e outras rendas inclusive
as originárias de disposições legais;
i) os valores pagos a título de anuidade e outras contribuições pelos seus filiados e
associados:

I) outros repasses financeiros provenientes de entidades públicas e privadas.

Art. 43 - O patrimônio da Federação é composto por:

a) bens móveis, imóveis e obras de arte;
b) direitos, ações e participaçõès;
c) ativos financeiros.

Art. 44 - A administração do patrimônio da Federação compete ao seu Presidente,
exceto no que respeita as seguintes situações, que dependerão de aprovação prévia,
por maioria absoluta, da Diretoria:

a) tomada e corK^essão de empréstimos;
b) aplicação em fundos de ações ou diretamente em bolsa de valores;
c) a participação em fundos de desenvolvimento e fomento;
d) a participação econômico-financeira em entidades, empresas e consórcios de
qualquer natureza;

e) a aquisição de bens imóveis;
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f) aquisição de obras de arte.

Art. 45 - Os bens imóveis só podem ser alienados com autorização do Conselho de
Representantes, mediante proposta da Diretoria e à luz de parecer do Conselho
Rscal.

Art. 46 — No caso de dissolução da Federação, o Conselho de Representantes dará
destino ao patrimônio remanescente, observada a legislação pertinente, depois de
saldadas todas as obrigações.

§  O Conselho de Representantes, na mesma assembléia de dissolução, em
consonância com as disposições legais, deverá nomear até três liquidantes, que
conduzirão o processo até a sua conclusão.

§ 2'' - O Conselho de Representantes ,ppde, em qualquer tempo, substituir os
liquidantes, se comprovado que estes não vêm cumprindo com as suas atrtouíções de
forma satisfatória.
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Capítulo X
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art 47-0 presente Estatuto não poderá sofrer qualquer alteração nos 12 (doze)
meses que antecedem ao término de cada mandato.

Art 48 - Os dirigentes e prepostos da FIEP não respondem solidaríamente, nem
subsidíariamente pelas obrigações sociais da Entidade.

Art. 49 ~ Ao Presidente cabe receber verba de representação, de caráter
Indenizatório, na forma estabelecida pelo Conselho de Representantes da Federação.

Art 50 - Eventuais disposições de lei que possam estar vigorando prevalecem sobre
os preceitos desse Estatuto.

Art. 51 - O presente estatuto entra em vigor a partir do seu registro no cartório

competente, que deverá ocorrer até ̂ dias úteis após a sua aprovação.

Presidente da F

Luiz Campagnolo

io das Indústrias do Estado do Paraná

Cláudio GroclTOwicz \

Secretário
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REGIMENTO DO SERVIÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

(SENAI)

1

CAPÍTULO I
Dos objetivos

Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI) orqanlzado e

retrfo^^íp termo °^o Dec?e,c^iei n . 4.048. de 22 de janeiro de 1942, tem por objetivo:

SSS„=^íi4» ™ •.™. " «2

Sírrríssaprend^gem metódica ministrada no próprio emprego! de

âr^S^^em ® opotunid^dé'de
adquirida no local de trabaíro ^ Parciaírmerrta

'  !V ('

em^r^drcí^rií®® ® aperfeiçoamento e a pessoal de direção e a
profeíores in!tnT'^'''^'°a® empresas contribuintes, bem como aprofessores, instrutores, administradores e servidores do próprio SENAI;
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as'^'umos° rpfnrí;' <=°™ órgão consultivo do Governo Federal em
atividades S!emeft,adas'°'" .' trabalhadores da indústria e
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CAPÍTULO [|
Características Civis
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iSla'' organização e direção ! ConfS^ão" Nacional Ta

^dminirtratt^e cnWnSte' S ™f'° responsáveis,
responde. individuaimenSa^oSaço"^^^^^^^^^^^^^
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deraTOntt Ir Mntribliç^es ̂ mlítes - '^P''®"^'2agem industriai,-
poderá ser cobrada judicte^nrodas in.« contratuais quaisquer,
rito processuai dos executivos fiscais. arrecadadoras, segundo o
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Art. 9« Os bens e serviços do SENAi gozam da mais-ampia isenção fiscal

" """S 1955 ^'®P°sto nos arts. 11 e 13 da Lei n° 2

£J° ^ e>íecuçâo orçamentária dos órgãos nacionais eresponsabilidade de cada um deles. riacionais e
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CAPÍTULO II)
Da Organização

nn™ll° ^ realização das suas finalidades, corporifica órnãns
regional ® adnninistraçao, de âmbito nacionèl eitdlnTâm^
Art. 15. São órgãos normativos:

a) o Conselho Nacional, com jurisdição em todo o País;
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Srre°s'pondeXr' nas^^^^^í^riteriais- 1
Art. 16. São órgãos de administração:

a) o Departamento Nacional, com jurisdição em todo o País;

Sfrespondentlr^"'"^ Regionais, com jurisdição nas bases territoriais

CAPÍTULO rv
Do Conselho Nacional

Art 17. o Conselho Nacional terá a seguinte composição:

a^presidente da Confederação Nacional da Indústria que será seu presidente .
* f

Conselhos regionais, na qualidade de presidentes das '■federações industnais, representando as categorias econômicas da indústria; ■
c) um representante das categorias econômicas dos transportes das -
^rnumcaçoes e da pesca, designado pelo órgão sindical de grau superior de
maior hierarquia e antigüidade, no âmbito nacional;

d) diretor do Departamento Nacional do SENAI;
e) diretor da Diretoria de Ensino Industrial do Ministério da Educação e Cultura; ij l:.

Ministério do Trabalho e Previdência Social, designado

g) seis representantes dos trabalhadores da Indústria, e respectivos suplentes
indicados pelas confederações de trabalhadores da indústria e centrais
sindicais, que contarem com pelo menos vinte por cento de trabalhadores
âmSn^donaf"' ^'"^^^'hadores da indústria em
VI confederações de trabalhadores da indústaa-ou^as-eu ,mais cenyais sindicais poderão somar seus indicas de s[ndidalí2Sbão''WõTSM cATUH 30 0131^ i I
da industna para atender ao requisito de representatividadá esíabeíeJidcí i^a^ -4 4^!
alínea "g". 1 . á "2^ 6X^oo\fí?s DodwJuAl

I  tWVZfW xsJ) U^xeno ob Í9iM
Roa A • ^ I l (VJII.à.hAI§2 A indicaçao dos representantes dos trabalhadores seíá proporcional IJJÜEtwâKÍOSlOSITíaiTj
representatividade das entidades indicantes < lu.aai.nytj.irtk í9g«* ^V-íUstod
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n^n li»; ™nnbros do Conselho exercerão suasnao lhes sendo permitido fazé-lo através de procuradores.

™Pedimentos, os conselheiros serão
representados, mediante convocação:

Confederação Nacional da Indústria, pelo seu substituto
estatutano no orgao de classe;

b) o presidente do conselho regional, pelo suplente designado por' este órqão
entre OS seus membros; ^

Wuíar^^ trabalhador pelo respectivo suplente que constar do ato que indicou o
d) os demais, por quem for indicado pelo ente representado.

§ 2^ O nnandato dos Conselheiros indicados nas alíneas "c", T e "q" do art 17
sera de dois anos, podendo ser renovado.

^  plenário, dos delegados dos- conselhos regionais, comorepresentantes das categorias econômicas da indústria, será contado à razão
de urn por duzentos mil operários ou fração, existentes na base territorial''
respectiva, enquanto que o dos demais terá peso unitário. ■ 't

'•} '
Art 19. Compete ao Conselho Nacional;

a) estabelecer as diretrizes gerais que devem ser seguidas pela administração '■ '' '
nacional e pelas administrações regionais na educação profissional e ' '
tecnologira, incluída a aprendizagem industrial, bem como regulamentar a -
questão da gratuidade tratada nos §§ 2° e 3° do art. 10;
b) votar, em verbas globais, o orçamento do Departamento Nacional; ! •

nii»"n°"?'' *:f"sferências e as suplementações de dotações solicitadasV~pelo Diretor do Departamento Nacional, submetendo a matéria à autoridade"
compet^te, quando a alteração for superior a 25% (vinte e cinco por cento) de
C3Q3 V0rt33^

d) autorizar a compra, ou recebimento por doação, dos Imóveis no
Departamento Nacional;

e) autorizar a alienação pu gravame dos imóveisdo SENA);

f) autorizar a alienação dos bens móveis patrimoniais quí
responsabilidade da administração nacional;

10 - mnm 3 8ATQK 30 oniio ^
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g) homologar os planos de contas do Departamenl^.&aSÉ^
v^w.iiao uu u^cptílldllltinie—+Ma6l©H34 ©—
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aos.
Regionais, decidindo sobre quaisquer propostas de suas

h) deliberar sobre prestações de contas anuais do Diretor do Departamento
Nacional, as quais deverão ser previamente submetidas ao exame da
uomissao de Contas a que se referem os artigos 22 e 23;

i) determinar, depois de verificação realizada por comissão éspecial que
designar, a intervenção na administração regional que descumprir disposição
legal, regulamentar, regimental ou resolução plenária, ou em caso de
comprovada ineficiência;

i) estabelecer a designação e a forma de funcionamento de delegacias oara
administrar os serviços da instituição nas unidades políticas onde não bala
federação de industria reconhecida;

k) mediante proposta do Diretor do Departamento Nacional, aprovar os quadros
de pessoal, fixar os padrões de vencimentos, o critério e á época de
promoçoes, bem como examinar quaisquer reajustamentos de salários do
Departamento Nacional;

1) fixar a remuneração do diretor do Departamento Nacional;

m) fixar as percentagens de aprendizes a serem matriculados pelas empresas '
bem como a duração dos cursos; • .

n) auto^r a realização ou anulação de convênios que impiiquem"na
concessão de isenção de contribuição devida ao SENAI;

^ <^6 acordos com os órgãos internacionais de-
H^ntír ^ formação de mão-de-obra e ao aperfeiçoamento''do pessoal docente e técnico do SENAI e das empresas contribuintes; . .:;

rii estudos e planejamentos da formação ou do aperfeiçoartlento'latino-amencano. ou de outra procedência, quando decorrentes de
acordos com entidades internacionais;

q) autorizar a executo de planos de bolsas de estudo no País ou no
estrangeiro, para técnicos das empresas contribuintes, ou do SENAI a serem
custeados, parcial ou totalmente, pela Instituição;

•  realizaçao de convênios entre o SENAI e entidaâespu.escolas!tl6 BEKttffillO
ínriMQtri I ® fomnação ou ao aperfeiçoamenfc}vaÍl feraéfebWani»'"""Stnaí; lEÍiOSÍlÊ WflEB eMK£W

rioionais '"f ^"31. OS recursos das decisões dasUmtóJtraçfêiü:
nprt?n»nf ® ® penalidades ás empresas íráfiíâtfffêümíli^iPM }pertinentes ao SENAI; ■ oA^
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isob Q ri.0C'0&2^t) fixar a ajuda de custo e as diárias de seus membros;

u) deliberar sobre o relatório anua! das atividades da Instituição em todo o Pais;

v) expedir as normas internas de seu funcionamento, aiterando-as quando
julgar conveniente;

instância, as questões de ordem geral do interesse do
SENA], ex oficio ou que lhe forem submetidas pelo Departamento Nacional e
pelas administrações regionais:

z) dar solução aos casos omissos.

ArL 20. As despesas com o funcionamento do Conselho Nacional serão
autorizadas pelo seu presidente e correrão à conta de verbas destacadas no
orçamento do Departamento Nacbnal.

Art. 21. O Conselho Nacional, para o desempenho de suas atribuições
específicas, disporá de um secretário, de um consultor geral e de um consultor
jurídico, além dos assessores técnicos que forem necessários, a juízo do
presidente.

Art. O Conselho Nacional designará três (3) dos seus membros para
constitujrem uma Comissão de Contas que terá a incumbência de fiscalizar a'
execução orçamentária, bem como a movimentação de fundos dò
Departamento Nacional e das Delegacias Regionais.

Art 23. Para o desempenho de suas atribuições a Comissão de Contas
disporá de auditores que deverão ser contratados pelo prazo máximo de 18
meses.

§ 1 - Os auditores não poderão ser contratados por outro período antes de
transcorrido o prazo de 2 (dois) anos do término do último contrato.

§ 2® - Além das atribuições que lhes forem determinadas pela Comissão,
deverão os auditores encaminhar a esta um certificado de revisão e de
exatidão das contas do Departamento Nacional e das delegacias regionais.

Art. 24. Compete ao Presidente do Conselho Nacional:

a) fazer cumprir, sob sua responsabilidade administrativa, todas as resoluções
emanadas do Conselho Nacional;

b) fixar os níveis máximos de vencimentos dos Diretoras ^ ^
Regionais; l ü rj h j I T H 3 T U A

I  OfeJübOtW 9 —
íc) deliberar, mediante proposta do Diretor do Departamento rflacionai. sobre

escolha dos nomes dos bolsistas da indústria e do SENAl! com .plan
estudo no estrangeiro; j iO.euc.3tii
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sessões, ad-referendumas atnbutçoes indicadas nas alíneas c,o,perdo Art. 19. ~

tüt reunir-se-á, ordinariamente, duas vezes por ano e
de MUS P®l° Presidente ou por dois terços

!prdn°,fríís^^'^° 3 presença de um terço dos seus membros
SeraçõM ° PorriParecimento da maioria absoiuta para as

decisões serão tomadas por maioria de sufrágios, cabendo ao
presidente o voto de qualidade nos empates verificados.

Ai^ 26. O Conselho no exercido de suas atribuições, será coadjuvado, no que
for preciso, pelo Departamento Nacional, que lhe ministrará, durante as
sessões, assistência técnica necessária.

N^!nnl'i H 'P^Pterá contato permanente com a Confederação •
i^riNstri! Industna, na troca e coieta de elementos relativos ao ensinomdustnai, autonzando, quando necessário, a celebração de acoidos e '

CAPITULO V
Do Departamento Nacional

Art 28. Compete ao Departamento Nacional:

a) promover e realizar estudos e levantamentos de mão-de-obra;

esc^i^frcJrsTs'^ departamentos regionais na elaboração de planos de
^®P3rtamentos Regionais na implantação de cursos novos e no

aperfeiçoamento dos existentes;

metódicas, livros e material didático, diretamente

convememi! ° departamentos regionais e editá-los guando
10 - OTBlTDín 3 2km 3ã 0I3I10 i I

O ft 3 A 3 n H 3 T U A Ie) estabelecer critérios e meios para avaliação do rendimento éscõTã^ÍJDl^iST 9 5^00 eÍ3S CoiíftgiuAI
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entre cs Departamentos Regionais e^os ernSorpr^st ' '

Departamentos. ,

i) verificar, quando determinado pelo Conselho Nacional
orçamentária e as cantas dos Departamentos R^ionais? ' execução
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ÍK » «"=>«>«Art. 30. Ao Diretor do Departamento Nacional compete;

aLírSí responsabilidade funcional, todas as resoluçõesemanadas do Conselho e encaminhadas pelo seu presidente;

b) organizar, superintender e fiscalizar, direta ou indiretamente, todos os
servjços a cargo do Departamento Nacional, expedindo ordens, instruções de
serviço e portarias praücando todos os atos necessários ao pleno exercício de
suas funções:

c) apresentar ao Conselho Nacional as propostas orçamentárias, os balanços e
as prestações de contas anuais do Departamento Nacional, encaminhando
postenormente essa documentação ao órgão competente;

d) apf^sentar, anualmente, ao Conselho Nacional o relatório das atividades do
Departamento Nacional;

e) organizar e submeter à aprovação, do Conselho Nacional o quadro do
pessoal do Departamento Nacional, dentro dos limites orçamentários;

f) admitir, promover e demitir os serventuários do Departamento Nacional v;
mediante aprovaçao do presidente do Conselho Nacional;

g) fixar as ajudas de custo e diárias de seus servidores mediante aprovação do ■'
presidente do Conselho Nacional;

h) conceder férias, licenças e aplicar penas disclplinares aos serventuários do
Departamento Nacional, assim como resolver sobre a movimentação do ■ -í
pessoal, dentro dos quadros funcionais, inclusive no que respeita ao •.
provimento dos cargos e funções de confiança;

O submeter à apreciação do Conselho Nacional proposições sobre assuntos: -^
que. fora da alçada da decisão do Diretor, sejam de interesse da Instituição; "J "'
]) abrir contas em bancos e movimentar os fundos do Departamento Nacional
assinando os cheques com o presidente do Conselho Nacional, ou com pessoa
por este designada, respeitadas as normas previstas no Art. 54;

qualquer missão de natureza técnica ou funcional que lhe seja
atnbuida pelo Conselho Nacional ou pelo seu presidente;
I) OTHc^er bolsas de estudo, respeitado o disposto na letra o do Art 19 e na
letra cdo Art. 24; 7 • ^ ■■c»

I  10 - OTarOJIl 3 2ATQI! 30 OIDIIQ S |
rl^lânor ur . I 0A3A3ITH3TÜA 1}  egar competência a chefes de serviço do DepartafnentoutNacibháf ODiffwíüAI
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•-CAP-TOU0J/4—

Órgãos Regionais

feriar- ''ederal, nos Estados e nos Territórios em que houverfederação de rndustnas oficialmente reconhecida e filiada ao órgão superior da

réahnard!rs™!^í''"'''°-™JÍ°-'^ ® departamentoregional do SENAI, com jurisdição na base territorial respectiva

SEÇÃO I
Conselhos Regionais

Art 32. Os conselhos regionais se comporão dos seguintes membros; '

a) do presidente da federação de indústrias, que será o seu presidente nato ou
seu representante; . u.

b) de quatro delegados das atividades industriais, escolhidos pelo Conselho de-
Representantes da entidade federativa; ^;

. * * J . •

c) de um^ delegado das categorias econômicas dos transportes das
®  pesca, escolhido peIa__assoclaçâo sindical de maior

Tiierarquia e antigüidade existente "nã base territotiãÍ7éspéctiva:

d) do diretor do Departamento Regional; ■

e) de um representante do Ministério do Trabalho-e Previdência Sociah^
designado pelo titular da pasta; '

f) representante do Ministério da Educação e Cultura, designado'^peid
seu titular; ^

representante^ e respectivo suplente, dos trabalhadores da indústria
indicado pela organização dos trabalhadores mais representativa da região.

Parágrafo único. Os representantes a que se referem as alíneas "b", "c" e "g"
exercerão o mandato por dois anos. sendo permitida a
terços da representação nos casos das alíneas "b" e "c". i ^ - flTBJTOÍN '3 SATOI 30 013130 S I

l  O A 3 A 3 I T H 3 T ü AArt 33. Ocuparão os lugares dos conselheiros regionais. ías°ieíâS''fI|t&if
impedimentos, os substitutos estatutários, ou os suplentes designados f (MIÍÍí.íÍa!

i  2H)VI£K0pCIKlKnatT!Art. 34. Compete a cada Conselho Regional; I id.sut.íribid.wti Í93S93B, tBÍÍueflOD 6i|3!
^  I SIOS sb^iisnst sb.tOj
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dÍio suplemenfações de dotações solicitadas
riaU^H a °®P3^3mento Regional, encamintiando o assunto ã aprovação
rLo t PuaPtío as alterações excederem de 25% (vint^eCinco por cento) de cada verba; ®

c) apreciar periodicamente a execução orçamentária na região;

fegionar"^' anualmente o inventário de bens a cargo da administração

oLI^cievert a prestação de contas anual do Departamento Regional a
a OIJP f P^®^P™nte submetida ao exame de uma Comissão de Contasa que se referem os artigos 35 e 36; ^unias

f) resolver sobre os contratos de construção de escolas na região;

g) autorizara compra, ou o recebimento por doação, de bens imóveis;

b) dar parecer sobre a alienação ou gravame de bens imóveis e encaminhá-la
a decisão do Conselho Nacional; encaminna-ia

O autonzar a alienação de bens móveis patrimoniais que estejam sob a
responsabilidade da administração regional; ^ ® --

via Sfao Denart°,mp'f f" ̂^PP^amento Regional, remetendo uma' ' " 'anuafdeste Sãof °

Nacionar^"''^' incumbências que lhe forem delegadas pelo Conselho.,i í
■ ^

n.iTn^I^ proposta do Diretor do Departamento Regional, deliberar sobre os--
épo^'dfs vencimentos^etenninaro critério eexaminar quaisquer reajustamentos de

diretor do Departamento Regional dentro dos níveis
estabelecidos pelo presidente do Conselho Nacional;

n) autorizar o Departamento Regional a aplicar as penasnyrgyfgldtj Ba.
eg s açao vigente aos empregadores que não cumprirem os difepoÍiv(i«^^^
regulamentares e reaimentais rplatiwr.^ =»r. ccmai. í pus.uvc^^egais, i j H j T U Aregimentais relativos ao SENAI;

o) estabelecer as normas internas do seu funcionamento;

S  i
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p) estabelecer a cédula de presença dos conselheiros Uao pe
exceder, mensalmente, o valor do salário mínimo mensal da região;

base"teíritnriai contribuições à federação de Industriais de suabase temtonal ate o limite de um por cento da receita regional.

ranstftfiirem 3 (três) dos seus membros para
exen r^n Comissão de Contas que terá a incumbência de fiscalizar a
DepartímeSgionar' ' ntovimentação de fundos do

^®semperiho de suas atribuições a Comissão de Contas

(deSto) meTes " Pelo ™xlmo de 18

tmLnm-Hn''''"'"®® "fo poderão ser contratados por outro período antes detranscomdo o prazo de 2 (dois) anos do término do último contrato.

atribuições que lhes forem determinadas pela Comlssãò' de -

exatidL daf^ntes'"'^""'^' encaminhar a esta um certificado de revisão é de^
k ^ •

ArL 37. Compete aos presidentes dos conselhos regionais: ; -

a) dirigir o plenário do Conselho Regional;

suas responsabilidades administrativas, todas as
resoluções emanadas do Conselho Regional. ; ■;

o  ̂ regionais reunir-se-ão, ordinariamente, uma vez por mes " "
de «invocados pelo presidente ou por doisflrtinn /q aplicando-se-lhes. quanto ao funcionamento, o dlspcstd"no"artigo 25 e seus paragrafos 1 e 2. . k nu

SEÇÃO II
Dos Departamentos Regionais

mediantP PntPnHim t Regional sèra dingido por um diretor-npn^êado:; £ATOK 30 OnilO S Imediante entendimento com o presidente do Conseíhol Regior^ali 3áe?oI ^ H i T U A I
presidente do Conselho Nacional e por este demissível "ad-nifuff^^íÕêVe^l^dQ^a^ ®^.?®? odíJmíuAIescolha recair em pessoa que. além de ter formação unilrsitária. ^"olsua (íjIU^fÍAl

especializados de ensino industriai, com| experiência nõ3SHOMPOOOSÔ«íOSnClTI
magisteno ou na administração dessa modalidade de ensino. 1 id.aut.íUü.ww 'Í9a2936 '\síÍü8flOD bisSI

í  !^I0£ db oiiânsl sb Í0\
I  . A I
I  u aBVJA a3ií90H3lI  nl^fiIÍA a3íiIJ3 ATWI
I  K0TYAJ3I

13



SSé*^

m.

j farsTiio HviL"fts>Ela kaiCHS
iriccu sriiíivsds C0PÍ3 6'i"r'j^{sc
Isot. o n.0WK298 ' " ̂ ^

Parágrafo único. O Diretor Regional será substituído,
por quem for designado pelo presidente do Conselho Regional, dentro do
quadro de serventuários do Departamento Regional.

Art. 40. Compete a cada Departamento Regional:

a) submeter ao Conselho Regional o plano para a realização da aprendizagem
na região;

b) estabelecer, mediante aprovação do Conselho Regional, a localização e os
planos de instalação de escolas, cursos de aprendizagem e cursos
extraordinários para operários maiores de 18 anos;

c) cooperar, com as empresas contribuintes, na realização da aprendizagem e
treinamento de mão-de-obra no próprio emprego, elaborando planos e
programas:

d) complementar, quando conveniente, o treinamento de pessoal realizado nas
empresas contribuintes;

e) elaborar programas, séries metódicas, livros e material didático, sempre que
possível em colaboração com o Departamento Nacional;

f) cuidar do aperfeiçoamento do seu pessoal docente, técnico e administrativo,
articulando-se, para Isso, com o Departamento Nacional:

g) verificar o rendimento escolar dos diversos cursos e adotar medidas para o
seu aprimoramento, de maneira a assegurar a eficiência do ensino ministrado
nas escolas do SENAI, na região;

I ,

h) fazer realizar as provas de habilitação para a concessão de certificados de ."
aprendizagem e de cartas de ofícios; ' "

.í

T

i) expedir certificados de aproveitamento, certificados de aprendizagem e
cartas de ofícios;

j) elaborar a proposta orçamentária, em verbas globais, e preparar a prestação
de contas anual do Departamento Regional;

k) manter em dia e em ordem a escrituração contábil, adotando o plano de
contas aprovado pelo Conselho Nacional;

I  I ■■ ^ I

í) aplicar as penas previstas na legislação vigente aos emprpga3ore|\|í^rj;|6^^Vf ^ I
cumprirem os dispositivos legais, regulamentares e regimdntaisDxblatl%)^ fáb 6í«íqo ef?» ODXÍnsfüAI
SENAI. obedecido o disposto na letra "n''do art 34- I »W\ècVB isJ) ítsnifno cb ísi^l

I  (VrlIIrÒ.ílAI

m) elaborar o relatório anual das atividades do Departamento|í^egipnat;:,tj.di«'^^S^ííu^^9!
i  SíCC.ét\ciÍ9ftSl á íôl

IArt. 41. Compete ao Diretor de cada Departamento Regionalj
V. SíUQQtGI

K31YAJ3I
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I  1. OFICIO - BRfiSILIfi I
^S^A^^ÍDIMS i

IFkcy 3n?íiv3<j3 cópl? ea BÍTcfils? Í
^  IsDb o n.(W0852'»6 >a) razer cumpnr, sob sua responsabilidade funcional, todas as resolui^Oes ^

emanadas do Conselho Regional e encaminhadas pelo seu presidente:

b) organizar, superintender e fiscalizar, direta ou indiretamente, todos os
serviços do Departamento Regional, expedindo ordens, instruções de serviço e
portarias e praticando iodos os atos necessários ao pleno exercício de suas
funções;

c) apresentar ao Conselho Regional as propostas orçamentárias e as
prestações de contas anuais do Departamento Regional, encaminhando-as.
posteriormente, ao órgão competente;

d) apresentar, anualmente, ao Conselho Regional, o relatório das atividades do
Departamento Regional;

e) organizar e submeter, ao Conselho Regional, o quadro de pessoal do
Departamento Regional, dentro dos limites orçamentários;

f) admitir, promover e demitir os serventuários do Departamento Regional,
mediante aprovação do presidente do Conselho Regional;

ir

g) conceder férias, licenças e aplicar penas disciplinares aos serventuários do ■ •
Departamento Regional, assim como resolver sobre a movimentação do^."
pessoal, dentro dos quadros funcionais, inclusive no que respeita ao "
provimento dos cargos e funções de confiança, •

h) fixar as ajudas de custo e diárias de seus servidores mediante aprovação dó
Presidente do Conselho Regional; '

i) abrir contas e movimentar os ftjndos do Departamento Regional, assinando. ,-l
os cheques com o Presidente do Conselho Regional ou pessoa por este'
designada, respeitadas as normas previstas no art. 54. : •"*

CAPITULO VII
Do Pessoal do SENA!

í  TO - flipOiH 3 eATOK 30 013110 S j
Art 42. O exercício de todas as funções do Serviço Nacional lie ̂ Pjsndizagennj oDxJnsiuAI
Industrial dependerá de provas de habilitação ou de seleção, áalvo os contrâtós "J) írnieno cb íeiM
especiais. I -W» th : 4,ai

j

I  'Itoraa a3\,B ajiM
I  o(HAi«Í3 TOniaaat taiYdJO
'  1j'Í

rv. — --- -

\  (V.IIIri.iiAI
2r.9Yíc:^i?miosTmTi

SI« sb msftst <b £0j
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Art. 43 n P , t ^ w " •icríli;r IArt. 43. O Estatuto dos Servidores do SENAI estabelfeueld os Uireitos-e —^
deveras dos funcionários da entidade em todo o País.

9® sen/idores do SENAI estão sujeitos à legislação do trabalho e daprevidência social, considerando-se o Serviço Nacional de Aprendizagem
Industnal, na sua qualidade de entidade civil de direito privado, como empresa
empregadora.

Parágrafo único. Os servidores do SENAI serão segurados obrigatórios do
Instrtuto de Aposentadoria e Pensões dos Industriários.

CAPITULO VIII
Dos Recursos do SENAI

ArL 45. Constituem receita do SENAI:

a) as contribuições previstas em lei; \

b) as doações e legados;

c) as subvenções;
Id) as multas arrecadadas por Infração de dispositivos legais e regulamentares;

e) rendas oriundas de prestações de serviços e mutações patrimoniais
Inclusive as de locação de bens de qualquer natureza;

f) as rendas eventuais. '• 1

Art 46. A arrecadação das contribuições devidas ao SENAI será feita,pelg, '
Instituto ou Caixa de Aposentadoria e Pensões a que estiver filiada a empresa
contribuinte, concomitantemente com a das contribuições de previdência social,
quer na fase de cobrança administrativa, quer na de cobrança judicial, correndo
as ações daí porventura resultantes no mesmo foro da instituição
arrecadadora. ^

Art 47. A titulo de indenização pelas despesas com a arrecadação feita em
favor do SENAI. as instituições de previdência social dedu2irãD^p.flieotaat©
arrecadado: *I IQ

f

•T'

- 0T83T(»n i aATDü 30 0I3ITQ S I
I  0A3A3ITK3TUA Ia) 1% {hum porcento), nos recolhimentos por via administrativ^;

^  . I ' \i ÍV.III.à.íiAIser fixada em convênio, quando se torríar necessária a^íOàSl^tOíkWSlOSTTQtTIb) importância a
cobrança judicial.

U:rn

SiOS çíi «b £01
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•.wv ... r..-.••.•.--.>.-0 ,Parágrafo único. Os órgãos arrecadadores se reembolsarão, ainda, dos gãsfõs
efetuados com impressos e com serviços de terceiros, na efetivação dos
recolhimentos destinados ao SENAI.

"deduzidas as comissões a que se refere o artigo antecedente, as
instituições de previdência entregarão ao SENAI. até o dia 20 de cada mês. as
importâncias arrecadadas no mês anterior, de acordo com a seguinte
distnbüição:

a) ao Departamento Nacional será entregue a importância correspondente á
contribuição adicional e à quota de 15% sobre a contribuição geral;

b) aos Departamentos Regionais será entregue a importância correspondente a
85% da contribuição geral,

Art. 49. A entrega direta da arrecadação ao Departamento Nacional e aos
Depaitamentos Regionais será feita pelas instituições de previdência mediante
duodécimos, que deverão ser reajustados periodicamente pelo Departamento
Nacional do SENAI.

§ 1 De três em três meses, proceder-se-á a acertos, entregando-se ao
Departamento Nacional a importância correspondente ás diferenças entre
anrecadação efetivamente realizada e os duodécimos entregues aos diversos '
Departamentos. . [ -

§ 2 Feitas as necessárias deduções, o Departamento Nacional distribuirá aos
Departamentos Regionais os saldos que lhes couberem em conseqüência dos
acertos indicados no parágrafo anterior.

Art. 50. Visando ao atendimento de situações especiais, determinadas,"
empresas poderão recolher as suas contribuições diretamente aos cofres do-"
SENAI. j :

Parágrafo^ único. O Departamento a cujos cofres forem recolhidas essas^- ■{
contribuições providenciará, até o dia 20 do mês subseqüente, a '"su^
distribuição de maneira idêntica ao que estipulam as letras a e b do art. 48.

51. A quota destinada às despesas de caráter geral, prevista na legislação
vigente e calculada sobre a receita geral do SENAI, será assim distribuída:

a) 5/d da receita da contribuição geral para as despesas de custeio da
Administração Nacional do SENAI;

^  . 10 - OT33TOJM 3 2AT0H 30 013110 5 Ib) 4/o da receita da contribuição geral para o auxilio às esco as ou c^Ji^â^elrí ^ ^ -a i
regiões onde a arrecadação seja insuficiente para a manuteníãolJ3^T;íWfí,3:af
ensino julgado necessário; * HLd |iAI

I  S.XTHISlÇfiOffi0Ò210STÍ0lTIc) 4% destinados a planos de ampliação de escolas e
centros de treinamentos, nas regiões Norte e Nordeste do Pais, ou ainda a " ' ' I

I  ?3VJA SatfflCMIAflra V2S4|30IX ATIfllOüíiAtn^;QTíâl^ftii I10TYAJ3!I
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_  , |[¥,^ » íic-Dfüesconcessão de bolsas de estudo a alunos desses centros 'TÍ^]dnte"a'^uÍov3cãn
do Conselho Nacional; k^vov^u

índústrir^^ ̂  administração superior, a cargo da Confederação Nacional da
Art_52. Os recursos previstos na alínea b do art. 51 serão distribuídos às
regiões interessadas levando-se em conta o número de operários de cada uma
e a media dos salanos-mínimos das sedes das escolas, por uma comissão de
cinco membros do Conselho Nacional.

Art 53. A contribuição adicional prevista em lei destina-se;

a) à formação, aperfeiçoamento ou especialização, inclusive por melo de
bolsas de estudo, do pessoal das empresas que pagam esta contribuição;

b) ao aperfeiçoamento ou especialização de pessoal técnico, docente e
administradores de ensino do SENAI. sob a forma de bolsas, de cursos e
estágios;

c) á montagem de laboratórios de pesquisa para fins de ensino.

recursos do SENAI será obrigatoriamente feito no nr
Banco do Brasil ou em bancos particulares aprovados pelo Conselho Nacional ^
m caso do Departamento Nacional, e pelos Conselhos Regionais, no caso dos
Departamentos Regionais. *'

§1° Nenhum depósito poderá ser feito em estabelecimento bancário com

v^oí rIoTaíf * ^ ^ safário-mínimo em

^

r

tíepósitos ern cada estabelecimento bancário não poderão exceder a
depósitos à vista e à prazo, constantes dos

respectivos balancetes.

'1

r

-1

c-j

i.

. j

Ci

CAPÍTULO IX
Do Orçamento e da Prestação de Contas

°  tios Departamentos Regionais, devidárne-me âptSJà^â eüTOlí 30 013110 S 1pelos Conselhos Regionais, e os orçamentos do Departamenfc Nacioüái ̂  Ía'sí ̂  ^ ''ü " •. .

PrestóLfdn da Entidade, serão enc|minhadod.^-pSio
Tnf ® Presidência da Repúbíic4 nos termosarte 11 ̂  IO I _r, o . ... . id.eüt.nsw.i^ ;9??s:s nrtílüeftOD BuSI

S:IO^ íiiisníit <b COI
\íW3VLC3^VJA E31I90M3I
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A A -rt , . . • a 1 icolucjiuid ua r\epurts. 11 e 13 da Lei n° 2.613, de 23 de setembro de 1955.



|iom

i msnio'civKs"?iafe^j!ji;icicffl

§ 1° Os Departamentos Regionais deverão ter os seus uiyLtirtciiLu:j apruvüQoc
pelos Conselhos Regionais em prazo que permita a sua entrega, até o dia 30
de setembro de cada ano, ao Departamento Nacional, para que possam ser
remetidos â Presidência da República,

§ 2® O orçamento deverá apresentar as previsões da receita e as aplicações da
despesa, em verbas globais.

§ 3® Até 31 de agosto de cada ano, o Departamento Nacional dará
conhecimento às administrações regionais das previsões de receitas que lhes
serão atribuídas para o exercício futuro.

§ 4® O Departamento Nacional organizará, até 30 de setembro de cada ano, o
seu próprio orçamento e o das Delegacias Regionais e, até 31 de outubro de
cada ano, um resumo geral dos orçamentos da Entidade, referente ao exercício
futuro, para serem submetidos, os primeiros á aprovação do Conselho
Nacional, e, os dos Regionais, para simples conhecimento desse Conselho, no
correr do mês de novembro.

Art. 56. Os balanços financeiros, econômico e patrimonial, bem como' a -
execução orçamentária do Departamento Nacional e das Delegacias'':!;
Regionais, para efeitos de prestação de contas, deverão ser submetidos ao -■
Conselho Nacional, órgão próprio de controle e tomada de contas
Departamento Nacional e das Delegacias Regionais, na primeira quinzena dé- "
março, para seu pronunciamento, e encaminhados, em seguida, ao Tribunal dé '
Contas da União, até 31 desse mês, de acordo cx5m os arts. 11 e 13 da lei
citada.

§ 1® As prestações de contas dos Departamentos Regionais, sob a. -;
responsabilidade de seus titulares, devidamente aprovadas pelos respectivos;'^
Conselhos Regionais, órgãos próprios de controle e tomada de contas^
regionais, deverão ser encaminhadas ao Tribunal de Contas da União, pelos*'
Presidentes dos respectivos Conselhos Regionais, até o dia 31 de março.

o

§ 2® As prestações de contas dos Departamentos e Delegacias Regionais e a
do Departamento Nacional deverão observar as instruções do Tribunal de
Contas da União.

Art. 57. O Departamento Nacional complementará com instruções próprias a
organização dos orçamentos e a prestação de contas, no âmbito nacional,
como no regional.

r-!

Art 58. As retificações orçamentárias, no correr do exercicioj se^proeessaràcr, 0I3I1D
se necessário, no segundo semestre, até o mês de setembro ç obedecètaò"'a3s~ T M 3 T;| ê
mesmos principies da elaboração do orçamento.

i  j
I9J) Í911

; (v.íIIfà.hAI
id.eut.ílbU.ülf SSÍMJSE tsíluíflp 61|3!íb £0j
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CAPITULO X
Disposições Gerais

j PaiWcMLMSjpSMIKS i

Art 59. O Serviço Nacional de Aprendizagem industrial manterá relações
permanentes com a Confederação Nacional da Indústria, no âmbito Nacional e

federações de indústrias, no âmbito regional, colimando um melhor
socialT^ objetivos comuns do ensino industrial, da ordem e da paz
M 60. Igual procedimento manterá o SENA! com o Serviço Social da Indústria
(obSí), no atendimento de idênticas finalidades.

Art 61. O disposto nos dois artigos anteriores poderá regular-se em convênio
entre as entidades interessadas.

Ari 62.^Cabe à Confederação Nacional da Indústria encaminhar ao Ministro de
tducaçao e Cultura proposta de alteração do presente regimento.

fÇ
■i

sm

CAPÍTULO XI
Das Disposições Transitórias

Art 63. O pessoal lotado no quadro do Conselho Nacional, com exceção dos
Nadonar ^ distribuído pelos órgãos do Departamento;-

•I ir -

^  e a escrita do Conselho Nacional referente ao exerdícic^iide 1962 ficam Incorporados ao orçamento e à escrita do DepartamentiS"''
Nacional.

Art 65. As alterações administrativas, orçamentárias e contábeis decorrentes
da entrada em vigor deste Regimento serãQ,.procedídas Imediatamente após a
sua aprovação. -- -

Art. 66. Fica autorizada a utilização de recursos dos diversos departamentos e
delegacias do SENAI até o limite de Cr$ 200.000.000.00 (duzentos milhões de
cruzeirosj, dentro do prazo de 3 (três) anos, para a realí2ação«dôs^^]aRos-€le
ranstruçã

<5
<.^1

o e instalação dos centros de treinamento previstoá naiIfetrá>Bg&lÍí 0ATOSI 30 OIDItl J I
51. I 0AaATnH3TÜA I

I  ae3UbOl^91 9 91? 6Í9CP ODi^ftStuAI
Art R7 A OCMAI ' . í trtVSCW Í9J) l6íTfthO ob 191^1Mm b/. A sede do SENAI -permanecera, em carater provisofio. na Cidade do /iV,riI,à,íiA|
Rio de Janeiro, transferindo-se para Brasília. Distrito Federai em época.a si?íí28OWC0SeOSlOSnaiT!
fixada pela Confederação Nacional da Indústria ' lú.BUtTflDW.iíM I92B9DS .l^ílüwsn BIESIfiiOSiíî ô^iisnsl íb £01
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.:Art.^68yà!',^NAJ^vinculará, anual e progressivamente, até o ano.de 2014, o
- valor .caaBspond ente a dois terços de sua. receita-iíqulda-da-contribuição
..córrÍRursóna- geral para vagas gratuitas em cursos e programas de educação
profissionál."''" -V-Vv

J  Para." os. efeitos deste artigo, entende-se como receita líquida da
^onfnbúi^o' compulsória geral do SENA! o valor correspondente a noventa e
: doiSj-Hfíteirõsrie cinco décimos por cento da receita bruta da contribuição
cóm'pulsórja gerai'..

"§ 2f.:.'0. Departamento Nacional informará aos Departamentos Regionais,
aWuàírhèhte, a estimativa da receita líquida da contribuição compulsória gerai

^2^ ̂ ^ENAI para o exercício subseqüente, de forma que possam prever em seus
-õfçãmentõs os recursos vinculados à gratuidade.

.. .§ !3° '.A'^ alocação ide recursos para as vagas gratuitas deverá evoluir,
anualmente, a partir do patamar atualmente praticado, de acordo com as
seguln^S'.projeções médias nacionais:

I - cinqüenta por cento em 2009;
II - clnqüènta-e-t-rês porcento em 2010; -yi ■■
ill - cinqüenta e seis por cento em 2011; r iülr:
IV - cinqüenta e nove por cento em 2012;
V-sessenta e dois porcento em 2013; e • "•■■•^•5
VI - sessenta e seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento a partir de' •
2014, equivalente a sessenta e um Inteiros e sessenta e seis centésimos por
cento da receita bruta da contribuição compulsória geral. ' ; '

§ 4° Os Departamentos Regionais deverão submeter ao Departamento ̂
Nacional, até o final do ano de 2008, plano de adequação à projeção referida ••
no§3^

...i

•--a

■--7

I. -1
i "

§ 5° As vagas gratuitas a que se refere este artigo deverão ser destlnadas-a:i :
pessoas de baixa renda, preferencialmente, -trabalhador, empregacíò ôü^
desempregado, matriculado ou que tenha concluído a educação básica.

.§.6^ .A..situaçâò de...baixa renda será atestada mediante autodeclaração do
postulante.

Art, 69. Fica estabelecida carga horária rnínima de cento e sessenta horas
para os cursos de educação profissional destinados a formação iniciai.

Parágrafo único. Os cursos e programas de formação continuada não estão
sujeitos à carga horária mínima prevista no caput, tendo como requisito para
ingresso comprovação de formação Inicial ou avaliação ou jreconbedrg^i^jd^xoi I3Q 013IÍÍD £
competências para aproveitamento em prosseguimento de dstudos.O Ã 3 A 3 IlT K 3 T 0 áj''

I  oesuboi^si a 6:t8d
Art- 70. O Conselho" Nacional deverá apreciar, até dez
proposta de regras de desempenho elaborada pelo Departaçiento

ofS-tsr - 2'f •
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Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov,br/consuitacrf/pageSifc
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ÍAIXA ECONCfvUCA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

03.776.284/0001-09

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI

Endereço: RUA cândido de abreu 200 / centro cívico / Curitiba / pr /
80530-902

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/06/2019 a 22/07/2019

Certificação Número: 2019062305103306126954

Informação obtida em 08/07/2019 13:21:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

of 1 08/07/2019 13:22
I
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TJDFT
Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO{AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
1® e 2® Instâncias

CERTIFICAMOS que. após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 07/07/2019, NADA CONSTA contra o nome por
extenso e CPF/CNPJ de:

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI

03.776.284/0001-09

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do sollcitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8°. § 2® da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em wvvw.tjdft.jus.br. Cidadãos, Certidão de Nada Consta. Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, ínformando-se o número do seio digitai de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 08/07/2019
Data da última atualização do banco de dados: 07/07/2019

Selo digital de segurança: 2019.CTD.E1X9.H22Y.SHMN.NVTI.XUBK
*** VÁLIDA POR 30(TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1 08/07/201913:26:37

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT

Fórum de Brasília • Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal • Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.
Brasília - DF

Horário de Atendimento: 7h ás 19ti, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cert

m
MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI

CNPJ: 03.776.284/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN),

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:41:02 do dia 29/03/2019 <hora e data de Brasília>.

Válida até 25/09/2019.

Código de controle da certidão: 4863.F3B4.5B59.84F7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

of 08/07/2019 13:18



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N°020219706-40

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.776.284/0001-09
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual Inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 05/11/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.faz0nda.pr.gQV.br

Página 1 de 1

EmiSclo via Internei Pública (08A)7/2019 13:28:37)
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 03.776.284/0045-11

Certidão n°: 168520569/2019

Expedição: 28/02/2019, às 11:13:49

Validade: 26/08/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SERVICÒ nacional de aprendizagem industrial - SENAI

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

03.776.284/0045-11, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Ljeis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois), dias
anteriores à data da sua expedição. i
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Publi|co do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Duvidas e sugestões: cndt0tst.jus.br



26/02/2019

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI
CNPJ: 03.776.284/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:31:05 do dia 20/02/2019 <hora e data de Brasília>.

Válida até 19/08/2019.

Código de controle da certidão: B17F.D554.1A89.A3EE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



município de araucaria

C.N.P.J.: 76.105.535/0001-99

RUA PEDRO DRUSZCZ. N" 111 - CENTRO - CEP: 83.702-080 Araucária - PR

E-mail:

Home Page: https;//araucaria.atende.net

DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBILIÁRIAS/ IMOBILIÁRIAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - PESSOA JURÍDICA
N° 24242/2019

Nome do Requerente:

Razão Social:

CNPJ:

Endereço;

Bairro:

Complemento:

Cidade:

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENA!

03.776.284/0045-11

RUA CASTELO BRANCO PRESIDENTE

THOMAZ COELHO

LETRA A

Araucária - PR

N®: 192

Finalidade: DIVERSOS POR CONTRIBUINTE

Observação:

Certificamos a pedido da parte interessada, que após pesquisa em nossos arquivos, constatou-se a
INEXISTÊNCIA de débitos tributários vencidos, em nome do contribuinte acima identificado. Fica ressalvado o
direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos posteriormente constatados, mesmo referente ao período nesta
certidão compreendido.

ATENÇÃO

O presente documento não certifica inexistência de débitos do Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza declarados pelo contribuinte no âmbito do Regime Especiai Unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional. Caso o
contribuinte seja ou tenha sido optante pelo Simples Nacional nos últimos 5 (cinco) anos. a presente certidão
deverá ser complementada por certidão de Situação Fiscal fornecida pela Receita Federal do Brasil.

Certidão Válida até 29/07/2019
Araucária PR quinta-feira. 27 de junho de 2019 ás 14:66 hs.

A autenticidade dessa certidão poderá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda
(https://araucaria.atende.net) através do código de autenticidade WGT211202-000-RXDVJW-299346982
cadastrar instrução normativa
Emitida no Portal do Cidadão



28/02/2019 Receita Federal do Brasil

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.776.284/0045-11

FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

08/06/2011

NOME EMPRESARIAL

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SENAI ARAUCARIA

PORTE

DEMAIS

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONOMICA PRINCIPAL
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteríormerite

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

85.41-4-00 - Educação profíssíonal de nível técnico
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento proflsslonal e gerencial
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
307-7 -Serviço Social Autônomo

LOGRADOURO

R PRESIDENTE CASTELO BRANCO

NUMERO

192

COMPLEMENTO

LETRA A

CEP

83.707-130

BAIRRO/DISTRITO

THOMAZ COELHO

MUNICÍPIO

ARAUCARIA

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ARAUCARIA@PR.SENAI.BR
TELEFONE

(41) 3641-8650

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA /
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

08/06/2011

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA srrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 28/02/2019 às 11:03:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

http://www.receita.fa2enda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnp]reva/Cnpjreva_Sollcltacao.a$p 1/1
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS N."
SN. 30055256 2019

Por este Instaimento Particular de.Contraio de Prestação de Serviços Educacionais, que entre si fazern,
d© um lado o SENAI - BOQUEIRÃO, Departamento Regional- dó Paraná, pessoa jufidicá dê "direito
privado, ,com sede na RUA DOUTOR HELENO' DA SILVEIRA,343- BOQUEIRÃO CURITIBA^PR 81750-
340, iínscrito no CNPJ/MF n® Ó37762840047-83, doravante denominado CÓNTRÁTADÒ, por seu
representante" legal ao Rnal assiriado.

De outro Diògenes de Araújo Manfron, residente na Rua Cadete Reno Guido Longo Júníor.10- Boqueirão
Curitiba-PR 8^650-150; inscrito no CPF n® Ò494431 i59r^8; doravante'denominado CONTRATANTE, têm
justo e acordado entre si mediante termos, cláusulas e condições que «e comprometem e se obrigam a
cumprine fazer cumprir,.por seus prepostos e sucessores, a qualquer título.

O presente Contrato é cGlebrãdo sob a égide dos seguintes diplomas legais; artigos 6®. 205, 206, incisos II
e III e 209 da Conslítuíçao Federal; artigo 104, 206, § 5®, Inciso 1, 389, 393, 408 a 416, 421, 427,472,
476,477, 594 e 927 da Lei n® 10.406/02 (Código Cjvil); artigo 784 do Código de Processo Civil; Lei n®
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor); Lei n® 9.394/96 (LDB); Lei n® 9870/99 (Lei das anuidades
escolares); Decreto Lei n® 5154/p; Lei Estadual n® 17485/2013 e demais-Legislações Educacionais em
vigor, além do dísposto.no regimento escolar e nasmormas internas do CONTRATADO.

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO

00 CÓNTRÁTADÒ prestará ao CONTRATANTE, serviços educacionais, ministrando aulas- e demais
atividades curriculares, ao Aluno(a) Diògenes de Araújo Manfron, conforme calendário escolar, referente
ao(s) curso(s) descrito abaixo:

■SNÒ01442, CURSO DE MECÂNICO DE MOTOCICLETAS no período de 2^08/2019 a 1.8/10/2019

pbrigações do CONTRATANTE: O aluno(a). além cumprir o Regimento Escolar e normas estabelecidas
pelõ SENA.!, deverá obter freqüência, por perlodOi Igual ou superior a estabeíecida para aprovaçãó em
projeto de curso, bem como obter média final por unidade cumcular/disclpíina igual ou superior a
estabelecida para aprovação em projeto de cursoé para ser aprovado por média.

Parágrafo' Único - 0(A) CONTRATANTE, na condição de aluno(a);- ou de representante legal do(a)
mesíno(a) declara tèr conhecimento do regimento escolar e das normas, disponíveis no site; na,secretaria
e~ na coordenação de educação profissional, ás .quais sé submeta e acata, bem como ,ás demais
obrigações ditadas pela íeglslação educacional e às emanadas de outras fontes legais que- regulam
süplotlvãmeritê^á matérídi

CLÁUSULÂ SEGUNDA: PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMEfJTO

Fica estabelecido valor total de R^^ .693,00 (Um mil e seiscentos e noventa e três reais), que deverá ser
pago ao CONTRATADO pelo CONTRATANTE, em 5 parcela(s), conforme tabela abairà:

file;//;C:/Uaefs/day3ne5031i'/VflpData/Loca[/rempA313/09543f25.b403.431a-9de3-6534832814e9Jitml

1  PARCELA !  VENCIMENTO VALOR i
t  1 ' 26/O0/ÍO19 338,60

2 20/09/2019 338,60 i
3  1 20/10/2019 338,60 !
4  j[- 20/11/2dV9 338,60 i

1M
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20/12/2019 y 338.60

rágrafo Prímairo - O pagamento 8e cada parcela deverá ser realizack) ru data de seu respectivo
vencimento, nas modatidades permitidas peio CONTRATADO.

«  Boleto Bancário podendo ser pago em qualquer estabelecimento bancário ou casas lotéricas até o
seu vencimento e. após, somente nas agências do Banco especificado no boleto. O pagamento do
boleto via internet somente poderá ocorrer até a data do respectivo vencimento

•  Cartão de Débito ou Crédito nas Bandeiras disponibilizadas pelo CONTRATADO.

Parágrafo Segundo - Os boletos bancários ficarão disponíveis no Portal Educacional SGE, na ár^ do
aluno, cabendo ao Contratante a devida impressão em tempo hábil, caso não as receba em meio físico,
na medida em que o pagamento pontual é uma obrigação contratual do Responsável Financeiro.

Parágrafo Terceiro - O atraso no pagamento acarretará a aplicação de mutta equivalente a 2% (dois por
cento) mais juros de mora de 0.033% (zero vírgula zero trinta e trêS por cento) ao dia e correção
monetária pelo INPC.

Parágrafo Quarto • O inadimplemento acarretará a perda do direito de renovação da matrícula por parte
do CONTRATANTE, nos termos da legislação vigenle. bem como sujeitp d inadimplente à protesto em
cartório por falta de pagamento e inclusão do nome do CONTRATANTE no banco de dados dos Órgãos
de Proteção ao Crédito, caso a inadimplênció seja superior à 45 (quarenta e cinco) dias.

Parágrafo Quinto • Caso o curso seja cancelado por parte do CONTRATANTE antes do Início do curso,
serão devolvidos 100% dos valores que o mesmo tenha até então pago. O reembolso será realizado
através de depósito bancário em até 15 (quinze) dias a contar da data da entrega da solicitação.

Parágrafo Sexto - Após o inicio do curso/ano letivo, o més em que ocorrer o cancelamento da matrícula
será considerado como serviço prestado, não sendo devida a devolução de quaisquer valores.

Parágrafo Sétimo - O não comparecimento do(a) aluno(a) aos programas e atividades inerentes ao
Objeto do presente Contrato, não o exime do pagamento das correspondentes mensalidades.

Parágrafo Oitavo • Caso o curso seja cancelado por parle do CONTRATADO, os valores que o mesmo
tenha até então recebido serão devolvidos integralmente ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA: NÚMERO MiNIMO DE ALUNOS

Caso nào seja atingido o número mínimo de alunos matriculados para a formação de turma no curso
referido no objeto deste contrato, o CONTRATADO poderá, mediante prévio aviso.

I - Suspender o início do curso;
II - Marcar novas datas para o seu Inicio;
ti! - Optar pelo seu cancelamento

Parágrafo Primeiro - Nas hipóteses previstas nos incisos da presente cláusula, ficará asseguiado ao
aluno matriculado, o direito de optar por outro curso do CONTRATADO, desde que haja vagas disponíveis
e atenda aos pré-requisitos necessários para o ingresso no curso.

Parágrafo Segundo • No caso previsto no inciso III da presente cláusula, e, que o aluno matriculado não
exerça por qualquer motivo o direito de opção por outro curso do CONTRATADO, serão devolvidos ao
CONTRATANTE integralmente os valores efetivamente pagos.

Parágrafo Terceiro - Verificada a hipótese de número insuficiente de alunos para se constituir uma turma,
o CONTRATADO não se responsabilizará por eventuais perdas ou danos em favor do CONTRATANTE,
por se tratar de (ato de terceiros, alheio a sua vontade.

ftB-;«C;/U5CfS-'dayanc5031;ApDD8lâ/LQcairreinprj13jiCI9543rí!5-b433.431a-9<le3-6534«32814®«ruml 2M
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CLÁUSULA QUARTA; PROMOÇÃO E REPROVAÇÃO

O ALUNO (A) será considerado aprovado após a apuração do resultack) de aproveitamento e freqüência,
confor.-ne constam nos respectivos planos de curso, regimento escolar, regimento e normativas internas.
Para os cursos de modalidade semipresencial. o comparecimento é obrigatório nos momentos
presenciais-

CLÃUSULA QUINTA: CERTIFICADOS

É de responsabilidade do CONTRATADO o íomecimento de certificados rios cursos e programas de
Educação para o Trabalho e Formação Inicial e Continuada, será concedido ao aluno, desde que
atendidos os requisitos de conclusão (aprovação e freqüência), conforme regtmento escolar, o respectivo
certificado

CLÁUSULA SEXTA: VIGÊNCIA E RESCISÃO

O presente cóntrato de prestação de serviços educacionais vigerá pelo período letivo acordado na
cláusula primeira deste contrato, podendo ser rescindido a qualquer tempo nas seguintes hipóteses:

- Pelo CONTRATANTE, por desistência voluntária, mediante requerimento devidamente protocolado na
Secretana Escolar e/ou Acadêmica desde que nào possua débitos relacionados à prestação do serviço
ofertado por esta Instituição

- Pelo CONTRATADO, por deliberação de seu Conselho de Classe e/ou Conselho de Cursos diante da
qu^ra de ordem disciplinar com atos de vandalismo, ou outras situações previstas no re^mento escola,
regimento interno e nas normas Internas.

-Pelo CONTRATADO caso o(a) CONTRATANTE não apresente a documentação exigitia para matrícula,
conforme previsto em edital e/ou Regimentos do Senai.

CLAüSULA SÉTIMA: DIREITO DE PROPRIEDADE INTELECTUAL

Pertencem exclusivamente ao CONTRATADO os materiais e outras por ele disponibilizadas e/ou
aplicadas na execução e desenvolvimento das atividades, objeto do presente Contrato, t)em como o fruto
econômico dos direitos autorais e propriedade industrial de eventuais resultados decorrentes da prestação
de serviços.

CLÁUSULA OITAVA: USO DA IMAGEM E SOM

0 CONTRATANTE na condição de representante legal do (a) aluno (a), neste ato. autoriza
expressamente o CONTRATADO a utilizar a imagem do (a) aluno (a) em matéria de seu interesse,
objetivando a divulgação da instituição de Ensino, bem como de ações relacionadas ã sua atividade
Institucional, sem ensejar ao CONTRATANTE ou ao aluno (a) c seus familiarcis o direito de indenização
ou qualquer remuneração decorrente da veiculação da imagem e som nos termos ora mencionados.

CLÁUSULA NONA. DISPOSIÇÕES GERAIS

1 - O presente contrato será respeitado nas condições por ele impostas, e os serviços por ele prestados
obedecerão ao regimento escolar e às normas internas do CONTRATADO, pelos quais as partes se
comprometem a atender seus direitos, deveres e obrigações.

II - Fica vedado a utilização do logotipo do contratado pelo contratante para todos e quaisquer tipos de
materiais promocionais (camisetas, bonés, bolsas escolares, entre outros), bem comrj em eventos
realizados fora das dependências da instituição, salvo com autorização expressa do CONTRATADO.

III - Ficam excluídas do presente contrato quaisquer despesas com alimentação, transporte,

estacionamento e estadas, sendo essas obrigações exclusivas e facultativas do CONTRATANTE,

IV - Se qualquer disfX)sição deste contrato nào se aplicar ao objeto do presente instrumento ou for

flteJtíCi/Usera/OayafíeSO^ i ;AcpOataíLocoinefnp.'31 V09543tf25-b4*Xi-431 B-9<íe3-05348>2« 14«6 ntmi VA
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erada nula, anulável, inválida ou inoperante, as demais permanecerão em pleno vigor, válidas e
iveis, como se a disposição inaplicávei. nuia, anulável, inválida ou inc^rante não estivesse contida

nesüè instrumento.

Fica consignado que a não utilização de alguma das cláusulas ou faculdades do presente contrato por
quaisquer partes contratantes não implicará em renúncia, extinção ou modificação dessas.

VI • Caso algum impedimento da realização de aulas nos locais, datas e horários estabelecidos nas
respectivas grades horárias, por motivo de caso fortuito ou força maior. e.. que. o CONTRATADO não
tenha tempo hábil para avisar o CONTRATANTE, ficará isento de responsabilidade da reparação de
danos ou de reembolso de despesas que esse tenha lido para deslocar-se até o local das aulas.

Vil - O presente contrato constitui título executivo extrajudicial, podendo qualquer uma das partes ser
instada a cumprir as obrigações aqui estabelecidas a qualquer tempo, para fins e efeitos do artigo 784. III
do Código de Processo Civil.

VIII - O perdão ou eventual tolerância por uma das partes, quanto ao inadlmplemertto ou omissão da outra
parte no cumprimento de seus deveres e obrigações, não implicará etn novaçâo ou renúncia de seus
direitos, mais sim em ato de mera liberaltdade.

CLAUSULA DÉCIMA: FORO

As partes contratantes elegem o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Cuntiba cujo fixo é
o único competente, com renúncia expressa de qualquer outra por mais privilegiada que seja para dirimir
as questões que por ventura surgirem na execução da presente contratação.

Por estarem assim justas e contratadas, firma-se em 2 (duas) vias de igual teor.

K

CURITIBA, 22/07/2019

TE: Diogenes de Araújo Manfron
/lÂy/i

CONTRÃt
CPF 049443159-88

EIRAOCONTRATADO, SENAI - B0(

NOME

CPF.
lucvan» Cristina (tos Swte»

CPF:

Zucviria Cristina dos Santos
íeçfetâna Escolar

Senai BoQuetrio
Portaria n' 50/19

Testernun
Nome; o iane Cristina Aruunes

Air»>in'Stratiwo

>E5i >EN>-- i-SOQIiE'RAO

Testemunha
Nome:

CPF:

Mari^n^^uia Hoffmann
Asiuttnte AOmnisiraúM)
CPf091.l24.B7M2

SESV5ENAI • eOOt-ltuUO
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ímm\ FICHA DE MATRÍCULA SENA!

BOQUEIRÃO

Curso: \Úia')A\mÀ í^h
Turno: □ Manha □ Tarde [3 Noite □ Integral

DAOOS PESSOAIS: (Obrigatório) .

Nome completo: /t£^

FOTO

'§ r/l X

naun

Natural de; (cidade onde nasceu] ^/agArvint-
Data de nascimento ^ I O f 1 1 . Sexo OF HM
Estado civil: DCasado 0Solt©tro □Divorciado DSeparado nDesquUíttlo DUníâo Estável □Viúvo
Cor/Raça: GBranca GPreta GAtnareia GParda Dlndigena I^Não declarado

FILIAÇÃO: (Obrigatórío)
r^ome do Pai; JÍJo^í^ai-
Data de Nascimento. / / / -lâ / / Cidade/Estado; C--.4Sí-£><x?
Nome da Mãe: aÂ /j.
Data de Nascimento: ^ ^ /féú Cldade/Estado'

*SE FOR MENOR. PREENCHER DAOOS DO RESPONSÁVEL RNANCEIRO:

Nome: CPF; ___
Cidade/Estado:Data de Nascimento: / /

DOCUMENTOS: (Obrigatório)

CPF: SEDE] raEJDJ □□
RG Data de emissão.

IBH EE
Ôrgáo Emissor Estado,

ENDEREÇO RESIDENCrAL: (Obrigatórío)

Rua: ÃtfjcAftíA Ulo^'-h^9 fU j/ ^2
CEP; Bairro: .

Telefone residencial: Celular; V < - ^ f / fo ^^3?
Email: i h' C Í^'ír\ ^

Cidade: Ú<r'U
N.' io

\Á ^

SITUAÇÃO CCÜPACIONAL: GEmpregado GAutônomo ^Desempregado GEm busca do fenprego
ESCOLARIDADE: GEnsino Fundamental incompleto □Ensino Fundamental Completo
□Ensino Médic Incompleto SEnsino Médio Completo GEnsino Superior Incompleto
QEnsIno Superior Completo
ORIGEM DA ESCOLA: t^Escola Estadual GEscola Municipal GEscola Particular

Curitiba/ PR . ,o(.^ de ■uJM de 2019

Assinatura 9Ò aluno ou responsável
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CASCAVEL

município oe cascavel
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

E GESTÃO
Gestão de Compras e Ac^inistração
Divisão de LIcdações e Contratos

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 201/2018

O MUNICÍPIO DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n°
76 208.867/0001-07, com endereço â Rua Paraná, n® 5000, Centro, Cascavel, Paraná, representado
por seu Prefeito Municipal Sr LEONALDO PARANHOS DA SILVA, brasileiro, casado, portador da
Cédula de Identidade RG n® 4 181 988-0, inscrito no CPF sob n° 498.725.759-91. residente e
domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado como
CONTRATADA o SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI. inscrito no
CNPJ n® 03 776 284/0006-05, com endereço à Rua Heitor Stockler de França, 161, Mana Luiza.
Cascavel, Paraná, CEP n® 85 819-760, neste ato representado pelo Sr HUGO ARMANDO CERON
MOLINA, estrangeiro residente no Brasil, inscrito no CPF sob n® 353.686 409-00, portador da Cédula
de Identidade RNE n° W160987-Y. celebram entre si o presente contrato decorrente do processo de
Dispensa por Justificativa n® 26/2018, com base no art. 24, inciso XIII. da Lei n® 8.666/1993,
aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos, as disposições de direito
privado e as cláusulas estipuladas a seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para implementar programas de
treinamento e cursos profissionalizantes por meio do projeto de "Escola Móvel", para execução de
trabalho social com as famílias beneficiárias do Programa Minha Casa, Minha Vida, conforme descrito
abaixo e proposta anexa ao processo:

ITEM CURSO
ALUNOS

pjrmm

CARGA

HORÁRIA
QTDE. DE

TURMAS

VALOR PORt

TURMA

 1-<

1 Mecânico de veículos leves 16 236h 2 RS 30.680,00 R$61.360,00

2
Eletricista instalador

residencial
20 180h 2 RS 23 400,00 R$46.800,00

3
Pintura de obras

imobiliárias
20 60h 2 R$ 7,800,00 RS 15.600,00

4
Aplicador de revestimento
cerâmico

20 60h 2 R$ 7.800,00 R$ 15.600,00

5 Pedreiro em alvenaria 20 160h 2 R$ 20 800,00 R$ 41.600,00

6
Costureiro industrial do

vestuário
20 160h 2 R$ 20 800,00 R$41.600,00

7 Mecânico de motocicletas 16 160h 2 R$ 20 800,00 R$41 600,00

8 Técnicas de panificaçâo 16 aoh 4 R$ 10 400,00 RS 41.600,00

TOTAL R$ 305.760,00

Parágrafo Primeiro. A Contratada fornecerá todos os insumos referentes à aprendizagem, materiais
didáticos, técnicos capacitados e certificado aos concluintes.

Parágrafo Segundo. Do conteúdo programâtico e requisitos para participação dos cursos

1) Mecânico de veículos leves, 236 horas:
Fundamentos da Comunicação e da informática Aplicados â Manutenção Automotiva (20h);
Fundamentos da Eletricidade Automotiva (28h), Fundamentos da Manutenção Automotiva (28h);
Manutenção de Sistemas de Freios, Suspensão e Direção de Veículos Leves (60h); Manutenção
de Sistemas de Transmissão de Veículos Leves (40h) e Manutenção de Motores Ciclo Otto (60h).
Requisitos: 16 anos, ensino fundamental
16 alunos por turma

2) Eletricista instalador residencial, 180 horas:
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS (160h): Teoria eletrônica; Fontes de eletricidade. Corrente elétrica;
Circuito elétrico: Resistência elétrica Associação de resistores em série, em paralelo e mista:
Tensãc elétrica. Potência elétrica: Lei de Ohm, Primeira e segunda leis de KIrchoff: Magnetismo;
Eletromagnetismo: Projeto de instalações elétricas: Planejamento: Orçamento; Segurança do
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

E gestão

Gestão de Compras e Administração
Divisão de Licitações e Contratos

trabalho Meio ambiente; Qualidade; Ligação a terra (aterramento); Fatores que influenciam no
dimensionamento; Proteção das instalações elétricas; Dispositivos de proteção contra surtos;
Circuito alimentador e de distribuição; Corrente alternada, Emenda de condutores; Instrumentos de
medição; Leitura e interpretação de diagramas; Sistemas de iluminação; Técnicas de inspeção de
sistemas de redes elétricas; Instalação de quadro; Materiais, ferramentas, equipamentos,
instrumentos ATITUDES EMPREENDEDORAS PARA O MERCADO DE TRABALHO (20h).
Empreendedorismo; Ética e cidadania; O mundo do trabalho; Plano de vida e carreira; Noções de
comunicação.
Requisitos: 18 anos, ensino fundamental.
20 alunos por turma.

3) Pintura de obras imobiliárias, 60 horas:
Ferramentas e equipamentos, Leitura e interpretação de projeto, preparação da superfície,
aplicação de tinta e textura, cuidados com a pintura, sistemas de pintura, tmgimento. removedor e
desoxidantes, calculo aplicado, orçamento, saúde e segurança no trabalho, qualidade e
produtividade, meio ambiente.
Requisitos 18 anos, ensino fundamental.
20 alunos por turma

4) Aplícador de revestimento cerâmico, 60 horas:
Planejar e organizar com qualidade e segurança no local de trabalho; Identificação e uso correio
das ferramentas e equipamentos; Definição e características técnicas dos revestimentos
cerâmicos: Definir tipos de acabamentos; Paginar a superfície a ser revestida; Preparar Material
Adequado e Assentar revestimento em azulejos, cerâmicas e pastilhas.
Requisitos; 18 anos, ensino fundamental.
20 alunos por turma

5) Pedreiro em alvenaria, 160 horas:
Planejamento e Organização do Trabalho na Construção de Edificações OSMS - Qualidade,
Saúde, Meio Ambiente e Segurança do Trabalho no Canteiro de Obras; Cálculo Aplicado;
Geometria Descritiva; Leitura e Interpretação de Projetos; Organização e Limpeza de Canteiro de
Obras, Carpintaria. Montagem de Formas para Concreto; Armaduras para Concreto Armado:
Montagem de Banca de Armaduras, Montagem de Armaduras para Pilares e Vigas, Montagem de
Armaduras para Pisos e Lajes; Concretagem; Preparação de Formas e Armaduras para
Concretagem, Preparo e Lançamento de Concreto Estrutural. Alvenaria de Vedação Locação e
Serviços Preliminares, Execução de Vergas e Contravergas Moldadas in Loco e Prè-Fabricadas,
Execução de Paredes com Amarração em L e Amarração em T. Revestimentos Argamassados:
Chapisco, Emboço, Requadro de Aberturas e Paredes com Emboço e Locação.
Requisitos. 18 anos. ensino fundamental
20 alunos por turma,

6) Costureiro industrial do vestuário, 180 horas:
Tecnologia da costura (20h); Costura em máquina de ponto fixo e acabamento (50h); Costura em
máquinas de ponto corrente e acabamento (50h). Desenvolvimento de produto (40h)
Requisitos; 16 anos, ensino fundamental.
20 alunos por turma.

7) Mecânico de motocicletas, 160 horas:
Fundamentos da Comunicação e da Informática Aplicados â Manutenção Automotiva (20h);
Fundamentos da Eletricidade Automotiva (28h); Fundamentos da Manutenção Automotiva (28h);
Manutenção de Sistemas Eletroeletrônicos de Motocicletas (24h); Manutenção de Sistemas
Mecânicos de Motocicletas (60h).
Requisitos 16 anos, ensino fundamental
16 alunos por turma.

8) Técnicas de panificação, 80 horas:
Higiene de Alimentos, Administração Aplicada à Panificaçâo; Processos de Panificaçâo.
Elaboração de Massas salgadas - pâo francês, d'âgua. baguete e filâ, sanduíche de metro, pão de
leite, bisnaguinhas pâo caseiro, pâo de hot-dog e hambúrguer, pâo de forma e pâo de forma
integral e variações, Pães rústicos - pão de fubá, broa de fubá e broa suíça, pão italiano, ciabatta.
crostatta, pão sírio: Pães integrais - pâo integral, pâo multi-cereal, pâo de centeio, pâo preto, pâo
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australiano; Massas fermentadas - massas de pizza, focaccia e caizone, massa de cuca, massa
folhada 0 semi-folhada; Pães doces - pão doce massa simples, pão petrópolis, pão sovado, fatias
húngaras, sonho e grostoli: Massas doces fermentadas; panetones e colombas.
Requisitos: 16 anos, ensino fundamentai.
16 alunos por turma.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O prazo de vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura
do contrato Esse prazo contratual poderá ser prorrogado a critério do Município, desde que
preenchidos todos os requisitos legais.

Parágrafo Primeiro. Os cursos serão realizados conforme cronograma da Secretaria e em
concordância com a CONTRATADA

Parágrafo Segundo. A contratação terá reajuste anual de acordo com o INPC (índice Nacional de
Preços ao Consumidor), e na falta deste outro que venha a substituí-lo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
Pela prestação dos serviços a CONTRATADA receberá o valor total de R$ 305 760,00 (trezentos e
cinco mil, setecentos e sessenta reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado via boleto bancário com prazo de até 30 (trinta) dias após a apresentação
da nota fiscal

As notas fiscais serão emitidas conforme prestação de serviço.

Parágrafo Único. A retenção dos impostos (INSS/IR/ISSQN) será feita conforme legislação vigente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES

Parágrafo Primeiro. Das obrigações da CONTRATADA:

a) A prerrogativa de conservar a autoridade normativa e exercer o controle e a fiscalização sobre a
sua execução, através da Unidade Operacional de Ações Móveis:

b) Coordenar as atividades educacionais, responsabilizando-se, também, pela supervisão e
orientação pedagógica e técnica dos cursos:

c) Disponibilizar a infraestrutura física e material didático para realização dos cursos;

d) Emitir os certificados de conclusão aos participantes que obtiverem aproveitamento, conforme
normas contidas no Regimento Interno das Unidades do SENAI/PR;

e) Disponibilizar profissionais com capacitação técnica e metodológica para desenvolvimento das
atividades.

f) Responsabilizar-se pela realização das matrículas dos alunos;

g) Arcar com o ônus dos custeios de apólice de seguro contra danos de bens móveis e imóveis;

h) Participar da avaliação conjunta dos participantes e dos resultados, colocando no processo de
análise critica e contribuindo para identificação de oportunidades e melhoria;

I) Divulgar as ações advindas desta parceria na comunidade, destacando os resultados alcançados e
as entidades envolvidas;

j) Auxiliar na divulgação dos cursos objeto do presente instrumento.

k) É facultado ao SENAI/PR assumir a execução do objeto ou transferi-la para outra entidade, de
modo a evitar a descontinuidade da ação. no caso de paralisação ou de fato relevante, quando
couber,

I) Prorrogar, de oficio, a vigência deste contrato de serviço quando houver atraso na realização dos
compromissos assumidos na presente cláusula, limitada ã prorrogação ao exato período do atraso
verificado, desde que ainda haja plena condição de execução do objeto.
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Parágrafo Segundo. Das obrigações da CONTRATANTE:

a) Executar o objeto pactuada deste contrato de prestação de serviço,

b) Divulgar as ações advindas desta parceria na comunidade, destacando os resultados alcançados e
as entidades envolvidas;

c) Disponibilizar espaço físico adequado para instalação da Escola Móvel SENAI e das Unidades
Móveis, adequando o terreno quanto ao nivelamento necessário para instalação do projeto, sendo
necessário uma área de aproximadamente 500 m', ou seja , um terreno com dimensões
aproximadas de 20 metros de frente e 25 a 30 metros de fundo

d) Realizar a instalação elétrica das unidades Móveis e da Escola Móvel com demanda total de carga
de aproximadamente 70KVA e 100 A,

e) Disponibilizar um eletricista para acompanhar a Instalação das máquinas e equipamentos durante
o procedimento de montagem da Escola Móvel:

f) Manter os serviços de vigilância, limpeza e conservação no ambiente de ensino da Escola Móvel
durante o período da atividade educacional,

g) Apoiar e colaborar no controle de registro e documentos, atendendo ás especificações dos
procedimentos aplicáveis e vigentes, implantados pelo sistema de Gestão do SENAI-PR;

h) Participar da avaliação conjunta dos participantes e dos resultados, colocando no processo de
análise critica e contribuindo para identificação de oportunidades e melhoria;

i) Facilitar a supervisão e a fiscalização pelo CONCEDENTE, permitindo-lhe o acompanhamento in
loco e fornecendo, sempre que solicitadas, as informações e todos os documentos relacionados
com a execução do objeto deste instrumento:

j) Permitir o livre acesso de profissionais do SENAI, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e aos
registros dos fatos relacionados, direta ou indiretamente, com a execução do presente Contrato,
quando em missão de fiscalização e auditoria:

k) Adotar todas as medidas necessárias à correta execução desse Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO
As despesas decorrentes do presente contrato serão efetuadas á conta do seguinte recurso
financeiro: Código Reduzido 2265. Funcional Programática 30116482322080333903905. subelemento
333903905 - Serviços técnicos profissionais

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO
As representantes do CONTRATANTE especialmente designadas como responsáveis pelo
acompanhamento e fiscalização da execução do contrato e atesto da nota fiscal serão a Sra. Ivanete
Cassol, matricula 27 602-2 e como suplente a Sra. Glaci Eriete W. Vasatta, matricula 19.024-1.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
Se a CONTRATADA deixar de prestar os serviços dentro dos prazos estipulados, sem justa causa, ou
ainda se o fizer fora das especificações e condições aqui acordadas, ser-lhe-á aplicado,
cumulativamente, as seguintes penalidades, sem prejuízo de eventual ação de perdas e danos.

1. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato;

2. As penalidades previstas nos incisos I. III. e IV do art 87 da Lei 8.666/93 a saber:

3. Advertência,

4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, e depois de decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior, sem prejuízo de eventual ação de perdas e danos
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CASCAVEL

MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

E GESTÃO

Gestão de Compras e Administração
Divisão de Licitações e Contratos natura

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art 78, I a
XII, da Lei n,® 8,666/93, sem que caiba à CONTRATADA qualquer indenização, sem embargo da
imposição das penalidades que se demonstrarem cabíveis em processo administrativo,

CLÁUSULA DÉCIMA - DESPESAS DA CONTRATAÇÃO
Constituirá encargos exclusivos da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e
despesas decorrentes da execução de seu objeto

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Cascav»ir^araná, para dírir^ir eventuais dúvidas que possam
surgir do presente contrato, E, por estarerr>^tos e contratados ̂ sinam o presente em 02 (duas)
vias iguais, na presença das testemunhas^aixo. para que surtam/Seus jurídicos e legais efeitos

Casçàvel/PR, 11 de setembro de'2018.

ICÍP» DE CASCAVEL

rONALDO PARANHOS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

SERVIÇO NACIONAL USTRIAL - SENAI

HUGO ARMANDO CERON MOLINA

TESTEMUN
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CONTRATO N° 093/2018 ID 2980

CONTRATO DE SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA

RIO GRANDE E SERVIÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI.

o MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, inscrito no CNPJ/MF sob o n.°
95.422.986/0001-02, sediada na Rua Jacarandá, 300, Bairro Nações em Fazenda Rio
Grande - PR, neste ato representada por seu titular Exmo. Sr. Prefeito, Sr. Mareio
Cláudio Wozniack, casado, empresário, portador da Cl RG n° 3.558.084-0-SSP-PR,
inscrito no CPF/MF sob o n° 837.346.439-53, residente e domiciliado em Fazenda Rio

Grande - PR, neste ato assistido pelo Procurador Geral do Município, Sr. Fabiano Dias
dos Reis, OAB/PR 45.402, e em conjunto com o Secretária Municipal de Trabalho,
Emprego e Renda, Sra. Irani Aparecida dos Santos, inscrito no CPF/MF sob o n°
603.389.469-34, doravante denominado MUNICÍPIO CONTRATANTE, e de outro lado.
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI, pessoa jurídica,
com sede na Avenida Cândido de Abreu, n" 200, Centro Cívico, Curitiba, PR, inscrito no

CNPJ/MF sob o n° 03.776.284/0001-09 neste ato representado pelo, Sr®. Stephaníe
Freire Bastos, inscrita no CPF n.° 052.834,769-10. doravante denominado

CONTRATADO, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato
de serviços de capacitação de servidores, cuja celebração foi autorizada pelo despacho
exarado no processo administrativo n°. 7413/2018, e que será regida pela Lei n.°
8.666/9393, além das cláusulas e condições abaixo discriminadas que as partes declaram
conhecer e mutuamente se outorgam, a saber:

DO OBJETO:

Cláusula primeira: Constitui abjeto deste, a contratação de empresa para realização de
cursos de aprendizagem básica, tais como: Operador de Processo de Produção, Pintor
de Obras Imobiliárias, Aperfeiçoamento em Motores a Diesel, Costureiro de Máquina
Overloque, Aperfeiçoamento em Elaboração de Doces. Aperfeiçoamento em Elaboração
de Massas e Doces Finos. Eletricista Instalador Residencial. Aperfeiçoamento em
Sistemas de Automação Industrial com Controle Lógico Programável (CLP).
Aperfeiçoamento Eletropneumátíca, Aperfeiçoamento em Programação de Torno CNC,
Aperfeiçoamento em Técnica de Usinagem e Soldador, conforme solicitação da
Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Renda.

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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ITEM UNI QTD ESPÉCÍFÍCÂÇÃÕ VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

01 SERV Operador de Processos de
Produção, conteúdo: matemática
básica, metrologia, leitura e
interpretação de desenho mecânico,
tecnologia dos materiais, tecnologia
mecânica. Gestão Industrial. Número
máximo de pessoas por turma: 30
alunos. Carga Horária: 160 horas.

R$19.648,00 R$19.648,00

02 SERV Pintor de Obras Imobiliárias, i R$18.320,00
conteúdo: Introdução a Construção >
de Edifícios, QSMS- Qualidade,

Segurança, Meio Ambiente e Saúde, '
Leitura e Interpretação de Projetos, ,
Preparação de Substrato, Aplicação
de Tinta e Textura. Número máximo

de pessoas por turma: 20 alunos.
Carga Horária: 160 horas.

R$18,320,00

03 SERV

04 SERV

Aperfeiçoamento em Motores a
Diesel, conteúdo: princípio de
funcionamento do motor diesel, os
quatros tempos do motor diesel,
componentes móveis e fixos do
motor, sistema de lubriflcaçâo do
motor - componentes e
funcionamento, sistema de

arrefecimento do motor

manutenções, sistema de
alimentação do motor, componentes
e suas funções. Número máximo de
pessoas por Turma: 16 alunos.
Carga Horária: 40h.

05 SERV

Costureiro de Máquina Overloque,
conteúdo: Costura em máquina de
ponto fixo (reta. duas agulhas e
zigue-zague) e acabamento
(máquinas travete, caseadeira e
botoneira). Costura em máquinas de
ponto corrente (overloque,
colarete/galoneira e interloque) e
acabamento (máquina travete,
caseadeira e botoneira),
Desenvolvimento de Produtos.
Número máximo de pessoas por
turma; 20 alunos, Carga horária: 160
horas.

R$9.600.00 R$9.600.00

R$19 200,00 R$19 200.00

Aperfeiçoamento em Elaboração de
Doces, conteúdo: doces finos para
festa, casamento, brigadeiro
gourmet, Camafeu, caixinha de

R$9.600.00 R$9.600.00

Rua Jacarandá. 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41} 3627-8500
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06 SERV

07 SERV

chocolate, trufas, bombons

caramelados recheados, dentre

outros. Número máximo de pessoas
por turma: 16 alunos. Carga Horária:
40 horas.

Aperfeiçoamento em Elaboração de
Massas e Doces Finos, conteúdo:

Elaboração de diversos tipos de
saborização de brigadeiros.
Elaboração de diferentes tipos de
cremes e massas utilizados na

montagem e recheio de tortas.
Elaboração de diversos tipos de
cremes e caldas com cores e

texturas diferentes utilizadas na

preparação de massas e doces finos,
Técnicas de manipulação do
chocolate, temperagem e recheio de
bombons, Técnicas de elaboração de
massas diferentes, recheio e

cobertura utilizando o bico de

confeitar, Elaboração de diversos
tipos de aperitivos. mini sanduíches e
porções utilizadas para evento e
coquetéis. Técnica de montagem e
utilização de diversos tipos de
recheios: chantilly, glacê. ganache e
pasta americana. Técnica de preparo
de brownie. Elaboração de diferentes
tipos de massas e recheios utilizados
em salgados para confeitaria.
Manipulação e armazenagem correta
dos alimentos, Higienização da
cozinha e utensílios. Número máximo

de pessoas por turma: 16 alunos.
Carga Horária: 120 horas.
Eletricista Instalador Residencial,

conteúdo: Teoria Eletrônica, Fontes

de Eletricidade. Corrente Elétrica.

Circuito Elétrico. Resistência Elétrica,

Associação de Resisíores em Série,
em paralelo e mista, tensão Elétrica,
Lei de Ohrn, Primeira e Segunda Lei
de Kirchoff. Magnetismo,
Eletromagnetismo. Projeto de
Instalações Elétricas. Planejamento,
Orçamento, Segurança do Trabalho,

Meio Ambiente. Qualidade. Ligação a
Terra (aterramenío). Fatores que
influenciam no dimensionamento,

Empreendedorismo. ética e
cidadania. O mundo _do_ trabalho,

R$13.100,00 R$13.100.00

R$17.800,00 R$17.800,00

flua Jacarandà, 300- Nações - Fazenda Rio Grande/PR - C^P 85820-00C - Fone/Fax (41) 3627-8500
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08 SERV

Plano de vida e carreira, Noções de
Comunicação, Número máximo de
pessoas por turma: 20 alunos, Carga
Horária: 180 horas.

Aperfeiçoamento em Sistemas de
Automação Industrial com Controle
Lógico Programável (CLP), conteúdo:
Sensores industrais. Normas de

Segurança Básicas, Inversores de
freqüência, Softstarters, Pneumática
e Hidráulica, Programação de relês
programáveis LOGO, Programação
de CLP's Twido, Prática de
manutenção de equipamentos
automatizados, Número máximo de

Participantes: 16, Carga Horária: 40
horas.

R$12 000,00 R$12 000.00

09 SERV Aperfeiçoamento em
Eletropneumática, conteúdo:
Simbologia elétrica conforme norma,
Eletroválvulas, Contadores.

Temporlzadores, Leitura e
interpretação de diagramas
eletropneumáticos. Desenvolvimento
de sistemas eletropneumáticos.
Montagem em bancada de circuitos
eletropneumáticos. Manutenção de
circuitos eletropneumáticos, Número
máximo de pessoas por turma: 16
alunos, Carga Horária: 40 horas.

R$12.000.00 R$12.000,00

10 SERV

11 SERV

Aperfeiçoamento em Programação
de Torno CNC, conteúdo:

Fundamentos da Tecnologia, Tipos
de Materials, Máquinas de usinagem.
Ferramentas de corte para Tomo
CNC, Parâmetros de Corte,

Programação Báscia de
Tomeamento, Estrutura do programa
CNC. Tipos de Comandos. Funções
"G", Funções Míscelâneas, Funções
Auxiliares, Programação no
Simulador, Simulação Gráfica,
Ajustes de programas, Número
máximo de pessoas por turma: 16
alunos. Carga Horária: 60 horas.

R$18.000.00 R$18 000,00

Aperfeiçoamento em Técnica de
Usinagem, conteúdo: Metrologia,
Leitura e interpretação de desenho
técnico, Controle estatístico do
processo - nível básico. Tecnologias
de usinagem, Número máximo de
pessoas por turma: 16 alunos. Carga

R$18 000,00 R$18 000.00

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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Horária: 60 horas.

12 SERV 1 Soldador, conteúdo; Eletrodo

Revestido. TIG, MIG, MAG, Oxigás,
Número máximo de participantes: 20
alunos. Carga Horária: 160 horas.

R$24.000,00 R$24.000,00

Parágrafo único: Integra e completa o presente Termo Contratual, para todos os fins de
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no
processo de Dispensa de Licitação 26/2018.

DA ENTREGA E RECEBIMENTO fArt. 55. II, Lei 8.666/93. reoime de execução
indireta por preço qlobalT

Cláusula Segunda: Os serviços deverão ser iniciados em até 15 (quinze) dias após a
assinatura dc Contrato.

Parágrafo Único: Os cursos serão realizados na CIP (Centro de Indicação Profissional),
situado à Rua Carlos Eduardo Nichele, n° 2084, Bairro Pioneiros no Município de
Fazenda Rio Grande.

DA FISCALIZAÇÃO:

Cláusula Terceira: A fiscalização da contratação será exercida pelos servidores Pedro
Vicente Jomeke, matrícula 355.791 e Elaine Aparecida dos Santos, matrícula 350.134, a
qual verificará a compatibilidade das especificações pactuadas, envolvendo a qualidade e
quantidade. E ainda, deverá dirimir todas as dúvidas que surgirem no curso da execução
do contrato e de tudo será dado ciência à Administração.

Parágrafo Primeiro: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade do contratado pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado. Ainda, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos. em conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993.

Parágrafo Segundo: O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:

Cláusula Quarta: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data
de sua assinatura, podendo o prazo ser prorrogado de acordo com a Lei 8666/93.

Rua Jacarandá. 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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Parágrafo único: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 24,
inciso II e art. 73,11, da Lei n°. 8.666/93.

DO PREÇO E DAS CONDICÒES PAGAMENTO fArt. 55. 111. Lei 8.666/93^:

Cláusula Quinta: O pagamento será efetuado de acordo com os itens utilizados do
objeto, através de depósito bancário, em até 30 dias contados da apresentação da nota
fiscal/fatura, no protocolo financeiro da Prefeitura conforme disponibilidade de valores na
Dotação Orçamentária, desde que devidamente atestada pela Secretaria solicitante,
anexado as certidões relativas a todos os Tributos Federais e à Dívida Ativa da > DAU,
abrangendo inclusive as contribuições sociais - INSS. de Garantia do Tempo de Serviço
- FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. A parcela única é referente à
autorização de fornecimento.

Parágrafo Primeiro: Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$ 191.268,00
(cento e noventa e um mil duzentos e sessenta e oito reais).

Parágrafo Segundo: O fornecimento é indireto por preço unitário.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS fArt. 55. V. Lei 8.666/93>:

Cláusula Sexta: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do
crédito indicado pelo seguinte código:

Funcional Fonte

23.01 11.334.0018 2.116.3.3.90.39 1000
23.01 11.334.0018 2.115.3.3.90.39 1000
02.01 04.122.0002 2.003.3.3.90,39 1000

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

Cláusula Sétima: Constitui direitos do MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato nas
condições avançadas e do CONTRATADO perceber o valor ajustado na forma e prazo
convencionados.

Parágrafo Primeiro - Constitui OBRIGAÇÕES do CONTRATADO (Art. 55, XIII Lei
8.666/93):

a) Prestar o serviço na forma ajustada;
b) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)

horas que antecede a data do evento, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

c) Arcar com os tributos federais, estaduais e municipais que venham por ventura
incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais,
trabalhistas e previdenciários, assim como os que dizem respeito às normas de
segurança do trabalho prevista na legislação específica e demais encargos que
porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do § r, do
Artigo 71, da Lei n^B.666/93, com alterações subse quentes;

d) As despesas com deslocamento de pessoal prestação de garantia e quaisquer
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

Rua Jacaranda, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax |41) 3627-8500
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e) O oferecimento de materiais e equipamentos necessários para a realização do
evento;

f) Possuir profissionais capacitados para a realização do evento e se responsabilizar
pelo transporte e hospedagem dos instrutores e de toda a equipe envolvida na
capacitação;

g) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

h) Atender, imediatamente, as requisições de correções e exigências feitas pela
Contratante;

i) Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis, posturas federais,
estaduais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por
prejuízos decorrentes das infrações a que der causa;

j) Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir, às suas exclusivas expensas e
responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se forem verificados
vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos mesmos ou
resultantes da qualidade dos materiais empregados, imediatamente a solicitação
independente de notificação;

k) O Contratado reconhece os direitos do Município em caso de rescisão
administrativa prevista no Art. 77 da Lei 8666/93.

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante:
a) Efetuar os pagamentos devidos ao CONTRATADO, nas condições estabelecidas

no instrumento convocatório e minuta do contrato;
b) Emitir Ordem de Serviços e Autorizações específicas para a atuação do

CONTRATADO;
c) Notificar o CONTRATADO, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no

curso de execuções dos serviços, fixando prazo para sua correção;
d) No ato do recebimento da comunicação supracitada, o CONTRATADO deverá

atendé-ía imediatamente, sob pena de descumprimento contratual:
e) Acompanhar e fiscalizar todas as atividades do contratado pertinente ao objeto

contratado, o que não exime o CONTRATADO da responsabilidade por danos
causados,

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA fArt. 55. Vil. Lei 8.666/931:

Cláusula Oitava: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do
objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal, ressalvado as
situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da Administração Pública,
garantida a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes penalidades,
cumulativamente ou não:

I . Advertência:

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pela Contratante.

II. Multa, nos seguintes termos:
a) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada muita de mora de 0,5% (meio por cento) ao
dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de 10 (dez) dias.
Vencido o prazo do Contrato poderá ser considerado rescindido, a critério da

Rua Jacarandá. 300 - Naçòas - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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Administração, ficando sujeita às penaiidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei n°.
8.666/93 e alterações posteriores, assim como as contratuais.
b) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor
do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos.
c) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto fornecido
ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da rejeição, aplicar-
se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia decorrido, até o limite de
10 % (dez por cento) do valor dos produtos não substituídos ou corrigidos ou não
complementados.
d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas alterações,
ou no instrumento convocatório ou ainda, no contrato, e não abrangida nos incisos
anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1% (um por cento) do valor do
Contrato.

e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Contrato, que enseje rescisão, multa de
10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos.

iil. Poderá, ainda, de acordo com a natureza da falta, ser cominada ao CONTRATADO
pena de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com
0 Município de Fazenda Rio Grande pelo prazo de 1 (um) a 2 (dois) anos; ou declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes,
decorrido o prazo da sanção aplicada.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos resultantes e, após,
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. A Declaração terá sua
publicação na Imprensa Oficial, dè acordo com a Lei n°. 8.666/93..

Parágrafo Primeiro: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,
principalmente, o Contratado estará sujeita às penaiidades tratadas nos incisos III e IV
Cláusula Oitava, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias:

1 - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;
11 - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,
caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias,
contado da hora da rejeição;
ili - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos
estipulados neste Contrato.

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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Parágrafo Segundo: Além das penalidades citadas, o Contratado ficará sujeita, ainda, às
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal n° 8.666/93 e pòsteriores
alterações. i .

Parágrafo Terceiro: As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato
ou da Proposta Atualizada", sem prejuízo de perdas é danos cabíveis^

Parágrafo Quarto: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos ao
Contratado as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante
inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

I  1

Parágrafo Quinta: Qualquer penalidade aplicada- deverá ser registrada; tratanclo-sé dè
penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de
declaração de inidoneídade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas
do Estado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA
ADMINISTRAÇÃO fArt. 55. VIII e IX. Lei 8.666/93):

Cláusula Nona: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir p presente"contrato
unilateralmente quando ocorrerem as hipóteses do art. 77 e 78 da Lei n°. 8 666 de
21.06.93. - ^

Parágrafo Único: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por acordo
entre as partes, na forma do art. 79, ii da Lei n°. 8.666/93, ou judicial, nos termos da
legislação.

DA VINCULACÃO A DISPENSA DE LICITAÇÃO (Art. 55. XI. Lei 8.866/931:

Cláusula Décima: O presente contrato está vinculado à Dispensa de Licitação n°
026/2018.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL fArt. 55. XII. Lei 8.666/93k

Cláusula Décima Primeira: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na
Lei n°. 8.666 de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93, e pelos preceitos de Direito
Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos,, as
disposições de Direito Privado. Código de Defesa do Consumidor. Código Civil a iLei
Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do Município de Fazenda Rio Grande/^r.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos á luz da referida Lei je súas
alterapões, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos.'

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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DO FORO fArt. 55. 2°. Lei 8.666/93^:

Cláusula Décima Segunda: Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado
atribuído ao CONTRATANTE, qual seja o Foro Regional de Fazenda Rio Grande,
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR. para dirimir eventuais questões
oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

Fazenda Rio Grande, 04 de junho de 2018.

p/ Contratante: Mareio Cláudio Woznlack

Prefeito Municipal

Irani Aparecida dos Santos
Secretária Municipal de Trabalho
Emprego e Renda

p/ Contratado:

Fabíano Dias Dos Reis

Procurador Geral do Município
OAB/PR 45.402

Stephanie Freire Bastos
Serviço Nacional De Aprendizagem Industrial -SENAI

TESTEMUNHAS:

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Faienda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N®. 046/2019

VINCULADO A DISPENSA DE LICITAÇÃO N®. 029/2019 DE 05/06/2019

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE ANAHY, ESTADO DO PARANÁ, com endereço á Rua Vereador
Leonardo Aparecido Dobicz n° 591, Cep: 85 425-000, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n". 95.594.800/0001-
94, aqui denominado apenas CONTRATANTE, neste ato legitimamente representada pelo Sr PREFEITO
MUNICIPAL, Sr. CARLOS ANTONIO REIS. brasileiro, casado, residente domiciliado na cidade de Anahy, sito.
Rua Bandeirantes, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física sob o n" 525 179 269-72 e Portador da
Cédula de Identidade n" 3.926.005 O SSP/PR, de outro a empresa, SERVIÇO NACIONAL DE APREDIZAGEM
INDUSTRIAL-SENAI pessoa jurídica de direito privado, com endereço na Rua Heitor Stockler de Franca, n°.
161 , Maria Luiza. Cidade de Cascavel, inscrita no CNPJ; 03.776.284/0006-05, doravante denominada
CONTRATADA, representada neste ato pelo Gerente de Unidade o Sr Hugo Armando Ceron Molina. portador da
cédula de RNE; W160987-Y e CPF n®. 353.686.409-00, Firmam o presente Contrato, sob a égide da Lei n'
8 666, de 21 de junho de 1993. da Lei n° 8 078, de 11 de setembro de 1990, do Código Civil Brasileiro, do
Código Comercial Brasileiro e de outras referentes ao objeto, e ainda as que nào expliatadas

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO- Contratação de empresa especializada para desenvolver oficinas de
Culinária e Informática direcionada a indivíduos e famílias atendidas no CREAS e CRAS, Cadastradas no
CadÚnico e beneficiárias dos Programas Sociais a nível Federal,Estadual e Municipal.em atenção ao
PAIF,PAEFI e SCFV do município de Anahy-PR.

PARÁGRAFO (JNICO - Integra e completa o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito o
Processo de Dispensa n® 029/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
A CONTRATADA se obriga a executar os serviços, do objeto deste Contrato
16.440,00(dezes8eis mil e quatrocentos e quarenta reais). Conforme a seguir;

pelo preço total R$

Itens Descrição dos Cursos Carga. HS Valor. Total

01 CURSO DE TÉCNICAS DE CONFEITARIA

INTERMEDIÁRIA DOCES FINOS.
08 HORAS R$ 1.440.00

02 CURSO DE ELABORAÇAO DE DOCES E COMPOTAS- 08 HORAS R$ 1.440.00

03 CURSO DE COZINHA DE BOTECO. 08 HORAS R$ 1-440.00

04 CURSO DE ELABORAÇAO DE PIZZAS FOCCACIAS E
CALZONES.

08 HORAS R$ 1.440.00

05 CURSO DE ELABORAÇÃO DE SOBREMESAS. 08 HORAS R$ 1,440.00

06 CURSO DE ELABORAÇÃO DE MASSAS CASEIRAS. 08 HORAS R$ 1.440.00

07 CURSO DE INFORMÁTICA BÁSICA. 60 HORAS R$ 7.800.00

VALOR TOTAL R$ 16.440,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviços deverão ser realizados e entregues conforme solicitação do
Departamento de Ação Social.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Estão incluídas no preço, todas as despesas com mão de obra. tributos e/ou
contribuições, combustíveis, manutenção de veículos, seguro acidente e quaisquer outros encargos
indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente certificada pelo órgão
competente, recebedor do objeto licitado, conforme realização dos serviços.

ow
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação
das notas fiscais de prestação de serviço e apresentação das Certidões Negativas de Débitos dos INSS e
FGTS. devidamente atualizadas;

PARÁGRAFO SEGUNDO - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a execução do
objeto contratado.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
As despesas do presente contrato correrão por conta do Orçamento de 2019. Dotações Orçamentárias n®.
934-Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica (SUAS)
15-Depar1amento de Ação Social.
15.03 Fundo Municipal de Assistência Social.
0824401202 180000-Manutençào do Fundo M. da Assistência Social.
3.3.90.39.00 0ütros Serviços de Terceiros - RJ.
938-Bloco de Financiamento da Protaçào Social Especial de Média Complexidade - Portaria MDS 113/2015.
0824401202.180000-Manutençâo do Fundo M. da Assistência Social
3.3.90.39.00-Cutros Serviços de Terceiros - PJ

CLÁUSULA QUINTA - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE
O valor contratado não sofrerá reajuste pelo período de vigência do contrato

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO E CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
O prazo para prestação dos serviços é pelo período de 12(doze) meses, contados do inicio da vigênda do
presente instrumento, sempre de acordo com as necessidades municipais.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
São consideradas obrigações do CONTRATANTE, durante a vigência do presente Contrato:

I. Efetuar o pagamento pelos serviços fornecidos pela CONTRATADA nos prazos e condições estat)elecldos
neste Contrato;

II. Fiscalizar os serviços;
III. Dar a contratada as condições necessárias a execução dos serviços;
IV. Comprovar e relatar, por escrito, eventuais irregularidades na prestação de serviços;
V. Sustar a execução de quaisquer trabalhos por estarem em desacordo com o especificado ou por outro

motivo que caracterize a necessidade da medida.
VI. Indicar e orientar um supervisor de seu quadro de pessoal, que será responsável por acompanhar as

atividades dos aprendizes na empresa, juntamente com o SENAI;
VII. Selecionar e encaminhar os alunos para cursos;
VIII. Encaminhar a ficha de cadastro e os documentos solicitados aos alunos no minimo 3(três) dias úteis antes

do inicio do curso;

IX. Prestar informações aos técnicos do SENAI quando for solicitado;
X. Fornecer recursos físicos e materiais necessários aos desenvolvimentos dos trabalhos;
XI. Fornecer locai e estrutura adequada ao desenvolvimento do curso para avaliação do SENAI quanto as

condições, prevendo a realização das aulas praticas e teóricas (caso os cursos não sejam realizados nas
dependências do SENAI).

XII. Fornecer recursos audiovisuais projetor multimídia. TV, DVD e retroprojetor (quando necessário);
XIII. Avisar com antecedência mínima de três dias uleis qualquer alteração nas datas e horários previstos para

realização das atividades propostas.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA, além do fornecimento do objeto deste Contrato:
I- Refazer, no todo, os serviços durante o periodo de vigência deste instrumento que não atenderem ao
solicitado;

II- Responder, exclusivamente, por todos os encargos sociais e trabalhistas, tributos, taxas, contribuições,
seguros e indenizações decorrentes da realização do objeto licitado;

.r?
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Hl- Manter, durante toda a execução do Contraio, as condições indispensáveis á sua qualificação e
habilitação:
IV- Dispor dos meios de comunicação, pessoal técnico e administrativo, bem como mão de obra,
adequados à natureza dos trabalhos, a fim de garantir sua perfeita execução
V- Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto ás obrigações assumidas, em especial, encargos trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e outros.
VI- Planejar, coordenar, executar, supervisionar e avaliar as atividades especificas de educação

profissional decorrentes deste instrumento;
VII- Aprovar local e a estrutura disponibilizada para o desenvolvimento do curso prevendo a realização das
aulas praticas e teóricas (caso o curso não seja realizado nas dependências do SENAI);

VIII- Desenvolver os programas conforme conteúdo formativo.
IX- Recrutar, selecionar, orientar e remunerar instrutores que irão atuar no curso;
X- Fornecer material didático previsto na programação,
XI- Definir em comum acordo com o responsável da empresa, as datas e horários para realização das

atividades propostas;
XII- Cumprir o cronograma acordado com a empresa, de acordo com o desempenho das tarefas

executadas;

XIII- Realizar as atividades propostas
XIV- Certificar os concluintes;

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS NOS CASOS DE INADIMPLEMENTO
CONTRATUAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pela inexecuçâo total ou parcial do contrato, a Prefertura Municipal de Braganey
poderá garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas no art 87 da Lei n" 8666/93, sendo
que em caso de muita, esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser rescindido, assegurado o contraditório e a ampla defesa, caso ocorram
quaisquer dos fatos indicados no art 78 da Lei n" 8 666/93

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8 666/93

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATANTE poderá considerar resolvido o Contrato, de pleno direito,
independentemente de aviso, interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, sem que. por isso. seja
obrigado a suportar ônus de Indenização, multa ou pagamento extra, a qualquer titulo, se a CONTRATADA;
a) deixar de executar o objeto do Contrato, nos prazos estabelecidos, ou infringir qualquer disposição
contratada;

b) tiver decretada sua falência, dissolver-se ou extinguir-se;
0} recusar-se a receber ou executar qualquer solicitação ou instrução para melhor execução do
serviço.
d) atrasar, injustificadamente. o inicio do serviço,
e) cometer faltas durante a execução dos serviços e:
f) promover a alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que
prejudique a execução do Contrato

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
O presente Contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo CONTRATANTE, ou por acordo entre as partes,
nas hipóteses previstas nos incisos I e II. do art 65. da Lei n® 8 666/93.

PARÁGRAFO tJNICO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca eventual de documentos e cartas entre as partes será feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma
será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
Este contrato vigorará pelo prazo de 12(doze) meses, podendo este prazo ser prorrogado pelo mesmo período
ou rescindido se assim convir a Administração Municipal. O presente contrato terá vigência de 06/06/2019
até 05/08/2020.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GESTÃO DO CONTRATO
Fica nomeado a Sr®. Silvia Adriana Possa ocupante do cargo de Assistente Administrativo como gestor do
presente contrato, para acompanhar sistematicamente o desenvolvimento do contrato, o que lhe possibilita
corrigir, no âmbito da sua esfera de ação e no tempo certo, eventuais irregularidades ou distorções existentes.
Assim como, nomeia-se a Sr®. Nelci Bertolino Rotta ocupante do cargo de Assistente Administrativo como
suplente do Gestor do presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO
Fica nomeado (a) Sr(a) Rita Daiane de Oliveira ocupante do cargo de Assistente Social como Fiscal do
presente contrato/ata registro de preços, para verificar se a execução do objeto do contrato está ocorrendo
conforme as normas e procedimentos previstos, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do objeto e determinando o que for necessário para regular as faltas ou defeitos
observados. Assim como, nomeia-se (a) Sr(a) Sara Larisa da Silva Barbosa ocupante do cargo de Auxiliar de
Serviços Gerais como suplente do Fiscal do presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO PREPOSTO DA CONTRATADA
Fica nomeado o Sr. Hugo Armando Ceron Molina, portador da cédula de RNE: W160987-Y e CPF n°.
353.686.409-00 como preposto do presente contrato frente à Contratada, para realizar, no âmbito da empresa,
os encaminhamentos e resoluções de possíveis situações detectadas pelo Fiscal e/ou Gestor do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.° 8.429/1992), a Lei Federal n." 12.846/2013 e seus
regulamentos, se comprometem que para a execução desta Ata nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou
se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja,
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática
ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos em conformidade com o disposto na Lei n" 8.666/93 e com os princípios
gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO
O Extrato do presente Contrato será publicado no órgão de imprensa oficial do Município (Diário dos Municípios
do Paraná), pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉZIMA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas condições expressas na Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993,
e pelos preceitos de direito público, aplícando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e
as disposições de direito privado.
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CLÁUSULA VIGÉZIWIA PRIMEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da cidade de Corbélia-PR, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões
decorrentes do presente Contrato. E por estarem de pleno acordo com as cláusulas estabelecidas, firmam o
presente termo contratual em 3 (três) vias de igual teqi^ fomia, para todos os fins de direito, na presença de
duas testemunhas. /r

Anahy-PR, 06 de Junho de 2019.

Carlos Ahtonio Reis

Prefeito Municipal
Contratante

Hugo
SERVIÇO NACIONAL D

CNPJ

VPREDIZAGEM INDUSTRIAL-SENAI

03.776.284/0006-05

Testemunhas: •#
Contratada

■Í0imJxc'-

Advogado: Davi Godoy Schimasckí
OAB/PR: 73.655

CPF Taina Souza Schueter
084.765.559-89

Ass. Administrativo
SENAl - Cascavel
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Ulilízação (h K?l Didáíico cie (dmjcccào afrcivés da escola móvel
Necessário dispoulhilizar mn espaço com energia 220V,
Obi-igatório o dcsenvolvimcnío de duas íurmas.

SíiLide c scgunmcíi do iiabailio: Tecnologia <ic conlecçáo: Cone c cosiuni; Tecnologia de
máquina dc cosium; Plancjanienio de encaixe, risco e cnfesío; Inlcrprelacáo de desenho
(.ccnico e Tecnologia ícxíil.

Locai dc Rcaii/.aeâo: Bscoia Móvel

Turma í:

r?aíii de realização: A definir

Morário: lóliódíis I7h3(l

l'nrnia 2:

Data de s*eaíizaçào: A definir

l-iorário: LSh.^í) ás 22h3()

Pré rcquisid!: ensino fundaniental complelo.
iiivcsíjmenío poríurnoi; RS 7.()(in.OI) ( íó vaga.s)
Invesíiiiienío loíai: R$ I.s.2n().íK) (32 vagas)

vó-ó Kóí l^lKo uAhSA DiVt 'h - Aí

(■Ulizaçào (ia Uniilade Ahmd de Panijicaçâo ulravés da esvaía móvel
Necessário disponibilizar um c.spaço com energia 220\'.
Obriginório o dcsenvolvínietito de 6 íuimias

Massa de Clicíi. Farofa e Reciieios; Cuca dc Banana; Cuca dc Limão: Pão Doce de Massa
Síniples: Pão D(K"e -- Ma.ssa Básica. Recheios e Coheriuras: Pão dc Lcile Ninlui; Panelono
Rápido: Colomha í^ascal: Panclone inicgra!: Panolojte Tradiciojuil: Ciiocoíonc: 1'ancione
Salgado: Pancionc de Ameixa.

i.ocaí íle Rciili/.ação: Unidade Móvel do PanificaçTin

Tunna 1:
Data de realização: A defuiir
ílmArio: 13h3!) ;is 17li3()

Turufa 2:
Daía de i-eniízaçào: A definir
Moi-ário: Í3h3()às !7h3í)

"Turma 3:
Oala de realização; A 'definir
llorário; Í3h3f) ás 1 7h3()

Turma -1:
Data ílc realização: Ade.rinir

Rud Presidente Castelo Branco, 192 - Aí Araucária PR {^11) 36^1-8650
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funiu! r:

?)at:5 ílc roiili/.açào; A ücíinii
noran<»; !3!i3íl :i'< l~h.M)

'_ÜL

"furnia {i:

Data lio rí.'iili/:uçrHK A tlcíinir

iiarárin: iThfjli

Pró rcíjuisito: ensíiU' ItuuianKMUal cotiipiclt).
InMslinRinn por turma: R:> 2.540.(10 (|(> saiias)
l>n rslimonío loíal: !\S i5.240.0() ('^6 \ aü.a'^)

-,y-r

. -s •

•' ini ( {tuiinic Mfivcf (ic Pifiii/icaçãn alríivcsdd i sm/u niôvc/

Nrcossârio (li>poníb{{i/ar um espaço com cncrjiia 220V.

J-.i:tbor:tç.hI «Ic iIuim-mw lipiw t}..- sab(\ii/n'jâo ilc briguilciros: l-Jabona^ão de difcrcnlcs
dc comes c massas imíIí/:uÍíís na, monlageiu c rcclicio de lorlas: l.dalHiragào de

di\ eisos Upostic ercines e caldas cian emes e ic.Muias direreiitcs milizailas na preparação
oe mas^a^ e doces linos: 'Iccnicas de niailipiilação do choadaic. lenípciaiiciii e reelicio
dc mmihon<; nienicas de elaboração de massas dilcrciiies. lecheio e coberuira ulili/aruio
o biciv de c nileilar; I,dal>oraçao lie tlivei.sos iipos ile aperitis iis. mini saiulmches e portAes
ulili/.adas para exenlos e coijitelcis. IVcnica de nmniauem e iilíli/ação de (li\cisos tipos
dc recheios- chanliijy. ̂ lacc. nanache e pasta americana: Técnica de preparo ile Hnnviiie:
bial^ioracao íie iiilerciucs lipo> í.le uiassas e recheios uiili/ados em salü:uli>s paia
eonleilaria: Manipulação e arma/enafiom cmavia dos ainnonios:! lioicni/açào da ctvinha
e iiiensilío;-. •

s .ocal de Ueali/nção: tdnid-.ide MiAel vle {'anilicação

Data <{e reafl/.açàn: .\ deCinii
3forãrí<t; idh.íd lis i7!i.í()

Prt* rcíjuisito: etisinc^ íundanieiila! completo.
}n>e<iimcnío lolab 15,24ii.(Hl (|i%\;nias)

Otjrijíaçíiçs do /Muno para o.s almurs dc ijualíficaçãí» c/on apcrIViçoamciito:
- A 'requc ncia lie dt» loia) cia eavoa iioraria. c média mínima é = on (cíl para a
.ipro - as*ao .dniu> (avaíiaçao leoi ica e )iraiÍ£.':i) exceto curso técnico,

.sii.t nr.snrc i';." 'y\ Afatiraiia iMt í.-lí} .-lOai-y.oljn
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Curso

QUAIJFiCAÇAÍ) KM iMKCANKX) DE

MOTOCrCLETAS

Ai'ÊKFÈIÇOÃ^IEN■^ EN CÕkrE"k
COSTinCA INDUSXHIAL

APhKFkíC()AjVíí':iNTOVk 1'AEk DE ÍMÃSSAS
DOCES

APERFEICOAiVIENTO íCiVÍ ELAJíOl^AC^o""
DE MASSAXS Í'L1í0C:KS i^fsOS

"total ^

\"iíii.(!:uk' du Proposíu: 3(i/[)9/20i9.

Araucáriii. 2í) dc Anosto dc 2019.

i' ~ ■— '•%;;»•. á
21" G.' Astvi?'' Êípw &

Vagasliivcsíimciuo

"'32" R$ AOiaO.íuf

32^ líS^iÃYoõJin"

~lS TA24( )T)(r

" ' lík"íES I5.24(l.í)r)~

TvT '"''RS8ó.'320,ÍKí

LAlLC:'^'- -"i' AL. /
Sk-píiujiie Freires DaWos
Scnni Arítucáríu
ícL: í4í) 3(">41-.Só73 ou (41) H<S35-d019

ro3 776.28410045-11^

^ss\s^el^v
Mvwí

Rii'i ^oresicionle Gisleio Branco, 192 - Aj Aoiucária PR (41) 3641-3650
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PROCURAÇÃO
para i in\ di- rcpivscinagât" l-iii aif'> id.ulc cvcvajlivn

Oli i ORGANTE STEPHANIE FREIRES BASTOS, brasileira, divorciada. Gorcnic
de Unidade G. porladora Cl/RG iV 28.3í)2.s6l-X c no CFF/MF sob o iiG 052.834.760-
10. com endereço comercial na Rua PresidctUe Caslclo Branco, n.'^ 102. Tlioma/

C3^.ciho. Araucaria-Pr.

OUTORGADO: CRISTIANE APARECIDA DA COSTA, brasileira, sollcira.

Coordenar Administrativo Financcirt). portadora CI/RG n" 7.302.21-2 e no CPF/MF sob
o n." 031.200.569-56- com endereço comercial na Rua Presidente Castelo Branco, n."
102. Idioma/ Coei lio, Araticária-Pr.

PODERES: ampkis c gerais para prática única c exclusiva de KkÍos os atos que liie
compelem, previstos na Ordem de Serviço Conjunta ()F201(), no período compreendido
entre 02 de setembro de 2010 (inclusive) a 22 de setembro de 2010 (inclusive).

Araucária. 02 de setembro de 2010.

i

Stçphíini^è Ereírõs Basto.s
Cplífcí n"

(TI' nÍI

Siephanie Freires Bastos
Gerente de Unidade
Sesi / Senai Araucária



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA WíUN. FAZENDA RIO GRANDE
Relação das Coletas de Preços (por material) (Período de 01/08/2019 a 10/09/20'..

Página: 1/1

Item Fornecedor Nome da Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total Venceu

Número da Coleta: 252/2019 Data: 06/09/2019

Material: 18140375 - Qualificação em mecânico de motocicletas Unid.: UNI

1  SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENA - (15325)

Material: 18140376 - Aperfeiçoamento em corte e costura industrial Unid.: UNI

2  SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENA - (15325)

Material: 18140377 - Aperfeiçoamento em pães de massa doce. Unid.: UNI

3  SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL-SENA - (15325)

Material: 18140378 -Aperfeiçoamento de massas e doces finos Unid.: UNI

4  SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL-SENA - (15325)

32,000

32,000

96,000

1.270,0000

475,0000

158,7500

16,000 952,5000

Total da Coleta:

40.640,00 Sim ***

15.200.00 Sim

15.240,00 Sim ***

15.240.00 Sim

86.320,00



FAZENDA^1 ̂ RIO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE

TRABALHO, EMPREGO E RENDA

MEMORANDO 82/2019

itura

. ir ;

Para: Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças

De: Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Renda

Assunto: Indicação de Dotação Orçamentária

Data: 12/09/2019

> M
-  '1

í  :l
; M

' i

t /

Para suporte das despesas com serviços de qualificação profissional, indica-

se a seguinte Dotação Orçamentária:

Programa Financeiro: 2.116 - Programa de Qualificação Profissional

Dotação Orçamentária: 1013 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte de Recursos: Secretaria Municipal do Trabalho.

Atenciosamente,

j~)

Irani Aparecida dos Santos
Secretária Municipal de Trabalho, Emprego e Renda

Decreto n° 4.384/2017

3»-" t.iV"'*'

Av, das Araucárias, n° 142, 1° andar, sala 7 - Eucaliptos - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-007
Fone: (41) 3627-0629/ e-mail: secrtrabaího@fazendariogrande.pr.gov.br



MêFEITUR* MUN/aP4l

FyiZEND/ município de fazenda rio

GRANDE

ESTADO DO PARANÁ
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

PROTOCOLO H° 28089/2019

INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E FINANCEIRAS

(  ) Convite

(  ) Pregão Presencial

( ) Pregão Eletrônico

(  ) Tomada de Preços

(  ) Concorrência

(  ) Concurso

(  ) Dispensa de Licitação

( X ) Inexigibilidade de Licitação

1) OBJETIVO: Inexigibilidade de licitação com propósito de contratar empresa-
SENAI- a fim de realizar cursos de aprendizagem básica e técnica para os
munícipes de Fazenda Rio Grande, conforme a Secretaria Municipal do Trabalho,
Emprego e Renda.
2) VALOR MÉDIO ESTIMADO; R$ 86.320,00(0itenta e seis mil e trezentos e vinte
reais ).
3) FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após emissão de Nota Fiscal e
de acordo com a disponibilidade Financeira.
4) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme PPA 2018 a 2021

Código
Reduzido

Funcionai Fonte

1013 23.01 11.334.0018 2.116.3.3.90.39 1000

5) RECURSOS FINANCEIROS
0^ Há previsão de recursos financeiros e será incluído na Programação de acordo
com a disponibilidade.
(  ) Não há previsão recursos financeiros.

6) Declaramos que a análise da regularidade orçamentária e legal é feita pelo órgão
solicitante, de acordo com as informações constantes no processo e epígrafe, em
conformidade com o que dispões osArts. 16 e 17 da LC 101/00.

Fazenda Rio Grande, 13/09/2019

v Voltes

AssisteníeAdministrativo

MAT: 356 995

Thíago Martins do Valle Voltes
Compras e Licitações

Matrícula 356.995

Givanlldo^,^a^éisco Pego
MatrlculSJ'^349.543

Contador CRC/PR 04681/O-3

.4^
Cássia Crís\1na^de Souza Almeida

Secretária Municiar de Planejamento e Finanças
Decreto 4720/2018

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande Rua Jacaranda ?00 - Nações • Cep. S382.'3-90i - Telefone' 1) 3627-8500



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

CONTRATO N° XX/2019 IDXXXXXXXXXXXX

CONTRATO DE SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

FAZENDA RIO GRANDE E SERVIÇO NACIONAL
DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, inscrito no CNPJ/MF sob o n.°
95.422.986/0001-02, sediada na Rua Jacarandá, n° 300, Bairro Nações em Fazenda
Rio Grande - PR, neste ato representada por seu titular Exmo. Sr. Prefeito, Sr. Márcio
Cláudio Wozniack, casado, empresário, portador da Cl RG n° 3.558.084-0-SSP-PR,
inscrito no CPF/MF sob o n° 837.346.439-53, residente e domiciliado em Fazenda Rio

Grande - PR, neste ato assistido pelo Procurador-Geral do Município. Sr. Fabiano
Dias dos Reis, OAB/PR 45.402, e em conjunto com o Secretário Municipal de
Trabalho, Emprego e Renda, Sra. Irani Aparecida dos Santos, inscrito no CPF/MF
sob o n° XXX, doravante denominado MUNICÍPIO CONTRATANTE, e de outro lado,
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI, pessoa jurídica,
com sede na Avenida Cândido de Abreu, n° 200, Centro Cívico, Curitiba, PR, inscrito

no CNPJ/MF sob o n° 03.776.284/0001-09 neste ato representado pelo, Sr. XXXXXXX,
brasileiro, portador da carteira de identidade n.° XXXX, expedida pela XXXX, e CPF n.°
XXXXX, doravante denominado CONTRATADO, e perante as testemunhas abaixo
firmadas, pactuam o presente contrato de serviços de capacitação de servidores, cuja
celebração foi autorizada pelo despacho exarado no processo administrativo n°.
28089/2019, e que será regida pela Lei n° 8.666/9393, além das cláusulas e
condições abaixo discriminadas que as partes declaram conhecer e mutuamente se
outorgam, a saber:

DO OBJETO:

Cláusula primeira: Constitui objeto deste, a contratação de empresa para realização
de cursos de aprendizagem básica, tais como: qualificação em mecânico de
motocicletas: aperfeiçoamento em corte e costura industrial; aperfeiçoamento de pães
de massa doce; e aperfeiçoamento em elaboração de massas e doces finos, conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Renda.

Rua Jacarandá. 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500



i «
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grandi

Coordenação de Contratos

ITEM UNI QTD ESPECIFICAÇÃO VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

01 UND 32 Qualificação em
mecânico de

motocicletas com 160

horas.

R$ 1.270,00 R$ 40.640,00

02 UND 32 Aperfeiçoamento em
corte e costura industrial

com 80 horas de

duração.

R$ 475.00 R$ 15.200,00

03 UND 96 Aperfeiçoamento em
pães de massa doce
com 20 horas de

duração.

R$ 158,75 R$ 15.240,00

04 UND 16 Aperfeiçoamento de
massas e doces finos

com 120 horas de

duração.

R$ 952,50 R$ 15.240,00

Parágrafo único: Integra e completa o presente Termo Contratual, para todos os fins
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no
processo de Dispensa de Licitação XX/2019.

DA ENTREGA E RECEBIMENTO fArt. 55, 11. Lei 8.666/93. regime de execução

indireta por preço global):

Cláusula Segunda: Os serviços a serem executados serão definidos de acordo com a

necessidade da Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Renda.

Parágrafo Único: Local de Aplicação dos Cursos: Rua Jacarandá, 300, Eucaliptos,
Fazenda Rio Grande/Pr.

DA FISCALIZAÇÃO:

Cláusula Terceira: A fiscalização da contratação será exercida pelos servidores Pedro
Vicente Jomeke, matrícula 355.874 e Dulcileia Carlos de Almeida, matrícula 356.648, a
qual verificará a compatibilidade das especificações pactuadas, envolvendo a
qualidade e quantidade. E ainda, deverá dirimir todas as dúvidas que surgirem no
curso da execução do contrato e de tudo será dado ciência à Administração.

Parágrafo Primeiro: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidade do contratado pelos danos causados diretamente à Administração ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão

interessado. Ainda, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
->



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

agentes e prepostos. em conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 21 de junho
de 1993.

Parágrafo Segundo: Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário á regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:

Cláusula Quarta: O presente contrato terá vigência de 6 (Seis) meses, a contar da
data da publicação no Diário Oficial do Município, podendo o prazo ser prorrogado de
acordo com a Lei 8666/93.

Parágrafo único: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art.
24, inciso II e art. 73,11, da Lei n°. 8.666/93.

DO PREGO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO fArt. 55. III. Lei 8.666/93L

Cláusula Quinta: O pagamento será efetuado de acordo com os itens utilizados do
objeto, através de depósito bancário, em até 30 dias contados da apresentação da
nota fiscal/fatura, no protocolo financeiro da Prefeitura conforme disponibilidade de va
lores na Dotação Orçamentária, desde que devidamente atestada pela Secretaria soli-
citante, anexado as certidões relativas a todos os Tributos Federais e à Dívida Ativa da
- DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais - INSS, de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. A parcela única é re
ferente á autorização de fornecimento.

Parágrafo Primeiro: Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$ 86.320,00
(cento e noventa e um mil duzentos e sessenta e oito reais).

Parágrafo Segundo: O fornecimento é indireto por preço unitário.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Art. 55. V. Lei 8.666/93h

Cláusula Sexta: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do
crédito indicado pelo seguinte código;

Funcional Fonte

23.01 11.334.0018 2.116.3.3.90.39 1013

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grandi

Coordenação de Contratos

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

Cláusula Sétima: Constitui direitos do MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato
nas condições avençadas e do CONTRATADO perceber o valor ajustado na forma e
prazo convencionados.

Parágrafo Primeiro - Constitui OBRIGAÇÕES do CONTRATADO (Art. 55, XIII, Lei
8.666/93):

a) Prestar o serviço na forma ajustada;

b) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)
horas que antecede a data do evento, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

c) Arcar com os tributos federais, estaduais e municipais que venham por ventura
incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais, traba
lhistas e previdencláhos, assim como os que dizem respeito às normas de se

gurança do trabalho prevista na legislação específica e demais encargos que
porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do § 1°, do

Artigo 71, da Lei n° 8.666/93, com alterações subsequentes;

d) As despesas com deslocamento de pessoal prestação de garantia e quaisquer
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

e) O oferecimento de materiais e equipamentos necessários para a realização do
evento:

f) Possuir profissionais capacitados para a realização do evento e se responsabili
zar pelo transporte e hospedagem dos instrutores e de toda a equipe envolvida

na capacitação;

g) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas;

h) Atender, imediatamente, as requisições de correções e exigências feitas pela
Contratante;

i) Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis, posturas federais, esta

duais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por prejuí
zos decorrentes das infrações a que der causa;

j) Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir, às suas exclusivas expensas
e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se forem verifica

dos vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos mesmos ou re

sultantes da qualidade dos materiais empregados, imediatamente a solicitação
independente de notificação;

k) O Contratado reconhece os direitos do Município em caso de rescisão

administrativa prevista no Art. 77 da Lei 8666/93.

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante:

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

a) Efetuar os pagamentos devidos ao CONTRATADO, nas condições estabeleci
das no instrumento convocatório e minuta do contrato;

b) Emitir Ordem de Serviços e Autorizações específicas para a atuação do CON
TRATADO;

c) Notificar o CONTRATADO, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições
no curso de execuções dos serviços, fixando prazo para sua correção;

d) No ato do recebimento da comunicação supracitada, o CONTRATADO deverá
atendê-la imediatamente, sob pena de descumprimento contratual;

e) Acompanhar e fiscalizar todas as atividades do contratado pertinente ao objeto
contratado, o que não exime o CONTRATADO da responsabilidade por danos
causados.

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA (Art. 55. VII. Lei 8.666/93):

Cláusula Oitava: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado
do objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal,

ressalvado as situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da
Administração Pública, garantida a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as
seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

I. Advertência:

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pela Contratante.

II. Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 0,5% (meio por cento)
ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de 10 (dez)
dias. Vencido o prazo do Contrato poderá ser considerado rescindido, a critério da Ad

ministração, ficando sujeita ás penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei n°.

8.666/93 e alterações posteriores, assim como as contratuais.

b) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de até 10% (dez por cento) sobre o
valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos.

c) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto forne
cido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da rejeição,
aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia decorrido, até o

limite de 10 % (dez por cento) do valor dos produtos não substituídos ou corrigidos ou
não complementados.

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas

alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, no contrato, e não abrangida nos

incisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1% (um por cento) do valor

do Contrato.

e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Contrato, que enseje rescisão, multa de

10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos.
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III. Poderá, ainda, de acordo com a natureza da falta, ser cominada ao CONTRATADO

pena de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com o Município de Fazenda Rio Grande pelo prazo de 1 (um) a 2 (dois) anos; ou
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja
promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes, decorrido o prazo da sanção aplicada.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos
resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. A

Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei n°.

8.666/93..

Parágrafo Primeiro: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,
principalmente, o Contratado estará sujeita ás penalidades tratadas nos incisos III e IV
Cláusula Oitava, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias:

I - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

II - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento, caracte
rizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado
da hora da rejeição;
III - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos

estipulados neste Contrato.

Parágrafo Segundo: Além das penalidades citadas, o Contratado ficará sujeita, ainda,
às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal n° 8.666/93 e

posteriores alterações.

Parágrafo Terceiro: As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do

Contrato ou da Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

Parágrafo Quarto: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos ao

Contratado as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante

inscrição em divida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

Parágrafo Quinta: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se

de penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de
Contas do Estado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA
ADMINISTRAÇÃO (Art. 55. VIII e IX. Lei 8.666/93k

Cláusula Nona: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente
contrato unilateralmente quando ocorrerem as hipóteses do art. 77 e 78 da Lei n°.
8.666 de 21.06.93.

Parágrafo Único: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por
acordo entre as partes, na forma do art. 79, II da Lei n°. 8.666/93, ou judicial, nos
termos da legislação.

DA VINCULACÃO A DISPENSA DE LICITAÇÃO lArt. 55. XI. Lei 8.666/93):

Cláusula Décima: O presente contrato está vinculado á Dispensa de Licitação r\°.
OXX/2019.

DA LEGISLAÇÃO APLICÃVEL (Art. 55. XII. Lei 8.666/93):

Cláusula Décima Primeira: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas
na Lei n°. 8.666 de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93, e pelos preceitos de

Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos
Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor,
Código Civil a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do Município de
Fazenda Rio Grande/Pr.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas
alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos.

DO FORO (Art. 55. S 2°. Lei 8.666/93):

Cláusula Décima Segunda: Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado
atribuído ao CONTRATANTE, qual seja o Foro Regional de Fazenda Rio Grande,

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões
oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

Fazenda Rio Grande, xx de xxxxxx de 2019.

p/ Contratante:
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Mareio Cláudio Wozniack Fabíano Dias dos Reis
Prefeito Municipal Procurador Gera! do Município
CONTRATANTE OAB/PR 45.402

Irani Aparecida dos Santos
Secretário Municipal de Trabalho, Emprego e Renda

Decreto n° 4.384/2017

p/ Contratado:

xxxxxxxxx

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

TERMO DE REFERENCIA

COMPLEMENTAR

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO PARA A EDU-

CAÇÃO PROFISSIONAL
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Fazenda Rio Grande, 24 de juiho de 2019.

SUMÁRIO

1. Objeto 3

2. Especificações 3

3. Justificativa 3

4. Considerações; Análise Setorial e Ocupaclonal da Economia 3

5. Caracterização 4

6. Metodologia de Açáo 4

7. Material Didático / Material de Consumo 5

8. Monitoramento e Avaliação do Termo de Referência 5

9. Estratégias de Encaminhamento ao Mercado de Trabalho 5

10. Acompanhamento e Fiscalização 5

11. Obrigações da Contratada 6

12. Obrigações da Contratante 6

13. Infrações e Sansões Administrativas 7
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1.1. Contratação tem por objeto a realização de cursos de aprendizagem básica e técnica, tais
como: qualificação em mecânico de motocicletas; aperfeiçoamento em corte e costura
industrial; aperfeiçoamento em pães de massa doce; e aperfeiçoamento em elaboração de
massas e doces finos.

2.1. As especificações do objeto estão estabelecidas abaixo:

ITEM CURSO
CARGA HO

RÁRIA
VAGAS

01 QUALIFICAÇÃO EM MECANICO DE MOTOCICLETAS 160h 32

02
APERFEIÇOAMENTO EM CORTE E COSTURA INDUS
TRIAL

80h 32

03 APERFEIÇOAMENTO EM PÃES DE MASSA DOCE 20h 96

04 APERFEIÇOAMENTO DE MASSAS E DOCES FINOS 120h 16

TOTAL 380h 176

r.ni^TiFirATivA

3.1. Justifica-se tal procedimento considerando a natureza do órgão a ser contratado que é o SERVIÇO

NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI, que apoia 28 áreas industriais por melo da
formação de recursos humanos e da prestação de serviços como assistência ao setor produtivo,
serviços de laboratório, pesquisa aplicada e informação tecnológica. Devido à flexibilidade de sua

estrutura, o SENAI é o maior complexo de educação profissional da América Latina.

f15^ÕNSmfRÃr5Ê5?ÃNÃuS^ÕBRÍÃ^n)cíjpÃCK)NÃrD^cÕNÕ\^

4.1. Nos últimos anos Fazenda Rio Grande vem apresentando índices de crescimento no ramo

industrial devido as instalações de novas indústrias. Com a possibilidade da ampliação do setor
industrial Fazenda Rio Grande vêm se mobilizando e se preparando para que possam ser preenchidas

o maior número de vagas pelos moradores da região fazendo com que assim, estes não precisem se
deslocar a cidade capital a procura de trabalho. Isto não só traz um considerável crescimento

econômico como também uma melhor qualidade de vida já que não precisariam se deslocar, muitas das

vezes por até 2 horas, para chegar ao trabalho.

5.1. Perfil do Público Desempregado: de acordo com o banco de dados dos SINE FAZENDA RIO

GRANDE destaca-se que o maior número atualmente de pessoas desempregadas está entre a faixa

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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etária dos 18 a 30 anos, escolaridade; ensino médio completo sendo estas cerca de 4.000 pessoas; na
faixa etária dos 31 a 45 anos - escolaridade: ensino fundamental incompleto há aproximadamente 2500
pessoas desempregadas.

5.2. Histórico e as tendências de Abertura e de fechamento de postos de trabalho nos setores
produtivos: entre os desempregados atuais o SINE Fazenda Rio Grande destacou que cerca de 300
desempregados têm apontado como pretensão ou necessidade de qualificação na área do comércio;
5.887 desempregados têm apontado como pretensão ou necessidade de qualificação na área Industrial
e 155 desempregados têm apontado como pretensão ou necessidade de qualificação na área
residencial. Considerando as instalações de novas indústrias na Região e o crescimento imobiliário, a
qualificação tem se demostrado um meio á inserção e manutenção do trabalhador ao mercado de
trabalho.

V

6.1. As matrículas deverão ser efetuadas até 4 dias antes do início dos cursos e as vagas poderão ser
substituídas em até 3 dias após o inicio dos cursos.

6.2. Os cursos deverão iniciar após a emissão do empenho, e as datas para aplicação das aulas serão definidas entre as partes.

CURSO
CARGA

HORÁRIA
DIAS LE

TIVOS
PERIODICIDADE TURNO

QUALIFICAÇÃO EM MECÂNICO DE
MOTOCICLETAS

laoh 40 SEMANAL NOITE

APERFEIÇOAMENTO EM CORTE E
COSTURA INDUSTRIAL

80h 20 SEMANAL
TARDE/

NOITE

APERFEIÇOAMENTO EM PÃES DE
MASSA DOCE

20h 5 SEMANAL TARDE

APERFEIÇOAMENTO DE MASSAS E
DOCES FINOS

120h 30 SEMANAL NOITE

TOTAL 380h 95

6.3. Deverá ser fornecido para cada participante, o certificado de conclusão do curso, para o aluno que
atingir 75% de presença e, no mínimo 6,0 de nota final - exceto curso técnico.
6.4. Local de Aplicação dos Cursos: Rua Jacarandá, 300, Eucaliptos, Fazenda Rio Grande/Pr.

7. MATERIAL DIDÁTICO / iMATERIAL l)K CONSUMO

7.1. Caberá à prestadora de serviços - CONTRATADA o fornecimento do material didático necessário á

compreensão e aprendizagem dos conteúdos visando à plena participação dos trabalhadores nos

cursos contratados.

DO TERMO DE REFERÊNCIÁ«-iH

8.1. Será de responsabilidade da CONTRATANTE, monitorar e avaliar permanentemente as ações de
capacitação para a educação profissional, de modo assegurar, além da lisura e transparência na
aplicação dos recursos, a eficiência, eficácia e efetividade em sua execução.

8.2 A CONTRATADA deverá disponibilizar, através de relatório as ações, os cursos e o desempenho dos
alunos de forma individualizada.

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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AO MERCAnO DF TRARAI HO M

9.1. Os agentes responsáveis peía captação de vagas serão os responsáveis pela abertura das vagas

junto as empresas, enquanto que. os atendentes IMG realizarão os encaminhamentos. Os profissionais
que quiserem iniciar um novo negócio serão encaminhados a sala do empreendedor individual para sua

formalização.

IQ. ACOMPANMAMKNTO E FÍSCALÍZACAO |

10.1. A fiscalização das condições bem como a verificação de suas especificações que estejam de
acordo com o descrito no presente Teimo e no contrato ficarão a cargo dos servidores: Dulcileia Carlos

de Almeida, matricula 356,648 e Pedro Vicente Jomeke, matrícula 355,791, aos quais competirá dirimir

as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da prestadora,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, não implicando em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8,666, de 21

de junho de 1993.

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos â autoridade competente para as providências cabíveis.

111. OBRICACOKS DA COM RATADA

11.1. A Contratada obrigar-se-á:

11.1.1. Realizar os serviços nas condições e no prazo indicado pela Secretaria de Trabalho,
Emprego e Renda, com estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal eletrônica constando detalhadamente o preço, o

curso relacionado e prazo de realização;

11.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do
presente Termo de Referência:

11.1.3. Comunicar á Secretaria de Trabalho, Emprego e Renda, com antecedência mínima de 48

(quarenta e oito) horas, quando, por motivo de força maior, tornar-se impossível o

fornecimento dos serviços deste Termo, apresentando ainda justificativa;

11.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.1.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas

condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na minuta de contrato;

Rua Jacarandá. 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
12



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

11.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

WUA C OIN I RA I ANTE

12.1. A Contratante obrigar-se-á:

12.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado;

12.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

fe'- 13. INFRACOF.S R SANSOI-S ADMINISTRATIVAS;

13.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da
contratação é aquela prevista no Edital.

Elaborado em 24 de julho de 2019.

Iraní Aparecida dos Santos
Secretária Municipal de Trabalho, Emprego e Renda

Decreto n® 4.384/2017

De acordo.

Considerando os termos do Art. 7°, § 2°, Inciso I, da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993,

APROVO o presente Termo de Referência e ratifico a veracidade de todas as informações

exaradas, assim como afirmo a ausência de direcionamento de marca e/ou modelo do objeto em

tela.

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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Mareio Cláudio Wozniack

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Fabíano Dias dos Reis

Procurador Geral do Município
OAB/PR 45.402

Irani Aparecida dos Santos
Secretário Municipal de Trabalho, Emprego e Renda

Decreto n° 4.384/2017

p/ Contratado:

xxxxxxxxx

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
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FAZENDA
lUO GRANDE lÊk

município de fazenda rio grande

ESTADO DO PARANÁ

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER nO 666/2019

Processo 28089/2019

Interessado: Secretaria Municipal De Trabalho

Objeto: Dispensa de Licitação

Pretende o município de Fazenda Rio Grande, através de requerimento inicial da

Secretaria Municipal de Trabalho, contratar cursos de capacitação profissional oferecidos pelo SENAI -

Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - tais como mecânico de motocicletas, corte e costura

Industrial, aperfeiçoamento de pães de massa doce e aperfeiçoamento em elaboração de massas e

doces finos.

Informa a Secretaria que os cursos profissionalizantes serão ofertados para os

trabalhadores que estão adentrando o mercado de trabalho, aos que buscam aperfeiçoamento e

alteração da área de trabalho.

Da análise do processo administrativo, temos que:

O processo teve inicio com a requisição justificada da Secretaria interessada, a

Contabilidade informou a dotação orçamentária correspondente, há previsão financeira para o custeio

da respectiva despesa e o processo foi autorizado pelo Prefeito Municipal.

Há possibilidade de que o processo de contratação se dê através de dispensa de

licitação, nos termos do artigo 24, VIII da Lei no 8.666/93, que dispõe:

/1/f. 24. é dispensável a licitação:

(••■)
XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de
instituição dedicada à recuperação sociai do preso, desde que a contratada detenha
inquestionávei reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná já emitiu decisão na qual entende cabível a
dispensa de licitação com base no art. 24, XIII, da Lei de Licitações, conforme segue:

(...) No mesmo diapasão, encontra-se a contratação do SENAC, já que, assim como o
Parquet, verifico a consonância com o art. 24, XIII, da Lei 8.666/93, sendo a ausência
de procedimento forma! de dispensa uma irregularidade formai, que ensejada ressalva
nas contas. (...) (PROCESSO N.°: 244418/13 - RECURSO DE REVISTA - RELATOR:

CONSELHEIRO NESTOR BAPTJSTA ACÓRDÃO N.° 1138/15 - Tribuna! Pieno -
Unânime)
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_END/
GRANDE ÍÊL

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

Foram juntados contratos com outros entes públicos para iustificar o oreco praticado,

devendo, no entanto, a análise e compatibilidade dos valores ser objeto de análise oela Secretaria

Municioai de Administração.

Dessa forma esta Procuradoria entende que estão preenchidos os requisitos legais do

artigo 24, XIII da Lei n® 8.666/93, não existindo óbice para a continuidade do processo através de

dispensa de licitação, desde que sejam cumpridas as exigências do artigo 26, caput e parágrafo único

do mesmo diploma legal.

Ressalte-se que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e conveniência do

pedido) constituem análise técnica da Secretaria solldtante, bem como, a verificação das dotações

orçamentárias, pelo que, o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos formais

do caso em comento.

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 16 de setembro de 2019.

Procurador do Município
Matrícula 350.950

OAB/PR 41.224
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FAZENDA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grane»
R/O GRANDE

X

Protocolo n5 28089/2019 Requerente: Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Renda

Ofício n9 75/2019

Ao jurídico.

considerando que não há Processo/Contrato/Ata de Registro de Preço vigente,
tampouco outro processo licitatório em trâmite com objeto semelhante: e por tratar-se
de contratação de empresa- SENAl - a fim de realizar cursos de aprendizagem básica
e técnica para os municipes de Fazenda Rio Grande, remeto o processo para análise
e parecer, com propósito de verificar a possibilidade de realizar Inexiqibilidade de

licitação, conforme solicitado.

Thtago-Martins V Voltes
Assistente Administrativo

MAf:356 995

Rii.i.liicaranilà. iV .íon- - I liiiíUrüit.!..- - 1 • iK- Pariin.i - ' l ;'.s? - ' .«tt»; i4h 3f»27.X5nO



PftífCITVSA vi;^\;Cif4l

FAZENDA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Gran(
RIO GRANDEiÂ

Protocolo ne 28089/2019 Requerente: Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Renda

Ofício n5 75/2019

À Administração,
Para análise, após encaminhar ao gabinete para autorização do prefeito.

Thíag^^^^V Voltes
Assistente Administrativo ^

MAT 356 995

A
/ \

.iSfi/josé Andr^e
a M- de Administra^"

AUDfrPp

Rua Jacarandá. n''300 - Naçfles - Fazenda RioOrande - listado do Paraná-CEP 83-823-Wl - Fone; (41) 3627-8500



fKFffTUM MüfíiaMl

FAZENDA
eiOGIUNDEI^

município de fazenda rio gran

ESTADO DO PAR

PROTOCOLO N® 28089/2019

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 61/2019

É inexigível a licitação, na forma do Art. 24, Inciso XIII, da Lei Federal 8.666/93, a
despesa abaixo especificada;

Objeto: Dispensa de licitação com propósito de contratar empresa- SENA! - a fim de
realizar cursos de aprendizagem básica e técnica para os munícipes de Fazenda Rio
Grande, conforme a Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Renda.

PESSOA JURÍDICA: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL-
SENAI.

CNPJ: 03.776.284/0001-09

VALOR: R$ 86.320,00 (Oitenta e seis mil e trezentos e vinte reais).

Dotação Orçamentária:

Código Reduzido Funcional Fonte

1013 23.01 11.334.0018 2.116.3.3.90.39 1000

Condição de Pagamento: Depósito bancário em até 30 dias após o recebimento da N.F.

Fazenda Rio Grande/PR, 16 de Setembro de 2019.

Mareio Claumo WozniacI

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande - Rua Jacarandá. 300 - Nações - Cep; 83823-901 - Telefone; (41) 3627-8500



SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Comissão Permanente de Licitações

CONTRATAÇÃO DIRETA
Dispensa de Licitação N° 61/2019
PROTOCOLO; 28089/2019

Objeto: Dispensa de licitação com propósito de contratar empresa- SENA! - a fim de
realizar cursos de aprendizagem básica e técnica para os munícipes de Fazenda Rio
Grande, conforme a Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Renda.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE-PR.

PESSOA JURÍDICA: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL-SENAI
CNPJ: 03.776.284/0001-09

VALOR: R$ 86.320,00 (Oitenta e seis mil e trezentos e vinte reais).

AUTORIZAÇÃO: 16/09/2019



17/09/2019

BRASIL Acesso à informação

Emissão de 2* via de Certidão

'  Participe Serviços Legislação/^ C

Receita Federal
CERTIDÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI

CNPJ: 03.776.284/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradorla-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei r\° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:29:57 do dia 16/09/2019 <hora e data de Brasílja>.

Válida até 14/03/2020.

Código de controle da certidão: 9B76.5CA9.3C2B.F3C8
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

Nova Consulta
Preparar página
para impressão

senrÍcos.receita.fazenda.gov.br/Sefvícos/certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultâdoSegVia.asp?Orígem=1&Tipo=1&NI=03776284000109&Senha= 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI

{MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 03.776.284/0045-11
Certidão : 183998418/2019

Expedição: 17/09/2019, às 10:49:51

Validade: 14/03/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

03.776.284/0045-11, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n*= 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dnw fla-v e sug&3rí.a5: ::natl5"9C..ius.Cir



17/09/2019 Consulta Regularídade do Empregador

Voltar Imprimir

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:

Endereço:

03.776.284/0045-11

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI

R PRESIDENTE CASTELO BRANCO / THOMAZ COELHO / ARAUCARIA / PR / 83707-130

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/09/2019 a 06/10/2019

Certificação Número; 2019090701280258747420

Informação obtida em 17/09/2019 10:04:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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COMTRATACAO DMETA
DMpm M LkMMe SMtS
PROTOCOLO: jzsrtasf*
OMO: OMiniiMLeMtMPM M l»M(IB M ErnoMU wn P ilMjlr M SmIM
M PnqMi OlVini M mmMo nxmee esnafide AraouModiL LeoMitiva.
DoutnnMe i Pfiacod*mcM9ML ignle/riii toPcliiçflo M PioaiMorii OM do
UwMM

COMTTUTAMTE. PREFBTVRA HlROCmL OE FA2ENDA RK> SRANOEML

PESSOA JURlOICA; LEX EWTtRU ÍA.
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AUTORIZAÇÃO tSmiMtS
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COKTftATAMTE; PREFEJTWA MUWCiPAt OC PAXSMOA RIO ORANOE-PR.

PCS90A JURfDICA: SERVIÇO NACIONAL DC APRCNOfCAOEM INDUfTlnAL-ffNA)
CNPJ; ̂  rm 3M00I4S

VM.OR: RS 89 320.00 (Odpve e «et flN e Pvzeniii» e wm fwei

AUTonzAçAo! wonois

Rua lacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Faxi(41)3627.8500 - Tornalista responsável: lúlio César de Lima
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CONTRATANTE: PREFEITURA DO WJNICIPtO DE FAZEWA RIO OmUCC.
CONTRATADO JSAIMDVEIS EBCEU HE.
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|nia Uiadioat aiaLrai aa Baude. ecoMinia Pingrartia REQUAUFICA11^ Gorn^NdindB
■o Imaoinarae da ioda a raaiMO d» canaaucèa ■iii(iii||Mri. dqURmanta^ cMnadOiLj
■drvnaa «mtrrpwraarai tanepanee rrcra cunad daaonaa asa ̂ an od^MMd pm al

iimlaita aneutan aca Mrrfoa ara Cerpam. cnntorma aimns da SmU a Hbiiiiiiii
iDuinmvo.amaiandnanIaasdiMAcdeaiSterataflaHuncMdaSaiiaa' 'FISCAL AOaMSTRATIVO vanaraa Can^o Lana
AUTRleULA SMIZS
«OOALIDADEi 'irniada dt P>a(9 OOMCIS.
PROTOCOLO r' rawanio
PROCESSO AONVBSTRAIM): IMtnR
VALOR TOTAL: RS 1 24dS31.IA (Um irallida -■— n-Tli i il iiH ijiiíiiliBiiiii a
trprta ■ um ra«a • suaura canOiaa).
nuZO Oe VNSÍNOA. nnaa> a aeniat a> diN dt lia aaaamB 1
DATA DA ASSINATURA. «xaaOlS: i

CeanNaNSMCaieai

MCRSTARU BUMICIPALSi AONUnSTRAÇAO
Caardlncri**dl d

EXTRATO DO CONTRATO N» IdMra. a SS1S

CONTRATANTE: PWFETTURA 00 ULfdCMO OE FASMA mOMMie
CONTRATADO OOWMHl wXmOO LUZ - r«EU
CNPJ iPUISI 7SADD01-2S.
OBJETO. 'CsneataiAa da imaraai para wnauwSa M CaOa Uodeaal da EaeafÉO
irderdii - CNEi no Pano Ciadia Ana - JD PaaiauA na laacEB aa Faianda Ra Oraaaa.
QuinpraanOandoo TomacmauadAlcde amMaial iliii (iiiiaaipBi iiiijmgaíii aTApananiod.
miodanCra. nnnuo at oLrar Mrwlpea eanpieiriardaae. liaRpriiii, drdra aiirai
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Rua_Jacarandá»jOO - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax:(41)3627.8500 - Jornalista responsável: Júlio César de Lima
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17/09/2019 Mural de Licitações Municipais

TCEPR
iBiMicscoNiucc mimtofMiiMt.

Detalhes processo licitatório
Gcralr

Entidade Executora MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

I 2019

iicitsção/dispensa/fnexigibitidade* |

Modaíidatte* processo Dispensa

Número edital/processo* , 209

Instituição Financdra

Contrato de Empréstimo

~~R«cur»o« provnientei d« organismos Intornaçlenals/jn^ltilatar

Descrito Resumida do Objeto* Dispensa de licitação com propósito de contratar OTpresa- SENAI - a fim de

realizar cursos de aprendizagem básica e técnica para os munícipes de Fazenda

Rio Grande, conforme a Seaetaria Municipal do Trabalho, Emprego e Renda.

Dotação Orçamentária* j 2301211633903900000000000000

Preço máximo/Referência de preço - ' 86.320 00
R$*' -

Data Publicação Termo ratificação j 17/09/2019

Data de Lançamento do Editai

Data da Abertura das Propostas

Há itens exdusivos para EPP/ME7

Há cota de participação para EPP/ME?

Trata-se de obra com exigência de subcontrataçao de EPP/ME7

Há prioridade para aquisições de mii^oempresas regionais ou locais?

Voltar

*J Percentual de participação:

Data Cancelamento

Edtar txCMr

CPf: 10866678751 (|£gs8£)

servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetaihesProcessoCompra.aspx 1/1
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município de araucaria

C.N.P.J.: 76.105.535/0001-99

RUA PEDRO DRUSZCZ, N° 111 - CENTRO - CEP: 83.702-080 Araucária - PR

E-mail:

Home Page: https://araucaria.atende.net

DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBILIÁRIAS/ IMOBILIÁRIAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - PESSOA JURÍDICA
N° 35713/2019

Nome do Requerente:

Razão Social:

CNPJ:

CMC:

Ativ. Principal:

Endereço:

Bairro:

Complemento:

Cidade:

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI

03.776.284/0045-11

14914596

0085.9/96.99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

RUA PRESIDENTE CASTELO BRANCO

THOMAZ COELHO

LETRA A

Araucária - PR

N®: 192

. ...^Ildade: DIVERSOS POR ECONÔMICO

Observação:

Situação do CMC: Empresa com situação de Cadastro Ativa

Certificamos que conforme consulta em nossos arquivos, constatou-se a INEXISTÊNCIA de débitos
tributários vencidos, relativo a inscrição acima descrita. Outrossim, a presente certidão tem efeito de negativa na
forma do art. 206 da Lei 5.172/66 - CTN. Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar débitos
posteriormente constatados, mesmo referente ao período nesta certidão compreendido.

Nota; Caso seu nome não esteja cadastrado nesta repartição, rigorosamente como acima, o mesmo
poderá estar em Débito, porque a emitimos da forma como foi requerida.

Araucária PR terça-feira, 17 de setembro de 2019 às 16:43 hs.

lidão Válida até 17/10/2019

A autenticidade dessa certidão poderá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda
(https://araucaria.atende.net) através do código de autenticidade N® WGT211203-606-HDSVNI-306438193
cadastrar instrução normativa
Emitente; EMÍLIO CASTELAR DE ARAÚJO JÚNIOR
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CA TCKIHA município de fazenda rio grande
r/\ÁCl^U/l ESTADO DO PARANÁ
RIO GRANDEm

PROTOCOLO N° 28089/2019
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 61/2019

É inexigível a licitação, na forma do Art. 24. Inciso XIII, da Lei Federal 8.666/93, a
despesa abaixo especificada:

Objeto: Dispensa de licitação com propósito de contratar empresa- SENAI - a fim de
realizar cursos de aprendizagem básica e técnica para os munícipes de Fazenda Rio
Grande, conforme a Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Renda.

PESSOA JURÍDICA: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL-
SENAI.

CNPJ: 03.776.284/0045-11

VALOR: R$ 86.320,00 (Oitenta e seis mil e trezentos e vinte reais).

Dotação Orçamentária:

Código Reduzido Funcional Fonte

1013 23.01 11.334.0018 2.116.3.3.90.39 1000

Condição de Pagamento: Depósito bancário em até 30 dias após o recebimento da N.F.

Fazenda Rio Grande/PR, 18 de Setembro de 2019.

Mareio ClàtrtfTd^ozniack
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande - Rua Jacarandá. 300 - Nações - Cep: 83823-901 - Telefone; (41): 3627-8500
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FAZENDA
RIO GKANDE^

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

fJéí 1

Protocolo n® 28089/2019 Requerente: Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e

Ofício n9 75/2019

Ao Setor de Contratos,

Segue a minuta ,para análise e elaboração do Acordo.

Thiago Martino V Voltes
Assistente Administrativo

MAT: Jb6 995

Rua Jacarandá, n® 300- Nações - Fazenda Rio Grande - Estado do Paraná-CEP 83.823-901 - Fone: (41) 3627-85ÍX)
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
VCoordenação de Contrato

ASSiPí-.ií.V^'

CONTRATO N° 149/2019 ID 3325

CONTRATO DE SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

FAZENDA RIO GRANDE E SERVIÇO NACIONAL
DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, inscrito no CNPJ/MF sob o n.°
95.422.986/0001-02, sediada na Rua Jacarandá, n° 300, Bairro Nações em Fazenda
Rio Grande - PR, neste ato representada por seu titular Exmo. Sr. Prefeito, Sr. Mareio
Cláudio Wozniack, casado, empresário, portador da Cl RG n° 3.558.084-0-SSP/PR,

inscrito no CPF/MF sob o n° 837.346.439-53, residente e domiciliado em Fazenda Rio

Grande - PR, neste ato assistido pelo Procurador-Geral do Município, Sr. Fablano
Dias dos Reis, OAB/PR 45.402, e em conjunto com a Secretária Municipal de

Trabalho, Emprego e Renda, Sra. Irani Aparecida dos Santos, inscrita no CPF/MF

sob o n° 603.389.469-34, doravante denominado MUNICÍPIO CONTRATANTE, e de
outro lado, SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI,

pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o n° CNPJ sob n.° 03.776.284/0045-11,

estabelecida na Rua Presidente Castelo Branco, n" 192 Bairro: Thomaz Coelho -

Araucária/PR; CEP: 83.707-130; Fone: (41) 3641-8650 neste ato representado pela
Sra. Stephanie Freire Bastos, inscrito no CPF sob n° 052.834.769-10, doravante

denominada como CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas,

pactuam o presente contrato de serviços de capacitação de servidores, cuja

celebração foi autorizada pelo despacho exarado no processo administrativo n°.

28089/2019, e que será regida pela Lei n.° 8.666/9393, além das cláusulas e

condições abaixo discriminadas que as partes declaram conhecer e mutuamente se

outorgam, a saber:

DO OBJETO:

Cláusula prím¥til^| Constitui objeto deste, a contratação de empresa para realização
de cursos de aprendizagem básica, tais como; qualificação em mecânico de

motocicletas; aperfeiçoamento em corte e costura industrial; aperfeiçoamento de pães
de massa doce; e aperfeiçoamento em elaboração de massas e doces finos, conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Renda.

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
Página I
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Coordenação de Contrato
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ITEM UNI QTD ESPECIFICAÇÃO VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

01 UNO 32 Qualificação em mecânico
de motocicletas com 160
horas.

R$ 1.270,00 R$ 40.640,00

02 UND 32 Aperfeiçoamento em corte
e costura industrial com 80
horas de duração.

R$ 475,00 R$ 15.200,00

03 UNO 96 Aperfeiçoamento em pães
de massa doce com 20
horas de duração.

R$158.75 R$ 15.240,00

04 UND 16 Aperfeiçoamento de
massas e doces finos com
120 horas de duração.

R$ 952,50 R$ 15.240,00

Parágrafo único: Integra e completa o presente Termo Contratual, para todos os fins
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no
processo de Dispensa de Licitação 061/2019.

DA ENTREGA E RECEBIMENTO (Art. 55. II. Lei 8.666/93. regime de execução
indireta por preço globaO:
Cláusula Segunda': Os serviços a serem executados serão definidos de acordo com a
necessidade da Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Renda.

Parágrafo Único: Local de Aplicação dos Cursos: Rua Jacarandá, 300, Eucaliptos,
Fazenda Rio Grande/Pr.

DA FISCALIZAÇÃO:
Cláusula Terceira: A fiscalização da contratação será exercida pelos servidores Pedro
Vicente Jomeke, matrícula 355.874 e Dulcileia Carlos de Almeida, matrícula 356.648, a
qual verificará a compatibilidade das especificações pactuadas, envolvendo a
qualidade e quantidade. E ainda, deverá dirimir todas as dúvidas que surgirem no
curso da execução do contrato e de tudo será dado ciência á Administração.

Parágrafo Primeiro: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade do contratado pelos danos causados diretamente à Administração ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado. Ainda, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 21 de junho
de 1993.

Parágrafo Segundo;Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for

Rua Jacarandá. 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
Página 2
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necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
O presente contrato terá vigência de 6 (Seis) meses, a contar da

data da publicação no Diário Oficial do Município, podendo o prazo ser prorrogado de
acordo com a Lei 8666/93.

Parágrafo único: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art.
24, inciso II e art. 73,11, da Lei n°. 8.666/93.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO ÍArt. 55. III. Lei 8.666/931:
ipiáusula Quinta: O pagamento será efetuado de acordo com os itens utilizados do
objeto, através de depósito bancário, em até 30 dias contados da apresentação da
nota fiscal/fatura, no protocolo financeiro da Prefeitura conforme disponibilidade de
valores na Dotação Orçamentária, desde que devidamente atestada pela Secretaria
solicitante, anexado as certidões relativas a todos os Tributos Federais e á Divida Ativa

da - DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais - INSS, de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. A parcela
única é referente à autorização de fornecimento.

Parágrafo Primeiro: Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$ 86.320,00
(cento e noventa e um mil duzentos e sessenta e oito reais).

Parágrafo Segundo: O fornecimento é indireto por preço unitário.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Art. 55. V. Lei 8.666/93^:
CláustJÍa Sexte: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do
crédito indicado pelo seguinte código:

Funcional Fonte

23.01 11.334.0018 2.116.3.3.90.39 1013

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

Qláusula Sétima: Constitui direitos do MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato
nas condições avençadas e do CONTRATADO perceber o valor ajustado na forma e

prazo convencionados.

Parágrafo Primeiro - Constitui OBRIGAÇÕES do CONTRATADO (Art. 55, XIII, Lei
8.666/93):

a) Prestar o serviço na forma ajustada;

Rua Jacarandà, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
Página 3
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Coordenação de Contrato

b) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)

horas que antecede a data do evento, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

c) Arcar com os tributos federais, estaduais e municipais que venham por ventura

incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais,

trabalhistas e previdenciários, assim como os que dizem respeito às normas de

segurança do trabalho prevista na legislação específica e demais encargos que

porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do § l"*, do

Artigo 71, da Lei n" 8.666/93, com alterações subsequentes;

d) As despesas com deslocamento de pessoal prestação de garantia e quaisquer

outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

e) O oferecimento de materiais e equipamentos necessários para a realização do

evento;

f) Possuir profissionais capacitados para a realização do evento e se

responsabilizar pelo transporte e hospedagem dos instrutores e de toda a

equipe envolvida na capacitação;

g) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas;

h) Atender, imediatamente, as requisições de correções e exigências feitas pela
Contratante;

i) Cumprir, durante a execução do contraio, todas as leis, posturas federais,

estaduais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por

prejuízos decorrentes das infrações a que der causa;

j) Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir, às suas exclusivas expensas

e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se forem

verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos
mesmos ou resultantes da qualidade dos materiais empregados, imediatamente

a solicitação independente de notificação;

k) O Contratado reconhece os direitos do Município em caso de rescisão

administrativa prevista no Art. 77 da Lei 8666/93.

/ >

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante:

a) Efetuar os pagamentos devidos ao CONTRATADO, nas condições
estabelecidas no instrumento convocatório e minuta do contrato;

b) Emitir Ordem de Serviços e Autorizações específicas para a atuação do
CONTRATADO;

c) Notificar o CONTRATADO, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições
no curso de execuções dos serviços, fixando prazo para sua correção;

d) No ato do recebimento da comunicação supracitada, o CONTRATADO deverá

atendê-la imediatamente, sob pena de descumprimento contratual;

Rua Jacarandà, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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e) Acompanhar e fiscalizar todas as atividades do contratado pertinente ao objeto
contratado, o que não exime o CONTRATADO da responsabilidade por danos
causados.

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA ÍArt. 55. VII. Lei 8.666/93^:

Cláusula Oitava: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado
do objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal,

ressalvado as situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da

Administração Pública, garantida a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as

seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

I. Advertência;

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pela Contratante.

II. Multa, nos seguintes termos:

a)Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 0,5% (meio por cento)

ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de 10 (dez)

dias. Vencido o prazo do Contrato poderá ser considerado rescindido, a critério da

Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei

n°. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como as contratuais.

b) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de até 10% (dez por cento) sobre o

valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos.

c) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto

fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da

rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia

decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor dos produtos não substituídos

ou corrigidos ou não complementados.

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas

alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, no contrato, e não abrangida nos

Incisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1% (um por cento) do valor

do Contrato.

e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Contrato, que enseje rescisão, multa de

10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos.

III. Poderá, ainda, de acordo com a natureza da falta, ser cominada ao CONTRATADO

pena de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar

com o Município de Fazenda Rio Grande pelo prazo de 1 (um) a 2 (dois) anos; ou

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja

promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a Administração pelos

prejuízos resultantes, decorrido o prazo da sanção aplicada.
Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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IV. Declaração de inidoneídade para licitar ou contratar com esta Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos
resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. A

Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei n°.

8.666/93..

Parágrafo Primeiro: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,
principalmente, o Contratado estará sujeita às penalidades tratadas nos incisos 111 e IV
Cláusula Oitava, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias:

I - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

II - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,
caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias,
contado da hora da rejeição;

III - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos
estipulados neste Contrato.

Parágrafo Segundo: Além das penalidades citadas, o Contratado ficará sujeita, ainda,
às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal n° 8.666/93 e

posteriores alterações.

Parágrafo Terceiro: As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do
Contrato ou da Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

Parágrafo Quarto: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos ao
Contratado as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante
inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

Parágrafo Quinta:Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de
penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de
declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de
Contas do Estado.

Rua Jacarandá. 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA
ADMINISTRAÇÃO (Art. 55. Vlll e IX. Lei 8.666/93^:

jpláusula Nona: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente
contrato unilateralmente quando ocorrerem as hipóteses do art. 77 e 78 da Lei n®.

8.666 de 21.06.93.

Parágrafo Único: A rescisão do presente contraio poderá ser ainda amigável, por
acordo entre as partes, na forma do art. 79, II da Lei n°. 8.666/93, ou judicial, nos
lermos da legislação.

DA VINCULACÂO A DISPENSA DE LICITAÇÃO fArt. 55. XI. Lei 8.666/931:

Cláusula Décima: O presente contrato está vinculado à Dispensa de Licitação n°.
061/2019.

DA LEGISLAÇÃO APLICÃVEL fArt. 55. XII. Lei 8.666/931:

pláusula Onze: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n°.
8.666 de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93, e pelos preceitos de Direito
Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as
disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei
Orgânica e demais normas aplicáveis á espécie do Município de Fazenda Rio
Grande/Pr.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas
alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos.

DO FORO fArt. 55. 6 2°. Lei 8.666/931:

Cláusula Doze: Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado atribuído ao
CONTRATANTE, qual seja o Foro Regional de Fazenda Rio Grande, Comarca da

Rua Jacarandà, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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Região Metropolitana de Curiliba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do

presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Fazenda Rio Grande, 19 de setembro de 2019.

P/ Contratante:

Mareio Cláudio Wos niack

Prefeito Municip il

Urtjçw A
frani Aparecida dos Santos (33f>ian^~Dias Reis

Secretário Municipal de Trabalho, Procurador Geral do Município
Emprego e Renda OAB/PR 45.402

Decreto n° 4.384/2017

P/ Contratada:

Stephanie Freire Bastos
SERVIÇO NACIONAL DE APjRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI

da Silva

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contrato

TERMO DE REFERÊNCIA COMPLEMENTAR

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CAPACITAÇÃO PARA A EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

i- C3
PL.;{.a H-'

1.1. Contratação tem por objeto a realização de cursos de aprendizagem básica e

técnica, tais como: qualificação em mecânico de motocicletas;

aperfeiçoamento em corte e costura industrial; aperfeiçoamento em pães de

massa doce; e aperfeiçoamento em elaboração de massas e doces finos.

■sK&autt

2.1. As especificações do objeto estão estabelecidas abaixo:

ITEM CURSO
CARGA
HORÃRIA VAGAS

01
QUALIFICAÇÃO EM MECÂNICO DE
MOTOCICLETAS

160h 32

02
APERFEIÇOAMENTO EM CORTE E COSTURA
INDUSTRIAL

BOh 32

03 APERFEIÇOAMENTO EM PÃES DE MASSA DOCE 20h 96

04
APERFEIÇOAMENTO DE MASSAS E DOCES
FINOS

120h 16

TOTAL
380h 176

ÍTIHCATrW
1 , 1 ; I ' I li

3.1. Justifica-se tal procedimento considerando a natureza do órgão a ser contratado
que é o SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI, que
apoia 28 áreas industriais por meio da formação de recursos humanos e da prestação
de serviços como assistência ao setor produtivo, serviços de laboratório, pesquisa
aplicada e informação tecnológica. Devido à flexibilidade de sua estrutura, o SENAI é
o maior complexo de educação profissional da América Latina.

|4, CONSIDERAÇÕES: ANALISE SETORIAL E OCfmswm

4.1. Nos últimos anos Fazenda Rio Grande vem apresentando índices de crescimento
no ramo industrial devido as instalações de novas indústrias. Com a possibilidade da

Rua Jacarandá, 300-Nações-Fazenda Rio Grande/PR-CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grandi

Coordenação de Contrato \ Assin-.v.

ampliação do setor industrial Fazenda Rio Grande vêm se mobilizando e se

preparando para que possam ser preenchidas o maior número de vagas pelos

moradores da região fazendo com que assim, estes não precisem se deslocar a

cidade capital a procura de trabalho. Isto não só traz um considerável crescimento

econômico como também uma melhor qualidade de vida já que não precisariam se

deslocar, muitas das vezes por até 2 horas, para chegar ao trabalho.

I
5.1. Perfil do Público Desempregado; de acordo com o banco de dados dos SINE

FAZENDA RIO GRANDE destaca-se que o maior número atualmente de pessoas

desempregadas está entre a faixa etária dos 18 a 30 anos, escolaridade: ensino médio

completo sendo estas cerca de 4.000 pessoas; na faixa etária dos 31 a 45 anos -

escolaridade: ensino fundamental incompleto há aproximadamente 2500 pessoas
desempregadas.

5.2.Histórico e as tendências de Abertura e de fechamento de postos de trabalho

nos setores produtivos: entre os desempregados atuais o SINE Fazenda Rio Grande

destacou que cerca de 300 desempregados têm apontado como pretensão ou

necessidade de qualificação na área do comércio; 5.887 desempregados têm
apontado como pretensão ou necessidade de qualificação na área Industrial e 155

desempregados têm apontado como pretensão ou necessidade de qualificação na
área residencial. Considerando as instalações de novas indústrias na Região e o
crescimento imobiliário, a qualificação tem se demostrado um meio à inserção e
manutenção do trabalhador ao mercado de trabalho.

fc.MFTnnni or.iAnFAr.AO

6.1. As matrículas deverão ser efetuadas até 4 dias antes do início dos cursos e as

vagas poderão ser substituídas em até 3 dias após o início dos cursos.

6.2. Os cursos deverão iniciar após a emissão do empenho, e as datas para aplicação
das aulas serão definidas entre as partes.

CURSO
CARGA

HORÁRIA
DIAS

LETIVOS
PERIODICIDADE TURNO

QUALIFICAÇÃO EM
MECÂNICO DE
MOTOCICLETAS

160h 40 SEMANAL NOITE

APERFEIÇOAMENTO EM
CORTE E COSTURA

INDUSTRIAL

80h 20 SEMANAL
TARDE/

NOITE

APERFEIÇOAMENTO EM 20h 5 SEMANAL TARDE

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contrato

PAES DE MASSA DOCE

APERFEIÇOAMENTO DE
MASSAS E DOCES FINOS

120h 30 SEMANAL NOITE

TOTAL
380h 95

6.3. Deverá ser fornecido para cada participante, o certificado de conclusão do curso,
para o aluno que atingir 75% de presença e, no mínimo 6.0 de nota final - exceto
curso técnico.

SALocaí de Aplicação dos Cursos: Rua Jacarandá, 300, Eucaliptos, Fazenda Rio
Grande/Pr.

7.1. Caberá á prestadora de serviços - CONTRATADA o fornecimento do material

didático necessário à compreensão e aprendizagem dos conteúdos visando à plena
participação dos trabalhadores nos cursos contratados.

8.1. Será de responsabilidade da CONTRATANTE, monitorar e avaliar

permanentemente as ações de capacitação para a educação profissional, de modo

assegurar, além da lisura e transparência na aplicação dos recursos, a eficiência,
eficácia e efetividade em sua execução.

8.2 A CONTRATADA deverá disponibilizar, através de relatório as ações, os cursos e o

desempenho dos alunos de forma individualizada.

f^MINHAMENTO AO MERCÀDO DE TRABALHO

9.1. Os agentes responsáveis pela captação de vagas serão os responsáveis pela

abertura das vagas junto as empresas, enquanto que. os atendentes IMO realizarão

os encaminhamentos. Os profissionais que quiserem iniciar um novo negócio serão

encaminhados a sala do empreendedor individual para sua formalização.

ttÕMPANHÁMEtÍTÍS^ÉMtéCALÍZAÇÃ#
'  ̂ ' • ■ ' - ^

10.1. A fiscalização das condições bem como a verificação de suas especificações

que estejam de acordo com o descrito no presente Termo e no contrato ficarão a

cargo dos servidores: Dulcileia Carlos de Almeida, matrícula 356.648 e Pedro Vicente

Rua Jacarandá, 300 ~ Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contrato

FL-.íjd IH

Jomeke, matrícula 355.791, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no

curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da prestadora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, não

implicando em corresponsabílidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário

à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos

à autoridade competente para as providências cabíveis.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. A Contratada obrigar-se-á:

11.1.1. Realizar os serviços nas condições e no prazo indicado pela Secretaria de

Trabalho, Emprego e Renda, com estrita observância das especificações
do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal eletrônica

constando detalhadamente o preço, o curso relacionado e prazo de

realização;

11.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes

ao objeto do presente Termo de Referência;

11.1.3. Comunicar à Secretaria de Trabalho, Emprego e Renda, com antecedência

mínima de 48 (quarenta e oito) horas, quando, por motivo de força maior,
tornar-se impossível o fornecimento dos serviços deste Termo,
apresentando ainda justificativa;

11.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

11.1.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que
está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência,
Edital ou na minuta de contrato;

Rua Jacarandà, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenaçào de Contrato V -

11.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários. fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento
de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execução do contrato.

IZsjOBRIGAÇÕES DA CONTRATANT#®

12.1. A Contratante obrigar-se-á:

12.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,
através de servidor especialmente designado;

12.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

13.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da

licitação e da contratação é aquela prevista no Edital.

Elaborado em 24 de julho de 2019.
De acordo.

Considerando os termos do Art. 7°, § 2°, Inciso I, da Lei n° 8.666, de 21 de junho

de 1993, APROVO o presente Termo de Referência e ratifico a veracidade de

todas as informações exaradas, assim como afirmo a ausência de

direcionamento de marca e/ou modelo do objeto em tj

Marcid~ClaiKno''Wc$zniáck

Prefeito Municipal

irani Apa^ida dos S>antos
Secretário Municipal de Trabalho,

Emprego e Renda

íano DíajS dos Reis
Procurador Geral do Município

OAB/PR 45.402

SERVIÇO

Testemunhas:

" m
Ro?3

^ _ ,Ojhh
Stepnanie Freire Bastos

NACIONAL DE/ÂTOENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI

RuaJacarandá 30ç-h(|çõe

ida da Silvai
í - Fazenda Rfb Grande/PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço: R presidente castelo branco / thomaz coelho /

03.776.284/0045-11

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL S

ARAUCARIA / PR / 83707

ENAI

-130

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que,
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade;07/09/2019 a 06/10/2019

Certificação Número: 2019090701280258747420

Informação obtida em 17/09/2019 17:35:50

A utilização deste Certificado para os fms previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



23/07/2019

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

.T/5

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI
CNPJ: 03.776.284/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://wwv^/.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:41:02 do dia 29/03/2019 <hora e data de Brasília>.

Válida até 25/09/2019.

Código de controle da certidão: 4863.F3B4.5B59.84F7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 03.776.284/0045-11

Certidão n°: 177500113/2019

Expedição: 23/07/2019, às 17:55:00

Validade; 18/01/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que SERVIÇO nacional de aprendizagem industrial - senai

(MATRIZ E filiais), inscrito(a) no CNPJ sob o n®

03 .776 .284/0045-11, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas o sugestões: cndt.''Cst .jus.br
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município de araucaria

C N.PJ.: 76.105.535/0001-99

RUA PEDRO DRUSZCZ, NM11 - CENTRO - CEP: 83.702-080 Araucária - PR

E-mail:

Home Page: https://araucaria.atende.net

DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBILIÁRIAS/ IMOBILIÁRIAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - PESSOA JURÍDICA
N° 35713/2019

1»^

Nome do Requerente:

Razão Social:

CNPJ:

CMC:

Ativ. Principal:

Endereço;

Bairro:

Complemento:

Cidade;

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI

03.776.284/0045-11

14914596

0085.9/96.99 - Outras atividades de ensino nào especificadas anteriormente

RUA PRESIDENTE CASTELO BRANCO

THOMAZ COELHO

LETRA A

Araucária - PR

N': 192

Finalidade: DIVERSOS POR ECONÔMICO

Observação:

Situação do CMC: Empresa com situação de Cadastro Ativa

Certificamos que conforme consulta em nossos arquivos, constatou-se a INEXISTÊNCIA de débitos
tributários vencidos, relativo a inscrição acima descrita. Outrossim, a presente certidão tem efeito de negativa na
forma do art. 206 da Lei 5.172/66 - CTN. Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar débitos
posteriormente constatados, mesmo referente ao período nesta certidão compreendido.

Nota: Caso seu nome não esteja cadastrado nesta repartição, rigorosamente como acima, o mesmo
poderá estar em Débito, porque a emitimos da forma como foi requerida.

Araucária PR terça-feira, 17 de setembro de 2019 às 16:43 hs.

Certidão Válida até 17/10/2019

A autenticidade dessa certidão poderá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda
(https://araucaria.atende.net) através do código de autenticidade N" WGT211203-606-HDSVN1-306438193
cadastrar instrução normativa
Emitente; EMÍLIO CASTELAR DE ARAÚJO JÚNIOR



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°020304162-01

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.776.284/0045-11
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 20/11/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br
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FAZENDA
ao GIMNDEfa^

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANÜÉ

ESTADO DO PARANÁ

í
:  Fj::.ç

ERRATA

EXTRATO DA DISPENSA 61/2019

PROCESSO 28089/2019

Objeto: Dispensa de licitação com propósito de contratar empresa- SENA! - a fim de realizar
cursos de aprendizagem básica e técnica para os munícipes de Fazenda Rio Grande, conforme
a Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Renda.

ONDE SE LÉ:

CONTRATADO: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL-SENAI
CNPJ: 03.776.284/0001-09

V-JA-SE;

CONTRATADO: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL-SENAI
CNPJ: 03.776.284/0045-11
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO^v^w^V"^
Coordenação de Contratos

EXTRATO DO CONTRATO N° 149/2019 - ID 3325

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADO: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL-SENAl'
CNPJ: n° 03.776.284/0045-11;
OBJETO: "contratação de empresa para realização de cursos de aprendizagem básica, tais
como: quahficaçao em mecânico de motocicletas: aperfeiçoamento em corte e costura
industrial: aperfeiçoamento de pães de massa doce; e aperfeiçoamento em elaboração de

Renda^'^ doces finos, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e
FISCAL ADMINISTRATIVO: Pedro Vicente Jomeke, matrícula 355.874; Dulclleia Carlos de
Almeida, matricula 356.648;
MODALIDADE: Dispensa de Licitação 061/2019;
PROTOCOLO: n° 28089/2019;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 209/2019;
VALOR TOTAL:_R$ 86.320,00 (cento e noventa e um mil duzentos e sessenta e oito reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 6 (Seis) meses, a contar da data da publicação no Diário Oficial dd
Município;

DATA DA ASSINATURA: 19/09/2019;

Coordenação de Contratos \

Rua Jacarandá. 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500
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CONTfUtAHtC PHE'£JTUAA CO UU»ACJPO DE ̂AZENOA RiO ORAAOE.

CONTRATADO A^RlSMClZAOeK nou^RiAl-BCMAj

CUPJ r<" OJ 7TB 2B44iMdh 11

CB^rO' 'cdrvrTii«ç|o u« «rvtvu rBeWAçao o» curto* 6c AprcftfKAOti* bteca 6m
CQfoo q^mliriiaçAo mtcérMO 6* moTociAiSB, âtNirWçMfliwiie em cMt* • eu*6it«
irsüi«rri«l, BMrfoiçâAmcriio üu pAc* 6» mut# Ooc« • fpw^uiçoernonlo tn« •IdMfACA» M
rtiAtiAt * doe» finna utr.torrt toAtfloçAotfj SacrutiUl» MuiMOAÍ 6« TrtaAlTw &T9«Re«
'Rtnd«*
FISCAL AONrMSTRATIVO Rocao Wc«W mrtríebK 1S5IT4 DucMU M

AAneiOc TuüK^co 9A4

MOOAUOAOe. Ic^Cleai.TOTB
FROTOCOCO- ̂  2èCefr^0l9

FROCEMO AMUhtStRATTAO

VALCR TOTAl. HS M??OQO t lewWie umnHtfuitnlM• lAcnttta AoRfl rflatj

PRA20 0€ VIOENCIA: ê i^%í metes 9 Si9^> 6» 0rs «• pueDCAÇ» 00 OACHf 60

MwnicAf*e
DATA DA ASSINATURA:

(ifttéimtéeÉe

EXTRATO 00 C0NVE»«0 M* OOtflOt*

CONVCNCNTE. U^NrClr^DC rAZENOAAfOGRANÜE
BANCO CONVCNlAOO CAiXA FCCNOmiCA FEDERAL.
CNPJ: no yn) yx^oooy-o*.

OBJETO Comiih» ettew acMi a ecncAMUto mecMna «MnxfçK
ece M'^er«« do CO*<VENEVTE 6o WRtSTWO COMSiâMAOO

EM FOlHA DE PAOAMEWTO. feqendo-M o p>BMiile pelAft q»*P6*t6M >«96« A4Ae«vM.
)■» é La< Mwuopai SttniMT cpm «ilcrss6«» •«tiibolocAU pdlA t» Uwoícmhií
tX4.?0^5 UecitloUwmoMr' iel PeCrci n*6CHTfB6!l
PROCESSO. T7F?V2ei9
VALOR TOTAL $«ti ««cesse oe «vhafM
PRAZO Df VIQEWCU M (9r«« e bf«j niumi 9ê M* oMUiTt. tetfifiHI '>■
•'AomsbCAmvmi por m«f« 74 («m» « R««vv) meses rse Miemie mHMsçte
(ronltstv os A^iAl^ie' AM milViAdM «A li»iAW> 6» "RQ «MW
C<C(>006(A6 a Svwt • jy^egee» lu tu* v9tn&i«
OATA O A ASSMATURA f4/9Vnt9

CauViimie du Cónf*im

ttCtrttU MUNICIPAL Bi ABMINI«tR«;iO
CnC'And(4l> Jr C.vP' jpw

EXTRATO 00 CONTRATO f TEWIOT* • 10 TIM

CONTRATANTE. PSETET^NIA OO l*L'MC*IO » FAiE»OA R» aRA>«.
CONTRATADO UECRArC. LLMCA SESTAB E SAUOEITO*
CHRJ n':)AS1 «*T,KOT
OBJETO, ■►.««açlo a» MVicn "<•*« pM-ttWMiw CHi*» OnN *»
«tíAOmen» ca Jjtvil t amarftrai nt UnOM i» PniNtt AMMXMMa - UPA Z« •
®.Anol Ao.aa ns Uv^acu^e 8p TaacNia 8c •VaaPa carícftna adANfiBa Ba Sacaiiaa
UumciRal üa .SjuTfl*
FISCAL ADMINISTRArivo LujMevmHMa malnciilB n'SB»7B
MOOALIOAOS nRWAuaaLiOtadcrMJKIA
PROTOCOLO: a- M9&0CI»
PROCESSO AOMlNiSTRATIVO 2ISI3ETS.
VALORTOTAL RLAUflix 30laAceacioaaacNamaaudTMaWRCRPNMRnMi
BRA20 DE vioEnoa: t;(i fcaiMi aarat; saa.acsnaiaa >ut mwmafa
OAIASA ASSINATURA .VSCNTCP.

ilCRETARlA MUNICIPAL PE ABHtNISTRACAB

EXTRATO OE CANCELAMENTO SECUEMCIAL 00 CONTRATO laIJÍBII -• MU

CONTRATANTE PREFEITTJRA OOUUNICIPIOOE TAZENOARIO ORANOt
CONTRATADO US PElANOA A CU LTDA «.
CNPJ 05S«»»»W.l0
OBJETO. AquAcAo St pwnn irAMeoa par» AMPda» oroaaa filloMa. Cjuliiiid
«imoiacla u Savaiapa MknoMi M SauBa.
MODALIDADE: ENMMi «a IxiWSP S2/n<t:
PHOTOeOLO:»5)''MiS ^
MOTIVO CANCELAMENTO: Contorna SdcHAçi» «• SaoaüiTaUipaosalBaSMa.

CooNiapacBo Ba ConpaTpi

Rua lacarandá, 300 - Nações> Fazenda Rio Grande - PR - F



0 SMtw Comprw - ln«acte 1 • PRtni^ MUN- fAZENDA «O GRANDC ■ OuJno: simone MdCiN

CentioK AfquM» S<^MÇÔ« ColíU» Comp»*$OneUí ProcBios Re9«jtre<tePteç<w Cortratot Rel»«rioí UiWnoí )»neta íjoda
á ̂  Z w' 'í-; * ti. S i3 li E I

V> /fij['nJi?"V^JÍfcmfôSl'

0 C»d<Aie dt Contrffot

Conti«loa I Dado* CoM—i*»" [ AdRomiloi | Hi«tarieo/tpom»wn>B | CranagitM
4386 k I «J»MSMjencid S21ÁJÚ

-'-.í 'áczjc"'

NMMM |PiinoM<
WPifltocolo/tí»: I

NorwdoPOr

AltRcg Pt4Ç0»r

WConirait. fÍM^ÕÍi
rpedeConlala: [OIRSOS OE APRENO&VGEM BAS^ OóQwidoConlMto fSèpíêlíSídé Z]
rpoPaawerttt (2'Ap.«o 3 FoT«P*4merKr EMME MDIASATOSAEWSSAOOA

ODBondaPiBcem. |5«a«d«de
P>oc«no/Ana

Cmpia &<«■«''Aro
Fotneeeda

~3 EiWíídedoPioeetso 11 - FBEFEITURA MUN, FAZENDA RlO
I m I 2D19 IDuptreB da LcilaçV» p/ Carroiat e Senaçn
I  I
I  15325 LkU» ||SEFIVIC0HAÜ0NA1.PEAPBEN0PCEMINC)USTB1AI-SEHA

r* DMm
Dai4dsAnin«M« I 13/09/2019"
0al4ú«Viginaftd» 1 01/11VanS \ k I 01/03/3501
AloAçSodDPiaiodoCortiWK | X-X' '^XX~1
Dm ds Careciaoierlo d» Ccnbato: olvolvocai

V^or (fo Conliaio | 86 320.0C4

Acréscimos <♦). 1

SuotessSes (-)' | o.oq

Total: 1 86.320,001

OMo. \Ü>^}^òát\oUi:ioc9inotoo6^^c*>rit^v9tw%*SlHAA|b«i^ ® té<ncà pdffl Pi munícwi i ^Pttnià R© Giând», cdntome « Seaeí«i>« õo T>ífrario.
EircKeoosRsrd*.

ObMTvtcte ID15PEH8A DE UOIACiO 81/2018
r^i s'

ConhMo 4366

C4<lna

H* ^FÍfTURAMUIXflAI.DefAZEIlÓARIOfl OVtlWIlS
TogUeeCanunetçio

Ijgma' gt CrtüãcnT'íi^cÕ'^'3

yrlV#.

'±1

AnootutE |;ri:c. ^
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MUNICIPAL

FAZENDA Municipal de Fazenda Rio Grande
HO CPANDE^ Coordenação d. Contratos

Protocolo: Requerente: 6-M ■ ?
/

Ao Compras/Paginaçãc: Considerando que todos os trâmites legais deste
r  C V pUJÍrfC^^finalizados, remetemos este para que seja devidamente paginado digitalizado
arquivado.

imone Aparecida Ançay Rodrigues

Mat; 352144

Coordenação de Contratos

{y{jíO ! (^

j


